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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.226, de 28 de 
setembro de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural 
Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itaúna, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00274/2019 MCTIC 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007683/2014-04, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, inscrita no CNPJ 
nº 02.050.294/0001-91, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de agosto de 2013, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaúna, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16415/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5226/2017 de 28 de setembro de 2017 , 
publicada no Diário Oficial da União de 03 de novembro de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 5226/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007683/2014-04 e nº
53000.007683/2014-04, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de agosto de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Sagrado
Coração de Jesus do Bairro Santanense, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaúna/MG..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2194849 e o código CRC 9A1D59C5.

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04 SEI nº 2194849
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34336/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, nº 53000.007683/2014-
04.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654286 e o código CRC 9C899820.

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04 SEI nº 4654286
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53000.007683/2014-04

Interessado:
Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração
de Jesus do Bairro Santanense

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.050.294/0001-91

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Itaúna

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 16/04/2018, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2884056 e o código CRC DFCBFB2C.

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04 SEI nº 2884056
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.007683/2014-04  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 21 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 21/07/2014, às 09:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0047353 e o código CRC 08782A57.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0047353         SEI 53000.007683/2014-04 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

0/ % 
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Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53710.000744/1998 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO 
BAIRRO DE SANTANENSE - ASCJ, sediada na localidade de Itaúna/MG, tem validade até 
06/08/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

s Brasília, ^ ° de fevereiro de 2014. 

* 

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação :Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° J - ^ i l /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, fevereiro de 2014. 

Ao (À) Senhor (a) > ' ' 
REPRESENTANTE L E G A L » 
Associação Cultural Comunitária Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense - ASCJ 
Rua Acácio Baeta, n° 99 Santanense. 
35.681-143 Itaúna/MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.007683/2014. 

Senhor (a) Representante Legal, 

1. Tenüo em vista a análise realizada no processo n° 53000.007683/2014, que trata 
da outorga concedida a esta entidade para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Itaúna/MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 896/2014/CGRC/SCE-MC, 
que solicita esclarecimentos acerca da não apresentação do pedido de Renovação. 

2. Comunicamos, popfim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que. o acompanha, 
para que a entidade apresente os devidos esclarecimentos, sob pena de extinção da outorga. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador^Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

' Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 896/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Não Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.007683/2014. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se da Associação Cultural Comunitária Sagrado Coração de Jesus do 
Bairro Santanense - ASCJ, entidade autorizada para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Itaúna/MG. 

ANÁLISE 

2. O prazo d^ 10 (dez) anos concedido à Associação Cultural Comunitária 
Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense - ASCJ para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 06/08/2013, de forma que o pedido de renovação 
deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da 
autorização, conforme subitem 20."2 da Norma n° 1/2011. Ocorre que até a presente data não 
constatamos em nosso banco de dados requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua 
outorga, restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o serviço. 

*  . . . -  _ 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, e tendo ern vista que não foram cumpridos os requisitos 
necessários, opinamos pela não renovação da outorga concedida à Associação Cultural 
Comunitária Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense - ASCJ, sendo necessária 
a manifestação desta entidade a respeito dos fatos supracitados, com intuito de que sejam 
assegurados a proponente os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

A consideração superior. 

Brasília, de fevereiro de 2014. 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 896/2014/CGRC/SCE-MC. Expeça-se 
ofício à entidade. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2* ̂ d e fevereiro de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 23/07/2014, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0052552 e o código CRC 3E22DCBB.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0052552         SEI 53000.007683/2014-04 / pg. 8



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19287/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.007683/2014-04.
Processo de Outorga nº: 53710.000744/1998.
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do
Pedido de Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SAGRADO
CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO SANTANENSE, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itauna, estado de Minas
Gerais.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 6/8/2013, de forma
que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último
mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da Norma nº
1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de dados
requerimento da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda
tem interesse em permanecer executando o serviço. Caso tenha interesse, deverão
ser encaminhados, juntamente com o pedido de renovação, os documentos
elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 26/08/2015, às 13:16, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2015, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0685180 e o código CRC B1D6D8A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27860/2015/SEI-MC

Brasília, 26 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SAGRADO
CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO SANTANENSE.
Rua Acácio Baeta, nº 99 - Bairro: Santanense

35.681-143 - Itauna - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.007683/2014-04.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19287/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do
pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 

2.                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2015, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0685184 e o código CRC 6EF5FD56.
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A s s o c 'a ç R C o m u n i t á r i a C u l tu r a l

s a g r a d o C o r a t< io d e .J e s u s

d o B a f r r o $ a n ta n e n s e

Rua Acácio Baeta nO99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG.
Telefone: 037 -3242-6415

Itaúna-MG, 21 de outubro de 2015

A O

MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES

A/C do Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar

Brasília - DF

Assunto: Esclarecimentos referente a Nota Técnica nO

19287/2015/SEI-MG relativa à análise do processo nO

53000.007683/2014-04

Prezado Senhor,

Acusamos o recebimento de vosso Ofício nO 27860/2015/SEI-MC,

datado de 26/08/2015. Esclarecemos que no dia 30/04/2013, às 14:05

horas, três meses antes de vencer a nossa outorga, entregamos junto ao

DRMC/MG toda a documentação pertinente a Norma nO 1/2011, sub item

nO 20.2 e Portaria nO 462/2011, sub item nO 20.3, sob o protocolo nO

53000 020909/2013-73, conforme cópia anexa.

Em 25/02/2014 recebemos outro Ofício nO 1411/2014/CGRC/SCE-

Me, referente à Nota Técnica nO 896/2014CGRC/SCE-MG, sendo que em

30/05/2014, endereçamos correspondência

OOW'f\t:=NTO ENTRéGUE PELO C O O F E lO

E m ) ] : ' O _ 1 :5 : ~ , .s Q .h ~ - - a s

A s ~ l~ ! I : ~ ) . kc::.a -
.~ \

Ministério das
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Comunicações esclarecendo sobre o cumprimento de nossa obrigação em

atendimento a Norma nO 1/2011, sub item nO 20.2 e Portaria nO

462/2011, sub item nO 20.3, ou seja, encam inhar a referida

documentação para a renovação de outorga entre o terceiro e o último

mês anterior ao vencimento da autorização, conforme cópia anexa.

D iante do exposto, gostaria de reafirmar que sempre tivemos

interesse em renovar a referida outorga, motivo o qual estamos

reencam inhando toda a documentação pertinente que foi protocolada em

30/04/2013.

Aguardamos deferimento.

Atenciosamente,

JOSéd~~m,
Diretor Adm inistrativo

2
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., ', .

.. ~.• Assoclaçó'lo Comunlt.flrlaCultural ._.--

.' sagrado Coraçó'lode Jesus
do Bairro santanense .,

Rua Acácio Baeta nO 99 Bairro Santanense 35.681-143 Ifaúna - M G. Telefone: 037 -

3242-6415 '{o.'ww ..@ diosantanense.çom E-m ail: santanensefrn@ gm ail.com - Declarada

com o entidade de'iU tilidade pública M unicipal pelo Projeto de Lei n065/2006 de 16 de

m aio de 2006 delautoria do Vereador Donizete Geraldo de Lim a apoiado por todos os

seus Pares. Legislatura 2004/2008

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exm o. Senhor, Paulo Bernado Silva .

• 1,

DO. M inistro de Estado das Com unicações.

A Associação Com unitária Cultural Sagrado Coração de Je:s;us do

Bairro Santanense "ASCJ", Bairro Santanense, CNPJ sob o núm ero

02.050.294/0001-91, com sede a Rua Acácio Baeta nO 99, Bairro

Santanense, CEP nO 35.681-143, cidade de Itaúna, Estado de M inas

Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalm ente constituída e

devidam ente autorizada conform e Portaria nO 805, datada de 28 de

dezem bro do ano de 2.000 e Decreto Legislativo nO 407 publicado

no Diário O ficial da União datado de 06 de agosto de 2.003, vem

respeitosam ente à presença de va. Excelência requerer a renovação

da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Com unitária

em atendim ento ao subitem 20.2 da Norm a nO 1/2011, bem com o,

apresentar a docum entação de que trata o item 20.3 da norm a nO

1/2011 aprovada pela portaria do M inistério das Com unicações nO

462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário O ficial da União.

Nestes term os pedim os deferim ento.

Itaúna, M G, 23 de abril de 2013.

~l e)~fjl4j~1 ,[!Y;]
Ulysses César Nogueira A lvim - Presidente

Representante Legal

CPF nO 029.536.146-80
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ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA CU LTURA L SAG RADO CORAÇÃO DE JESUS DO BA IR RO

SAN TANENSE - ASC J

O fic io 06 /2 014

Ita úna , 2 5 de ab ril d e 2014 .

A o S enho r

Jo rge F ran k lin M on te iro V ia na

C oo rdenado r G e ra l d e A com panham en to de O u to rga s

Assunto: P ro ce sso n .5 3000 .0 59349 /2001 -85 . S o lic ita ção de m íd ia e docum en to s .

S enho r S am ir,

A ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA CU LTURA L SAG RADO CORAÇÃO DE JESUS DO BA IR RO

SAN TANENSE vem regu la riza r a pendênc ia m enc io nada no O fic io

980 / C O D EN /CG AO /D EAA /SC E-M C

In fo rm am os que , fo i p ro to co la do no M in is té r io da s C om un ica ções em 30 /04 /2 013 as

14h05m in sob núm e ro de p ro to co lo 53000020909 /2013 -73 que se re fe re à so lic ita ção de

renova ção da ou to rg a e a to do s o s docum en to s ne ce ssá rio s pa ra re no va ção .

~~~)~

U lysse s C ésa r N ogue ira A lv im

P re s id en te da A sso c ia ção
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kssoC~ CoMIB !12m OlilW rral

sagrado Cor~ cIl J~lIIS

dllll BilIlrro santilmmse

Rua Acácia Baeta nO 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 -

3242-6415 '{:{\il!X ';.,Iªºi.ºs-ªIJJªn..~1:2...e,l;.QmE-mail: santanensefm@gmaii.com - Declarada

como entidade de Utilidade Pública Municipal pelo Projeto de Lei n065/2006 de 16 de

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os

seus Pares. Legislatura 2004/2008

DECLARACÃO

Declaro junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei,

como Representante Legal da Associação Comunitária Cultural

Sagrado Coração de Jesus "ASCJ", e para o fim específico de

instrução do processo de renovação de outorga para execução do

serviço Radiodifusão Comunitária, Junto a este Ministério que toda

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada, no

original ou em cópia autenticada e em conform idade com o subitem

20.3 da norma NO 1/2011, aprovada pela Portaria MC nO 462, DE 14

de outubro de 2011.

Por ser verdade firmo a presente declaração.

Itaúna, MG, 23 de abril de 2013.

_0~~~1~
Ulysses Cesar Nogueira Alvim - Presidente

Representante Legal

CPF nO 029.536.146-80
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Rua Acác ia B ae ta nO 99 B a irro S an tanense 35 .681 -143 Itaúna - M G . T e le fone : 037 -

3242 -6415 w w w .rad ioS qn tanensG ,çom E -m a il: san tanense f:T !Ç i)gm a :!.C '':''::~ ~ - D ec la rada

com o en tidade de U tilidade P úb lica M un ic ipa l pe lo P ro je to de Le i n065 /2006 de 16 de

m a io de 2006 de au to ria do V e reado r D on ize te G era ldo de L im a a po iado po r todos os

seus P a res . Leg is la tu ra 2004 /2008

DECLARACÃO

Dec laro jun to ao M in i~ té riodas Com un icações , que a Rád io

Com un itá ria San tanense FM , da Assoc iação Com un itá ria Cu ltu ra l

Sag rado Coração de Jesus do Bairro San tanense "ASO " encon tra - se

com suas ins ta lações e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a

au to rização deste M in is té rio e de acordo com os parâm etros técn icos

p rev is tos na regu lam en tação v igen te , constan tes da respectiva

licença de func ionam en to da estação .

Po r ser verdade , firm o a presen te dec la ração .

Itaúna - MG , 23 de abril de 2013

_---"""(U~~~)~) \~)
U lyssesCéSar Nogue ira A lv im - P res iden te

Represen tan te Lega l

CPF nO 029 .536 .146 -80
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S istemas

Interativos

ANAfEi

BOM DIA

BONANI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASS.COMUNIT.CULT.SAGRADO CORACAO DE JESUS DO BAIRRO SANTANEN

02.050.294/0001-91

Certificamos que não constam , até esta data , pendências em seu nome, re la tivas às rece itas adm in istradas pe la

Anate l, ressa lvado o d ire ito desta agência de cobrar qua isquer d ív idas de responsab ilidade do contribu in te acim a que

vierem a ser apuradas.

Esta certidão re fere-se exclusivamente à situação do contribu in te no âmbito desta agência , não constitu indo, por

consegu in te , prova de inexistência de déb itos inscritos em D ívida A tiva da União, adm in istrados pe la P rocuradoria Gera l

da Fazenda Naciona l.

Em itida às 08:41:15 do d ia 23/04/2013 (hora e data de Brasília ).

vá lida até 23/05/2013.

Certidão exped ida gra tu itamente .
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C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l
r a g m a 1 u e 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

2411212004

I ICOMPLEMENTOI NUMERO
99

I MUNlclPIO
ITAUNA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 18108/1997

I I BAIRROIDISTRITO
SANTANENSE

CEP

35.681-143

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

CÓDIGO E DESCRI O DA NATUREZA JUR DICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R ACACIO BAETA

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECON MICAS SECUND RIAS

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

T LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A.S.C.J

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SAGRADO CORACAO DE JESUS DO BAIRRO DE SANTANENSE - A.S.C.J.

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL- I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 23/0412013 às 17:40:23 (data e hora de Brasília).

I V o l t a r !
~ - - J

PáQina: 1/1

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c id a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A tu a l i z e s u a p á f l i n a

h t t p : / /w w w .r e c e i t a . f a z e n d a g o v .b r /P e s s o a J u r i d i c a /C N P J / c n p j r e v a /C n p j r e v a _ C o m p r o v . . . 23/0412013
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REG ISTRO CiViL DE PESSUAS JUKIUILA~

Itaúna-MG
Anaximandro Lourenço Azevedo Feres-Oficial

7954

7 9 5 .4

Livro A

Certifico estar registrado neste cartório o documento abaixo, digitalizado em seu inteiro teor, conforme

número de registro e livro acima.

Protocolo:

Registro:

Livro: A-7

Folha: 9 Pag: 1

Data; 18/08/1997

_ . .- - - ' - . '- " -

'" . .•) J ._ .i'- " ': '~ ~ ; ' ••••

E S T A T U T O S D A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA S A G R A D O

C O R A Ç Ã O D E JE S U S D O B A IR R O D E S A N T A N E N S E - .- \ .S .c .J

FUNDADA EM 5 DE JULHO DE 1997
SEDE: RUA ACÁCIO BAETA. 99 - BAIRRO SANTANENSE - CEP 35681-143

CIDADE: IT AÚNA - MO

C'APíTUI.O I
IM D E N O M IN A f.,. 'Ã O , S E D E , ( ) R J E T lV O S E D U R A Ç 'Ã O

E G lS T R O~ O S E o ( )C lJ 'M E N T O S !

:E G IS T R O L D E P E S S O A S JU R IO lC A S

~ U .Gado!. G calvas 254 - Cllnlro CIp
_ 0 4 • a M g - Tel 0 3 7 ;za 1T4a

~.~ ; R Gf1,A A. SILVA
MG

,ISTRO DE TiTULOS
F . O ~ S S ()A S JU R ID IC A S

\.

ir/;j:-~es
. NHOGr~ : : : r ;u

CJ'f 116.209 1.6-sA

Art. I" _ Sob a denominação de "Associação Cultural Comunitária Sagrado Coração de
Jesus do Bairro de' Santanense - A.S.c.}", fica constituída uma associação, que se regerá pelos

presentes estatutos e pela legislação específica.
Art. 2" - A sede da àssociação será á rua Acácio Baeta, 99, bairro Santanense, CEP

35681-143, na cidade del'taún'a/MO ...
Art. 3" _ A Associação e constituída com a finalidade de defender a democratização dos

meios de comunicação em geral e. em especial. para a criação e manutenção de rádios
omunitárias, que têm como fim, desenvolver atividades sócio-culturais, no atendimenlo à

- comunidade beneficiada, com vistas a:
I _ dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos

:D . ' sociais da comunidade~

~

11_ oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade estimulando o lazer, a

cultLlra e o convivio social;
111 _ prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

. sempre que necessario;
~~~~ •. \ . IV _ contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas

. e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
.~ / n • eT V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma

.-W E ) .r ' mais acessível possível.
0J:r" Art. 4" - São prorrogativas da Associação:

I _ promover atividades educacionais, de fonnação geral e infonnação;
IJ _ incentivar a participação, organização e solidariedade, criando ou estimulando para

este fim. atividades e movimentos comunitarios;
111_ divulgar resultados de pesquisas, estudos. experiências educativas e avaliaçõe~
IV . manter convênios e/ou associar-se a entidades similares para prestação de serviços

de assesS<Jria;
V _ divulgar e promover suas atividades e finalidades atraves da constituição de órgãos

de imprensa e de radiodifusão;

~

VI - definir contribuições aos associados;
{ /~ C :v Y 'J 2 R -" VII - cobrar mensalidades cujos valores serão estabelecidos pela Assembléia Geral;

v r '(F . /VIJI _ prestar serviços compatíveis com suas finalidades, com o fim de arrecadar fundos

para manutenção da Associação;
IX _ administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar os objetivos

da Associação.

I~ o fl iL c 1 ~ .J ~
I
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ProtocolO : I':JJ'.t 1\.£J\.J.1..:J.1ftV \.....-.I.'..I.LJ &J.LJ'" ,A.Jt.,.J.....,....., .•.• _" ----- ----.-

,.

Registro : 7954
"

Livro: A~7

Itaúna-MG

Anaxim andro Lourenço A zevedo Feres-O ficial

. '.

Folh;~ : 10 , Pag: 2
.~'- .'

Data: 18/08/1997 Livro A

:fi. ( .. '..
•.. .. ".

Art. 5" • A Associação não tem tins lucrativos, terá caráter beneficente, cu jos m embr0

dos Conselhos de Adm inistração e F iscal, ou de qualquer outro órgão que venha li ser criadr

desem penharão as suas funções e atribuições, sem qualquer rem uneração .

A rt. 6° _ A A ssociação poderá receber apoios e doações para sua m anutenção .

A rt. 7° • É indeterm inado o tem pO de duração da A ssociação .

CAPíTUJ.() 11

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 8° _ Podem filiar-se à AS9OC iaçào: cooperativas, sindicat05 , associações popularc

e pessoas fisicas m aiores de 18 anos que têm ativ idades. ou queiram ter, ligadas a área d .

cultura e da com unicação e, desejarem ter v inculos associativos com esta entidade.

A rt. 9" _ São considerados sócios todos aqueles que, sem im pedim entos legais, forer.

adm itidos com o tais. m ediante o preenchim ento de form ulário próprio , e que sejam aprovado '

pelo Conselho de Adm inistração , e m antenham em dia suas contribuições que vierem a SC"

estipuladas pela A ssem bléia G eral e que m antenham fiel obediência a estes estatlllos ,

deliberações da entidade.
A rt. 10 _ Ficam criadas as seguin tes categorias de sócios, a saber:

) - Sócios Fundadores;

. .-v';A )) - Sócios Participantes;

.J;(~ 111- Sócios Colaboradores.")~ * )0 _ São considerados Sócios Fundadores aqueles que participarem da ala d;

;:g~ constitu ição da A ssociação e que sejam pessoas tisicas.
li 2° _ São considerados SóC ios -Participantes aqueles que filiarem -se após a constitu içà.

da A ssociação e que sejam pessoas tisicas.
~~\l~ ~}O _ São considerados Sócios Colaboradores aqueles que fifiarem -se à A ssociação ,

C-/v que não sejam pessoas fisicas.

~

A rt. 11 _ Todas as categorias de sócios terào direito a voto na A ssem bléia G eral.

A rt. 12 . São direitos dos associados:

{I; /J ',e? I - votar e ser votado em qualquer cargo da A ssociação;

/) ,..•fYI\.Y \ )) - gozar dos beneficios oferecidos pela A ssociação na form a prevista nestes estatu tos:

CU ) [I • recorrer a A ssem bléia G eral contra qualquer ato lesivo ao seu direito .

~

Parágrafo único - Som ente terão direito de ser votado os Sócios Fundadores \

Participantes.

)

• '../ A rt. 13 - São deveres dos associados:

íY""'" I - cum prir e làzer cum prir os presentes estatu toS ;

. 1 I • com parecer às assem bléias convocadas;

. III - votar por ocasião das eleições;

t
)V - pagar em dia as m ensalidades fixadas pela A ssem bléia G eral.

/7 fA fl11 ~ Art. 1~ .- O s m embros da associação não respondem , nem subsid iariam ente, pela-

VV' "(1' obngações SOC iaIS .

~

A rt. 15 - São órgãos constitu tivos da associação:

. ~ I - Assem bléia G eral;
11 - Conselho de Adm inistração;

III • Conselho F iscal.

,. 1 .;, CV ' '1~Lfú-0 ~~
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c 4 P I T U I .O / 1 /

D A A S S E M B / . É I A G E R A I .

(

Art. 16 _ A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Assü<:iação, constituid~

pelos associados no gozo de seus direitos,
Art. 17 • A Assembléia Geral se reunirá quando convocada pelo Presidente de

Conselho de Administração ou pela maioria simples de seus membros, pelo Conselho Fiscal ou

a requerimento de 50% dos associados que especificarão os motivos da convü<:açi\o.

~

Art. 18 _ Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Conselho

, de Administração, auxiliado pelo Secretário,
~ 10 _ Na ausência do Secretário da Associação, o Presidente convidará outro associadc-

para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata,
~ ~ 20 _ Quando fi Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, O~

h~ trabalhos serão dirigidos pelo associado escolhido na ocasião e secretariados por outro.

J ,,-! convidado por aquele.

~

Art. 19 _ A Assembléia Geral será convocada com antecedência mínima de 10 (dez)

dias para a primeira reunião. de Ih (meia) hora para a segunda e Y 2 (meia) hora para a terceira,

~

Parágrafo único _ As 3 (tres) convocações poderão ser feitas num único edital, desde

ue dele constem. expressamente. os prazos para cada uma delas,
~ Art. 20 • Dos editais de convocação das assembléias, deverão constar,

1""'-\

~

' /' I . a denominação da associação, seguida da expressão "Convocação da Assembleia

Geral", ordinária ou extraordinária, conforme o caso;
1I _ o dia e hora da reunião, em cada convocação, ssim como o endereço do local de sua

realização. o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede social;

1II • a sequência ordinal das convocações;

~V~ IV - a ordem do dia do-s trabalhos, com as devidas especificações;
~.. ~ V _ o número de associados existentes na data da sua expedição, para efeito de cálculo

#
.,.do "quorum" de instalação; ,
" VI _ a assinatura do responsável pela convocação .

.r. r{'I' « ~ J ° - No caso de a convocação ser feita por associados, o edital será assinado, no

v ~' ~ mínimo, pelos 3 (tres) primeiros signatários do documento que li convocaram., * 2 o _ Os editais de convocação serão afixados em locais visiveis das dependências mais

comumente frequentadas pelos associados e comunicados por circulares aos associados.

)t 1

. * 3°~ - Quadndo as Assembfuléias ~erais forem convodcadas bPara deJiberarem
d

sobre

e elções, re.orma os estatutos, são, Incorporação ou esmem ramento, mu ança de

objetivo. dissolução. nomeação e contas de liquidante, o edital de que trata o parágrafo

anterior. será, obrigatoriamente. publicado em jornal local de reconhecida idoneidade e grande

circull\ção,

e
Art. 11 - O "quorum" para instalação da Assembléia Geral é o seguinte:

r . "",,,L /' d . c J I - 2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar, em primeira

v v v . '11 {...~,{,convocação;
II . metade mais I (um) dos associados, em segunda convocação;

IIJ - qualquer número na terceira convocação.
Parágrafo único _ Para efeito de verificação do "quorum" de que trata este artigo. o

número de associados presentes em cada convocação se fará por assinaturas, seguidas do>

respectivos números de matricula, postos no livro de presença.
Art. 22 _ A Assembléia Geral dos associados, ordinária ou extraordinária, é o órgão

supre,mo da Associação, e dentro d<>slimites da lei e destes estatutos, tomará toda e qualquer

, ! ~ C V Z - f c o J v ~ ~ / ~ '

T . ' ~ ~
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~

..•• . A rt. 2 8 _ A A ssem b lé ia G era l o rd inária , que rea liza r-se -á ob riga to riam en te um a vez p .

~ ano , no deco rre r do 10 trim estre após o té rm ino do ano soc ia l, d e lib e ra rá sob re o s segu in t.

" assun to s . que deverão consta r da o rdem do d ia : .
I _ p restação de con tas do C onse lho de A dm in is tração , acom panhada do parecer ri

C onse lho F isca l, com preendendo :

a ) re la tó rio da gestão ;

!b ew 1w cL ~ Á l~

dec isão de in te resse da A ssoc iação , e suas de lib e rações v incu lam a todos, a inda que ausen te

ou d isco rdan tes .
A rt. 2 3 _ N ão poderá vo ta r e se r vo tado na A ssem b lé ia G era l o asso< :iado que :

I _ tenha sido adm itido na A ssoc iação há m enos de 3 (três) m eses da da ta da reun ião ;

11 _ este ja na in fringênc ia de qua lquer d isposição destes esta tu to s .

A rt. 2 4 _ É da com petênc ia da A ssem b lé ia G era l a destitu ição dos m em bros de se i;

ó r"ão s.
- P arág ra fo ún ico _ O co rrendo destitu ição que possa com prom ete r a regu la rid ade ri

adm in is tração ou fisca lização da en tidade , poderá a A ssem b lé ia G era l designar conse lhe irl'

p rov isó rio s , a té a posse ckn ; novos, cu ja e le ição se efe tuará no p razo m áx im o de 60 (S e9S en t2

d ias .
A rt. 2 5 _ O s ocupan tes de cargos soc ia is , com o qua isquer ou tro s asso< :iados, n i

poderão vo ta r nas dec isões sob re assun to s que a e les se re firam de m ane ira d ire ta ou ind ire to

en tre o s qua is o s de p restação de con tas , m as não fica rão p rivados de tom ar parte m '

respec tivo s deba tes
A rt. 2 6 _ N as A ssem b lé ias G era is em que fo rem d iscu tido s o s ba lanços das con tas .

P residen te da A ssoc iação , logo após a le itu ra do re la tó rio do C onse lho de A dm in is tração . c .l,~

peças con tábe is e do parecer do C onse lho F isca l, so lic ita rá ao p lenário que ind ique 11 ;

ssoc iado para coo rdenar o s deba tes e a vo tação da m até ria .
, * 10 _ T ransm itid a a d ireção dos traba lho s, o P residen te e dem ais m em bros (j(

, ;#~ onse lho s de A dm in is tração e F isca l, d e ixarão a m esa , perm ane l;;endo , con tudo , no rec in t"

. . d f " ' " d isposição da A ssem b lé ia para o s esc la rec im en to s que lhes fo rem so lic itados .

.: s r ' oY l * 2 0 - O coo rdenado r ind icado esco lherá , en tre o s assoc iados, um secre tá rio ' " a d ho ,

para aux iliá -lo nos traba lho s.

~

A rt. 27 _ A s de lib erações das A ssem b lé ias G era is som en te poderão versa r sob re '

- . a ssun to s constan tes no ed ita l de convocação .* 10 _ E m reg ra , a vo tação será po r adam ação , m as a A ssem b lé ia poderá op ta r pe i

. vo to secre to . a tendendo -se en tão as no rm as usua is .

~

C l:> \\' * 2 0 _ O que oco rre r na ' A ssem b lé ia G era l deverá consta r de a ta c ircunstanc iada , lav rllc '

, j:J no liv ro p róp rio , ap rovada e assinada ao fina l do s traba lho s pe lo s m em bros dos C onse lho s .:

.? ,I.~C\ A dm in is trllçâo e F isca l p resen tes , po r lim a com issão rep resen tan te dos assoc iados p resen l( '

D{)(I'v designada pe la A ssem b lé ia e . a inda . po r quan to s o que iram fazer.
V " ' * )0 _ A s deliberações nas A ssem b lé ias G era is se rão tom adas po r m aio ria de vo lO S d ,

~

assoc iados com d ire ito de vo ta r, tendo cada assoc iado d ire ito a 1 (um ) só vo to , qua lquer '11 .

se ja o núm ero de suas quo tas-partes .

)}

~ 40 _ P resc reve em 3 (tres) anos a ação para anu la r as de lib e rações da A ssem b lc

\ G era l v ic iadas de erro . do lo . fraude ou sim u lação , ou tom adas com m an ifesta v io laçA o da le i "

i dos esta tu to s . con tado o p razo da da ta em que a A ssem b lé ia houver sido rea lizada .

{~ V 1 /Y 1 itV
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b) balanço e contas;
c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuftdencia do '

recursos arrecadados para cobenura das despesas da Associação;
d) plano de atividades para o exercicio segutnte.

11 - destinação das sobras apuradas.
fi C\. * 10 - O s membros dos órgãos de adm inistração e fiscalização não poderão panicipar d.:

\)J'1 votação de matérias referidas no inciso I. deste anigo.* 20 _ A aprovação do relatório . balanço e contas do órgão de adm inistração desonera ;.
seus componentes de responsabilidades, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude OI:

simulação da lei ou destes estatutos.

OS E DOCUMENTOS e.
OAS JuR lo lCAS

vas 54 - Centro Cep

a 8\ 037 242 l1G

Ao SILVA

CAPiTULO VI
f)() CON.\'EI.HO DE ADMINI.\'TRAç"A-O
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Art. 3l _ A Associação sera adm inistrada por um Conselho de Adm inistração

composto de até 7 (sete) associados em pleno gozo de seus direitos, eleitos pela A ssembléin
Geral para mandato de 2 (dois) anos, sendo obrigatório. ao térm ino de cada período. ~ .

renovação de. no m ínimo, 1/3 (um terço) dos seus componentes.
~ ]0 _ O Conselho de Adm inistração, com funções deliberativas, terá uma D iretorip

C
Executiva composta por um Presidente, um D iretor Adm inistrativo e um Secretário . form adp.

pelos seus membros, cujas atribuições se definem nestes estatutos. .
Ct-,,,,,Jaw -.Lov * 2° - Não podem compor o Conselho de Adm inistração parentes entre si até o 2° grau

•. íJ em linha reta ou colateral.

7
<:-- * 3° - O s adm inistradores eleitos não serão pessoalm ente responsáveis pelas obrigaçõc.
que contrairem em nome da Associação, m as, responderão pessoalm ente pelos prejuizm

resultantes de seus atos, se agirem com culpa ou dolo.
~ 40 _ A Associação responderá pelos atos a que se referem o parágrafo anterior, se O~

houver ratificado ou deles logrado proveito .

;;; /McU'íí"cL$4-iA )!~

T j~

CAPÍTUUJ V
~ IM ASSEMJJI.ÉIA GERAI. EXTRAORDINARIA

J~ Art. 29 _ A Assembléial Geral extraordinária realizar-se-á sempre que necessário (

r.J""r'" t/../ podera deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Associação, desde que mencionado n.'

edital de convocação. I
Art. 30 - É da competência exclusiva da Assembléia Geral extraordinária deliberai

~obre os seguintes assuntos:
, I _ eleição e posse dos membros do Conselho de Adm inistração e sua D iretoria

~xecutiva e do Conselho Fiscal;

~ 11 - reform a de estatuto;
111• fusão, incorporação ou desmembramento;
IV - mudança de objetivo da Associação;
V _ dissolução voluntária da Associação e nomeação de liquidantes;

V I - contas de liquidante.
Parágrafo único. São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados para

tornar validas as deliberações de que trata este artigo.
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A rt. 3 2 _ S ão in e leg iv e is , a lém das p e sso a s im ped id a s p o r le i, o s co nd en ado s a p en a qu e

v ed e , a in d a qu e tem po ra riam en te , o ace sso a ca rg o s p úb lico s , o u po r c rim e fa lim en ta r , d e

p rev a ric ação . su bo rn o , co n cu ssão , p eçu la to o u con tra a econom ia , a fé púb li< :a e a p ro p ried ad e

A rt, 3 3 - O C on se lh o d e A dm in is tra ção reg e -se p e la s seg u in te s n onn a s :
I _ reu n e -se o rd in a riam en te um a v ez po r tr im es tre , e ex trao rd in a riam en te sem p re qu e

n ece ssá rio , p o r co nvo cação do P re s id en te , d a m a io ria d o p ró p rio C on se lh o ou , a in d a , PO I

so lic ita ç ão do C on se lh o t1 sca l. f ic an do e s tab e le c id o o "quo rum " d e 2 /3 (d o is te rço s) d o s se tJ~

m em b ro s , p a ra in s ta la ção d a s reu n iõ e s d e qu e tra ta o p re sen te item ;

" _ d e lib e ra v a lid am en te p e la m a io ria s im p le s d o s vo to s , re se rv ado ao P re s id en te ( '

ex e rc íc io d o vo to d e d e sem pa te ;
111 - a s d e lib e ra çô e5 se rão con s ig n ad a s em a ta s c ircu n s tan c iad a s , lav rad a s n o liv re '

p ró p rio , lid a s , ap ro v ad a s p o r m a io ria s im p le s e a ss in ad a s , ao fin a l d o s trab a lh o s , p e lo s m em b ro ,

d o C on se lh o p re sen te s .
~ I Q _ N os im ped im en to s p o r pn lZ O !l in fe rio re s a 9 0 (n ov en ta ) d ia s , o P re s id en te se r .:

s llb s titu id o p e lo D ire to r A dm in is tra liv o
~ 20 _ O D ire to r A dm in is tra tiv o e o S ec re tá r io se rão su b s titu id o s p e lo s d em a is m e ll1 b ro~

do C on se lh o d e A dm in is tra ção .* 30 _ S e fic a rem vago s , p o r te rn p o sup e rio r a 9 0 (n ov en ta ) d ia s , c a rg o s d o C on se lh o d I '

A dm in is tra ção . d ev e rá o P re s id en te o u o s m em b ro s re s tan te s , se a p re s id ên c ia e s tiv e r v ag ll

/

? convo ca r a A ssem b lé ia G e ra l p a ra o d ev id o p reen ch im en to .

. (,pA * 4 ° - O s e sco lh id o s ex e rce rão o m and a to p e lo p razo qu e re s ta r ao s seu s an te ce sso re s

~/ ~ 50 _ P e rd e rá au tO 'm a tic am en te -O ' c a rgO ', o m em b ro do C O 'n se lh o d e A dm in is tra ção qu e .

r
"~sem ju s titic a tiv a . fa lta r a 3 (tre s ) reu n iõ e s o rd in a ria s co n secu tiv a s o u a 6 (se is ) d u ran te o ano .

..-ç j A rt. J .J _ C om pe te ao C on se lh o d e A dm in is tra ção , d en tro d o s lim ite s d a le i e d e s lc~

-"~I' e s ta tu to s . a ten d id a s a s d ec isõ e s o u recom end açõ e s d a A ssem b lé ia G e ra l, p lan e ja r e tra ça :
. . n o rm as p a ra a s o p e raçõ e s e 5 e rv iço s d a A sso c ia ção e con tro la r o s re su ltad o s .

A rt. 3 5 - N o d esem penho d e su a s fu n çõ e s , ao C on se lh o d e A dm in is tra ção , c ab e -Ih~ '

en tre o u lra s , a s seg u in te s a tr ib u içõ e s :
~ ~ -!- I - p ro g ram a r a s o p e raçõ e s e se rv iço s , e s tab e le cendO ' q u a lid ad e s e fix an do qu an tid ad e s .

;M
~-:~v a lo re s , p ra zo s , tax a s , en ca rg o s e d em a is co nd içõ e s n ece ssá ria s à su a e fe tiv ação ;

e .v -V 11 - av a lia r e p ro v id en c ia r o m on tan te d o s re cu rso s fin an ce iro s e d o s m e io s n ece ssá rio ,

nn rt ': . ( ao a ten d im en to d a s o p e raçõ e s e se rv iço s ;

,~

III - e s tab e le ce r . em in s tru çõ e s o u reg u lam en to s , san çõ e s o u p en a lid ad e s a se ren '.
ap lic ad a s n o ca so d e v io la ção ou abu so com e tid o s con tra d isp o s içõ e s d a le i, d e s te s e s ta tu to s o u

d a s reg ra s d e re la c io n am en to com a so c ied ad e , q u e v enh am a se r ex p ed id a s d e su a s reu n jõ e s~

IV _ es tim a r p rev iam en te a ren tab ilid ad e d a s o p e raçõ e s e se rv iço s , b em com o su a

v iab ilid ad e ;
V _ fix a r a s d e sp e sa s d e adm in is tra çãO ', em o rçam en to anu a l q u e tn d iq u e a fo n te dm

recu rso s p a ra su a cob e rtu ra ;
V I - o rg an iz a r o qu ad ro d e p e s-so a l n ece ssá rio ao d e sem penho op e rac io n a l d a

("~ A sso c ia ção ;
~ JCJ.CYt.i-oV V Il • e s tab e le ce r a s n o rm as p a ra o fu n c io n am en to d a A sso c ia ção ;

r V III • co n tra ta r , q u ando se fiz e r n ece ssá rio , um se rv içO ' in d ep end en te d e aud itO 'r ia ;

~

__ IX - in d ic a r o b an co ou b an co s no s qu a is d ev am se r fe ito s o s d epó s ito s d e num era rj"

d isp on iv e l e fix a r o lim ite m Ílx im o qu e pod e rÍl se r m an tid o em ca ix a ; .

~

. X - d e lib e ra r so b re a adm isso o , d em issão , e lim in ação e ex c lu são d e a sso c iad o s ;

X l - d e lib e ra r so b re a convo cação d a A ssem b lé ia G e ra l; .
X II - co n tra ir o b rig açõ e s , tran s ig ir , ad qu ir ir b en s m óve is o u im óv e is , c ed e r d ire ito s ( '

co n s titu ir m and a ta rio s ;

~~CVL i1o~~ j/~

C PF 1 '6 .2 0 9146 -~

.4 .'
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fiscaL

X III _ a lien a r ou one ra r b en s im óve is d a A sso c iaçào , com exp ressa au to rização d .

A ssem b lé ia G era l;
X IV _ ze la r p e lo cum p rim en to das I f f i, pe lo a tend im en to das leg is laçõ es trab a lh is ta '

54871

CAPÍTULO VII

r '__ DO CONSELHO FISCAL

~~OV"'~ A rt. 3 9 _ A A ssoc iação se rá fisca lizad a . a ss ídu a e m inuc io sam en te , po r um C onse lh e .

~

•• .. F isca l, con s titu ído de 3 (trê s) m em b ro s e fe tiv o s e 3 (trê s) sup len te s , to do s asso c iado s , e le ito~

pe la A ssem b lé ia G era l p a ra m anda to d e 2 (do is) ano s , sendo ob rig a tó rio . ao té rm ino de cad ro

~ P

/

: ': '. '0" ioo ;;:;;;m '; ::;£ :0 n 'n t"

lu r-~rf:::~

P arág ra fo ún ico • A s no rm as es tab e lec id as p e lo C on se lho de A dm in is tração se rà ,

b a ix ad as em fo rm a de re so lu çõ es ou in s tru çõ es e d eve rão con sta r no liv ro d e a ta s ,

A rt. 3 6 - A o P res id en te cab em as segu in te s a trib u içõ es :

I _ supe rv is io n a r a s a tiv id ad es d a A sso c iação , a trav és d e con ta to s ass íduo s com •

quad ro de pesso a l;
1 1 _ ve rifica r frequen tem en te o s sa ldo s d e ca ix a e b anco s;

III • a ss in a r o s ch eques b ancá rio s con jun tam en te com o D ire to r A dm in is tra tiv o ;

IV _ ass in a r o s con tra to s e d em a is docum en to s con stitu tiv o s d e ob rig açõ es em con jun tl

com o D ire to r A dm in is tra tiv o ou S ec re tá rio ;

?
'~ V _ convoca r e p re s id ir a s reun iõ es do CO tl5 e lho de A dm in is tração , b em com o da :

~ ,.. - ( / A ssem b lé ia s G era is do s asso c iado s ;

~

V I _ ap resen ta r li ,A ssem b lé ia G era l o rd in llr ia o s docum en lo s re la tiv o s às con ta s d ;,

A sso c iação ;
V lI _ rep re sen ta r, a tiv a e p ass i" ,am en te , a A sso c iação em ju ízo ou fo ra d e le ;

V III _ e labo ra r, em con jun to com o D ire to r A dm in is tra tiv o e S ec re tá rio , o p lano anU l;

. d e a tiv id ad es d a A sso c iação ,

./,0 A rt. 3 7 _ A o D ire to r A dm in is tra tiv o cabe :.k I - sub s titu ir o P res id en te em suas tà lta s e im ped im en to s ;

~

11 _ p ropo r ao C on se lho de A dm in is tração ou A ssem b lé ia G era l, m ed id as que ju lg a I

~ n ecessá ria s á m e lho r rea lização do s ob je ti" ,o s sO c ta is>
III _ es tab e lece r no rm as de con tab ilid ad e , no s m o ld es traçado s p e la leg is laçã ,

e sp ec ífica . tendo sob su a re spO flsab ilid ad e o s ltv ro s e docum en to s esp ec íftC ~

IV • a rrecad a r a rece ita , e fe tu a r o s p agam en to s au to rizado s p e lo P res id en te e ass in a :

C ' com e le o s ch eques . p ro cu raçõ es e d em a is docum en to s , v e rif icando a ind a , m en sa lm en le , ;,

~ ~ exa tid ão do sa ldo em ca ix a e b anco s;
V _ red ig ir a co rre spondênc ia d e ca rá te r op e rac ion a l

.? A rt. 3 8 - A o S ec re tá rio cab e :
~ \ I _ lav ra r a s a ta s d as A ssem b lé ta s G era is , d as reun iõ es do C ~ de A dm in is tração

bem com o red ig ir to d a a co rre spondênc ia d e ca rá te r so c ia l, tendo sob su a gua rd a o s liv ro s (

do cum en to s re fe ren te s ;
11 _ receb e r p ropo sta s p a ra adm i:lsão de novo s só c io s , en cam inhando -as ao P res id en te ;

111_ lav ra r o s te rm os de adm issão , d em issão e exc lu são no L iv ro de M atricu la s ;

IV _ execu ta r e d irig ir o s se rv iço s in te t'n o s que lh es fo rem com etido s p e lo C on se lho de

A dm in is tração ,

" .
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~ 10 _ N ão podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis, legal,

estatutariam ente, os parentes dos m em bros do Conselho de A dm inistração até o 2° grau, em

linha reta ou colateral, bem com o os pttrentes entre si até esse grau.
~ 20 _ O associado não pode exercer cum ulativam ente cargos nos Conselhos de

A dm inistração e Fiscal.
000- A rt. 40 - O Conselho Fiscal reúne-se ordinariam ente um a vez por sem estre e

"::J extraordinariam ente sem pre que necessário , com a participação de 3 (três) de seus m em bros.* 10 _ Em sua prim eira reunião escolherá, dentre os seus m em bros efetivos, um

Clt- Presidente. incum bido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos, e um Secretário .~ * 20 _ A s reuniões podem ser convocadas, ainda, por qualquer dos seus m em bros, por

solicitação do Conselho de A dm inistração ou A ssem bléia G eral.
'\ .. ...,.\.'\1\ ~ )0 - N a ausencia do P residern e, os trabalhos serão dirigidos por substitu to escolhido

1j.lY '~ na ocasião.

~

~~ ~ 40 _ A s deliberações serão tom adas por m aioria sim ples de votos e constarão de ata.

'ti lavrada no livro próprio . lida. aprovada e assinada ao final dos trabalhos. em cada reunião .

. pelos} (IreS) liscais presentes

'F :;;
A r!. 41 O correndo) (tres) ou m ais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de

A dm inistração ou o restante dos seus m em bros convocará a A ssem bléia G eral para o devido

~

reenChim ento.r/ A rt. 42 - Com pete ao Conselho Fiscal exercer assidua fiscalização sobre as operações.

,/"" atividades e serviços dll A ssociação. cabendo-lhe. entre outras, as seguintes atribuições:

;;r. I - conferir o saldo do num erÍlrio existente em caixa, verificando tam bém se o m esm o

está dentro dos lim ites estabelecidos pelo Conselho de A dm inistração;
I1 _ verificar se os extratos de contas bancárias conferem com 11 escrituração da

A ssociação;

~

III _ exam inar se os m ontantes das despesas e inversões realtzadas estão de

conform idade com os planos e deC isões do Conselho de A dm inistração;
. IV • verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem em

~ \I. ,_ volum e, qualidade e valor às previsões feitas e às conveniências econôm ico-financeiras da

~ A ssociação.-;.yt;~ V _ certificar se o Conselho de A dm inistração vem se reunindo regularm ente e se

~'<.Y-''':': existem cargos vagos na sua com posição;
~\I V I _ verificar se existem reclam ações quanto aos serviços prestados;

~

VII _ in teirar-se se o recebim ento dos créditos é feito com regularidade e se o~

~

com prom issos sociais são atendidos com pontualtdade~
V III. averiguar se há problem as com em pregados;

~ ( IX _ certificar-se se há exigências ou deveres 11 cum prir junto a autoridades fiscais.

trabalhistas ou adm inistrativas, bem com o junto aos órgãos cooperativistas, sindicais c

associativos;
X _ averiguar se 05 m ateriais, equipam entos e outros estão corretos, bem com o se os

inventários periódicos ou anuais são feitos com observância de regras próprias;
X I _ estudar os balancetes e outros dem onstrativos m ensais, o balanço e o relatório

Co
anual do Conselho de A dm inistração, em itindo parecer sobre estes para a A ssem bléia G erlll; .

/Vl'~L.,Cv1/\ivV' XII - dar conhecim ento ao Conselho de A dm inistração das conclusões dos seu~
t1' trabalhos. denunciando a este, à A ssem bléia G eral ou às autoridades com petentes, a~

~

._ irregularidades constatadas e convocar a A ssem bléia G eral, se ocorrerem : m otivos graves e

~

urgentes.
, Parágrafo único - Para os exam es e verificações dos livros, contas e docum entos7: 0

: cum~"~~';:'ribj:zcon"lho FI".,con".'"o

ç~~
~r=J!t:'

•••..•.'14.209 ,46-34

,-,

r
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ser alienados, mediante prévia autorização da

assessoramento de técnicos especializados e valer-se dos relatórios e informações dos serviço!'

de auditoria externa, correndo as despesas por conta da Associação.

associados somente a

C A P i T U l . O V I I I

D O P R O C E S S O E L E I T O R A L

. '.
.• . ~", .-..

Art. 49 - O patrimônio da Associação será constituído:

[ - das contribuições dos associados;

11 • da arrecadação feita pela Associação;

1/1 - das doações e legados;

IV . dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas;

V - dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos;

VI - dos patrocínios sob a forma de apoio cultural.

Parágrafo único • A Assembléia Geral poderá impor aos

contribuição relativa às mensalidades.

Art. 50 • Os bens imóveis poderão

Assembléia Geral especialmente convocada.

Art. 43 • As eleições para os Conselhos de Administração e Fiscal realizar-se-ão de :;

(dois) em 2 (dois) anos, por chapa completa de candidatos, pela Assembléia Geral.

Art. +$ - As eleições serão convocadas por edital com antecedencia mínima de 20

~~ (vinte) dias do termino do mandato dos Conselhos de Administração e Fiscal. Nos primeiros I"

,/I/l.L1~ (quinze) dias deverão ser registradas na secretaria da Associação as chapas concorrentes.

Wtf:'v (J Panigrafo único. Candidatos de uma chapa não podem participar de outra.

V' Art. 45 - Pode ser eleito para qualquer cargo o associado quites com as obrigaçõe~

,/ sociais e com pelo menos 6(seis) meses de filiação.

cp; Parágrafo único. A votação se fará no local indicado no edital de convocação.

\.I Art. 46 _ O processo eleitoral poderá ser acompanhado e fiscalizado por um

~presentante de cada chapa, indicado pelos encabeçadores das mesmas.
d Y Art. 47 • A apuração será feita imediatamente após a eleição. A mesa apuradora sera

~ .? constituída por associados indicados pelos encabeçadores de cada chapa.

L
.'.. Art. 48 - Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de votos válidos.

C A P i T U L O I X

D O P A T R IM ( ) N I O D A A S S O C I A Ç Ã O

~

~~ .'\~
~

~(Y ' ~

}~
G 'A P i T U I . ( ) X

:t
) .( //D A P E R D A D O M A N D A T O

(~ ~ . Art. 51 - Perderão o mandato os membros dos Conselhos que incorrerem em:

I - malversação ou dilapidação do patrimônio social;

~

11 - grave violação destes estatutos;
111 • abandono de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da

Associação
. Parágrafo único - A perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral.

assegurando-se ao acusado amplo direito de defesa.

t : , /.MC U 7 ' í 4 J r h ~ ' . j / ~

~ e $

CPF 1'6.209146-34

REG IS TRO ",,:
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Art. 51 - Em caso de destitu ição ou renúncia de qualquer m embro dos Conselhos.

cargo será preenchido pelos suplentes ou vogais.
A rt. 53 _ Ocorrendo renúncia coletiva dos m embros efetivos e suplentes dos C 'onselhn

o Secretário renunciante convocará a A ssembléia Gera) que elegerá um a com issão eleitoral de

(cinco) m embros. que adm inistrará a .•\ssociação. e fará realizar novas eleições no prazo de (.

(sessenta) dias. O s m embros dos Conselhos eleitos nestas condições completarão o restante d

m andato dos renunciantes.

C A P iT U LO X I

D A S P E N AU J )A IJE S

Art. 56 - A ' A ssociação deverá possuir os seguintes livros:

I - A tas das A ssembléias Gerais;

11 - A tas do Conselho de Adm inistração;

111- A tas do Conselho Fiscal;

IV - M atricula;

V I - Presença;
V II - F iscais e contábeis obrigatórios.
Parágrafo único - O s livros terão termos de abenura e encerram ento, com folhe

numeradas, devendo ser rubricadas pelo Presidente do Conselho de Adm inistração.
A rt. 57 _ No livro de M atrícula, os associados serão inscritos por ordem cronológica d.

í ' . 5\dm issão, cujos critérios ficam a cargo do Conselho de Adm inistração.

V {)./YV\} V 1 (Y \J . N '

W-..... C A P íTU LO X /H

~

. D O E X E R C /C lO SO C IA L E D A L lQ U ID A Ç A -O

Art. 58 _ O exercício social terá a duração de 1 (um ) ano. term inando em 3 I d.

dezembro de cada ano,

L !~ c r /l 7 fo c Ív ~ -i/~

T ~ sTr~l'=4(j<-:~
~1'6 .209 '~

~,,"\lr- Art. 54 _ Estará sujeito às penalidades aqui previstas, o associado que incorrer n;;

f:o /
seguintes faltas:

I - grave violação dos estatutos,

~

II - atitudes que contrariem decisões de assembléias;

(li - d ifam ar a A ssociação ou seus Conselhos,
. A rt. 55 _ As penas serão aplicadas pelo Conselho de Adm inistração e poder?.

onstitu ir-se em :
p,f'> 1 - advenência por escrito ;

IT Y II _ suspensão até I (um ) ano;K 111- elim inação do quadro social.

<
Parágrafo úm co - Ao acusado será assegurada previa e ampla defesa, cabendo-Ih

. recurso em últim a instância para a A ssembléia Geral no prazo de 20 (vinte) dias, conlado~

tt
panir do prim eiro dia útil im ediato ao recebim ento da comunicação da pena.

C A P íTU LO X II

" \ . D O S L IV R O S

W
P

,~

, RO DE TITÜLOS

E5S0AS JURIOICAS

i=NDE I'EREIRA CRlSCOLO j
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MG

'<:

o TITULOS E DOCUMENTOS !
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Art. 59 _ A Associação poderá ser- extinta ou dissolvida por deliberação da Asscmblciõ

Geral, em qualquer tempo.
Parágrafo único • A extinção ou dissolu.çãO tambem poderão ser- por determinação

legal.
Art. 60 • No caso de extinção ou dissolução, competirá á Assembléia Geral estabelecc;

o modo de liquidação.
Parágrafo único _ Qualquer que seja a forma de extinção ou dissolução, os bens d:

Associação serão destinados às Obras Sociais da Paróquia Sagrado Coração de Jesus, inscrito.

no CGCI MF sob o nO64.488.174/0001-28.

.~ .

tonio Júlio Campa'nha tJ.L) t~v(J

~

V\"'_ .

David Ferreira de Mor ..

Maria Conceição Leroy rros ~~~C :

Teresa Cândida de Souza Damasceno-Jf!b

Emerson José da Cunha ~

Wagner Dias Santos ~

~~~õ.o.~
Wender Daniel da Silva

cio

CAP/TU I.() X IV

IM ."" J)lSPOSIÇ tIE ,"" (,'ERAIS E TRANSITÓRIAS

Luciana Resende Pereira Criscolo - Substituta
Emo = R$ 18,80 TFJ = R$ 5,8

M

.,---..
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REGISTR J 2: :!~ •.<. 0"5 .JUR1DICA8

Rue Goool, •...., CC 8S 54 - CeaIro c-..
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CIfIQAL ; RO A. SLV4

. O

--Dou fé. Itaúna, 10 de julho de 201 J.

~

é Edu rdo O II

iÁaA . / '~ 'C j~k
êsar Rodrigues Mont~

Antônia Alves de Jtus ~

Helenita Alves ~~

lCwv"l) 0-...•...£ Márcio Helenio de Faria ~ .•....

MariaL~

Marcilio Ma~hã~s Lopes

J
. d .. UOe,.,

ose e ASSIS raglil

Art. 61 • A Assembléia Gef"al <:\evet"á instituir um Conselho Comunitário d,

Comunicação Social, composto por no mínimo 5 (cinco) pessoas representantes de entidade.

da comunidade local. tais como assoetaçõe5 de classe, beneméritas. religi~as ou de moradorc,.

~de que legalmente instituidas, com o objeto de acompanhar a programação da emissora

com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dO!! princípios estabelecido'

em lei.
~ Parágrafo único _ A Assembléia Geral poderá delegar podet"es llO Conselho d,

. _~/ Administração para instituir o Conselho Comunitário de que trata o "c:ap"'" deste anigo.

~

JLf' Art. 62 - Os CllSOS omissos serão resolvid~ pela Assembléia Geral especialmem<

convocada.

~

Art. 63 _ Fica eleito o Foro da Comarca de It~únalMG para qualquer ação fundado'

nestes estatutos.

Aprovado na Assembléia Get"al realizada no dia 5 de-julho de 1997.

~

-t/I~
ff1".-~

"......
'. .
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Ata da Assem bl
e la

G era l da AssO C iaçãocom unitária e C ultura l Sagrada

C o ra ç ã o d e J e s u s d o B a irro s a n ta n e n s e . "ASC J" .

R ua Ac;C 'o Bae
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Aos dez dias do m ês de abril do ano de doiS m il e treze, às dezenove

horas e trin ta m inutoS , em prim eira convocação no salão de festas do

G rêm io paroquia l D om C r'stlano. loca lizadO na Praça Juvenal Pere ira , na

200, no Bairro santanense. na cidade de ltaúna, C EP nO 35.681-143,

Estado de M inas G era '
s

• reuniram - se em Assem ble la G era l, os s6c\O S

fundadores e os sócios partic ipanteS da Associação com unltárla e C U ItU A lI

Sagrado coração de .JesU sdo Bairro Santanense - A S O " convocada p<lIo

C o n s e lh o d e a d m in is tra ç ã o , a tra v é s d o E d ita i, d a ta d o d e v in te e s e te d e

m a rç o d e d o iS e tre ze . A re fe rid a c o n v o c a ç ã o d e s ta A s s e m b lé ia , a lé m d o

e d ita i, fo i fe ita p e lo D ire to r A d m in is tra tiv o , J o s é d e A s S is B ra g a , q u e

e n tre g o U a c a d a s ó c io , p e s s o a lm e n te a c o n v o c a ç ã o p o r e s c rito , e p e d iU a

c a d a u m , p a ra a s s in a r a lis ta d e p ro to c o lo . E m S e g U id a le u a p a u ta

re fe re n te a o s a s s u n to s a s e re m tra ta d o s n a a s s e m b le la : 1 ° a b e rtu ra -

c u m p rim e n to e b o a s v in d a s a to d o s o s p a rtld p a n te s , 2
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- ( " Protocolo: 21628

Registro: 21265

Livro: A-15

Folha: 204 Pag: 2

Data: 16/04/2013

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

Itaúna-MG
Anaximandro Lourenço Azevedo Feres-Oficial

Livro A

,.'

MG

B raga, convidou ao P adre U lysses para fazer parte da m esa e presid ir a

assem ble ia . C onvidou tam bém para a form ação da m esa o S enhor M ard llo

M agalhaes Lopes 10 secre tário e o S enhor R lna ldo A ntôn io A lves 10

Tesoure iro . D ando prossegu im ento P adre U lysses C ésar N ogueira A lv im ,

convidou a todos para ficarem de pé e fazerem a oração In ic ia i. E m

seguida o S ecre tário S enhor M arcíllo M agalhães Lopes apresentou o livro

de atas reg istrado em cartório . O Tesoure iro S enhor R lna ldo A ntôn io A lves

apresentou o re la tório constando dem onstra tivo das rece itas e despesas

do ano de 2012. A presentou tam bém o dem onstra tivo dos Investim entos

fe ito na re form a da rád io S antanense FM . E m S eguida P adre U lysses abriu

espaço para possíve is questionam entos sobre as apresentações. C om o

ninguém se m anifestou prossegu iu a reun ião. D ando continu idade

convidou a todos para In ic ia r a e le ição da nova D ire toria para o B iên io de

2013/2015. C om o fo i apresentada apenas um a chapa a assem ble ia

decid iu por aclam ação declarar e le ita a re ferida chapa que é com posta dos

segu in tes m em bros: Presidente - P adre U lysses C ésar N ogueira A lv lm ,

Diretor Administrativo - S r. José de A ssis B raga, la secretária - S rta .

M aria da C once ição S antos, 2a Secretária - S ra. M lrlan C once ição

R odrigues e M agalhães Lopes, 10 Tesoureiro - S r. R lna ldo A ntôn io A lves,

20 Tesoureiro - S r. João M arcos R odrigues e M agalhaes Lopes, Efetivos

do Conselho Fiscal - S r. M ard llo M agalhães Lopes, José R odrigues e

G era ldo P arre iras N icácio , Suplentes do Conselho Fiscal - S r. P aU lo

H enrique C andea, S rta . N a iara E rica S ilva Lopes e S r. S andes A llsson da

C ruz, Membros do Conselho Comunitário de Comunicaçio Social -

A ssociação de P roteção e A poio aos C ondenados - S ra . L íd la M ora is S ouza

V ile la , C onse lho A dm in istra tivo da P aróqu ia S agrado C oração de Jesus de

S antanense - S r. A lexandre G onça lves R ibe iro , C onse lho P articu lar

V icente S agrado C oração de Jesus - P au lo R oberto S Ique ira , C lube de

M ães - S ra. S lIvân la B em ardes B raga, C om unidade M agnlfacat - E llzabeth

C outinho. P adre U lysses agradeceu a confiança de todos, e m anifestou a

sua satis fação em ter os novo m em bros d ispostos aos novos desafios da

associação. N ão havendo m ais da a se tra tar, a reun ião fo i In terrom pida

Carta  (0794570)         SEI 53000.007683/2014-04 / pg. 35



21628

21265

, . P ro to co lo :

R eg is tro :

L iv ro : A -15

Fo lh a : 205 P ag : 3

D a ta : 16 /04 /2013

R EG ISTRO C IV IL D E PESSOA S JU R íD ICA S

Itaúna -M G

A nax im and ro L ou ren ço A zevedo F eres-O fic ia l

L iv ro A

,.'

pelo prazo necessário para o térm ino e escrituração da ata. Depois de

algum tempo os trabalhos foram retomados. E para constar, eu Marcillo

Magalhães Lopes, 10 secretário, lavrei, a presente ata que vai por m im

assinada e depois de lida, colocada em discussão, foi aprovada e assinada

por todos os presentes.

3

ru z

Paulo Henrique Candea

£n im b.i QA l2 .. ~

a Lopes

')E TiTULOS

E DAS JURiDICAS

EREIRA CRISCOLO

BSTITUTA

~~~~ ,

Marcílio Maga~s Lopes'

1\i.1JV'MIY.l1 ~ ~) (~
Rev~re Ulysses César Nogueira Alvlm

k \~ & ~ ~vaC .
~AsSIS Braga ~

~' (')U
o Santos~ -7 --~ -"" -----~CM;~ ck -

aria da Concei
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P ro to co lo : 21628

R eg is tro : 2 1 2 65

L iv ro : A -1 5

F o lh a : 2 0 6 P ag : 4

D a ta : 1 6 /0 4 /2 0 1 3

Alex

R EG ISTRO C IV IL D E PE SSO A S JU R ÍD IC A S

Itaú n a -M G

A nax im and ro L ou ren ço A zev ed o F e re s -O fic ia l

L iv ro A

4

D ou fé . lta ú n a , 1 0 d e ju lh o d e 2 013 .

L lIc ian a R esen d e P e re ira C risco lo - S lIb s ti I ta

Em o = R $ 14 ,8 1 T F J = R $ 4 , D es = R $ 1 ,0 0 T o ta l = R $ 20 ,8 0
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Assoc~ Comu rDaiClUI ia.
grado Cor~ de Jesllll$

eSc Bav5no Sal ~

Rua Acácia Baeta nO 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 -

3242-6415 y\'-l',."~._@d.lQ~êLntaDE'-i}~e,-,::º.nJ.E-mail: samãnensefm@grn2il.::om - Declarada

como entidade de Utilidade Pública Municipal pelo Projeto de Lei n065/2006 de 16 de

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os

seus Pares. Legislatura 2004/2008

DECLARACÃO

Eu, Ulysses César Nogueira Alvim, na qualidade de Representante

Legal da Rádio Santanense FM entidade da Associação Comunitária

Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, declaro

para os devidos fins que:

_ A emissora não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando

ressalvados os casos de apoio cultural;

_ A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento)

de tempo de sua programação para transmissão de conteúdos

noticiosos, de acordo com que o que estabelece o artigo 67,3, do

decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 1.963;

_ A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a

cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à

produção independente em relação ao conteúdo veiculado nos moldes

do art. 221, lI, da Constituição federal.

Itaúna, MG, 23 de abril de 2013.

2J~) ~) ~~) \~
Ulysses César Nogueira Alvim - Presidente

Representante Legal

CPF nO 029.536.146-80
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~ Ba !1m ll $ a im a n e n z e

Rua Acác ia Bae ta nO 99 Ba irro San tanense 35 .681 -143 Itaúna - MG . Te le fone : 037 -

3242-6415 ~ ~ : : ü A ! _ \ - 'y .C ª d ! o s 9 I 'é ~ Ç ! r L ~ í l : ; ; . ~ . , . ç O mE -m a il: san tanenscfm@ gmail.com - Dec la rada

com o en tidade de U tilidade Púb lica M un ic ipa l pe lo P ro je to de Le i n065 /2006 de 16 de

m a io de 2006 de au to ria do Vereador D on ize te G era ldo de L im a apo iado por todos os

seus Pares . Leg is la tu ra 2004 /2008

DECLARACÃO

Declaro para os devidos fins que, com o Presidente e R epresentante

Legal da A ssociação C om unitária Sagrado C oração de Jesus do B airro

Santanense, "A SC J", entidade m antenedora da R ádio C om unitária

Santanense FM , indiquei o Senhor Fernando C ezar Teixeira de Paiva,

brasile iro , C PF nO 285.693.936-87 expedido pela Secretaria da

R eceita Federal, C arteira de Identidade nO M -1.310.808 expedida

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de M inas G erais,

com o G estor das ativ idades e pela área editoria l da referida em issora

com unitária . Ind iquei tam bém para direção da program ação o Senhor

R óbson G eraldo da Silva, brasile iro , C PF nO 011.914.166-31,

expedido pela Secretaria da R eceita Federal, C arteira de identidade

nO M G -100A 1.211, expedida pela Secretaria de Segurança pública

do Estado de M inas G erais.

Por ser verdade, firm o a presente declaração.

Itaúna, M G , 23 de abril de 2013

~ ) ~ ) ~ ) ~ )

U lysses C ésar N ogueira A lvim - Presidente

R epresentante Legal

C PF nO 029.536.146-80
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3242-6415 \y.v,,-,""!-,-,ªP!9?~DLam;Jl.?e~c_ºm E-mail: santanensefrn@ gma!l.cor~, - Declarada

como entidade de Utilidade pública Municipal pelo Projeto de Lei n065/2006 de 16 de

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os

seus Pares. Legislatura 2004/2008

Rua Acácia Baeta nO 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 -

RELATÓRIO ANUAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO

SANTANENSE "ACSJ"

Nós abaixo assinados relatamos junto ao Ministério das

Comunicações que como membros do Conselho Comunitário de

Comunicação Social da Associação Comunitária e Cultural Sagrado

Coração de Jesus do Bairro Santanense que a Rádio Santanense FM,

desenvolve a seguinte grade de programação (sujeita a alteração):

segunda-feira de terça a sábado domingo

sexta-feira

De 00:00 as De 00:00 as De 00:00 as De 00:00 as

06: 00 horas - 06: 00 horas - 06: 00 horas - 06: 00 horas -

Madrugada Madrugada Madrugada Madrugada

Santanense Santanense Santanense Santanense

De 06:00 as De 06:00 as De 06:00 as De 06:00 as

08: 00 horas - 08: 00 horas - 08: 00 horas - 07: 00 horas -

Santanense Santanense Santanense Santanense

Sertane"o Sertane"o Sertane"o Sertane"o

De 08:00 as De 08:00 as De 08:00 as De 07:00 as

10:00 horas - 10:00 horas - 10:00 horas - 08: 00 horas -

Bom Dia Alegria Bom Dia Alegria Bom Dia Alegria Celebração da

Palavra

De 10:00 as De 10:00 as De 10:00 as De 08:00 as

11 :00 horas - 11:00 horas - 12:00 horas - 11:00 horas -

Experiência de Experiência de Fé em Debate Bom Dia Alegria

Deus Deus

De 11:00 as De 11:00 as De 12:00 as De 11:00 as

12:00 horas - 12:00 horas - 15:00 horas - 15:00 horas -

Sucessos Sucessos Programa do Balança Brasil

Santanense Santanense Fernandinho

De 12:00 as De 12:00 as De 15:00 as De 15:00 as

15:00 horas - 15:00 horas - 18:00 horas - 18:00 horas -

Expresso 98 Expresso 98 Expresso 98 Show da Tarde

./~~Çfj
,/
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Assu~ Com 1m8ü1lila CuSWraa
Silgll'adc cer~ de Jesass

. . cC!@ h!l1V'O $amta:~

Rua Acácio Baeta nO99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 -

3242-6415 '!.{~W.J:.iiçliºsantan.el:$£.c.cQ.D..l E-mail: santanensefm<Qignnii.com - Declarada

como entidade de Utilidade Pública Municipal pelo Projeto de Lei n065/2006 de 16 de

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os

seus Pares. Legislatura 2004/2008

De 15:00 as De 15:00 as De 18:00 as De 18:00 as

17:00 horas - 17:00 horas - 19:30 horas - 19:30 horas -

Rádio Show Rádio Show Comunidade Paradão De

em Ação Sucessos

De 17:00 as De 17:00 as De 19:30 as De 19:30 as

19:00 horas - 19:00 horas - 20: 30 horas - 20: 30 horas -

Comando Luar do Sertão Celebração da Celebração da

Sertane;o Palavra Palavra

De 19:00 as De 19:00 as De 20:30 as De 20:30 as

20:00 horas - 20: 00 horas - 22: 00 horas - 22:00 horas -

Voz do Brasil Voz do Brasil Boa Noite com Domingão da

Rei Santanense

De 20:00 as De 20:00 as De 22:00 as De 22:00 as

22: 00 horas - 22: 00 horas - 24: 00 horas - 24: 00 horas -

Love Hits Love Hits Love Hits Acústico

De 22:00 as De 22:00 as

24: 00 horas - 24: 00 horas -

Song By Nigth Sonq By Niqth

Que a Rádio Comunitária Santanense FM, da referida Associação,

através de sua programação tem prestado relevantes serviços a

Comunidade Itaunense e de uma maneira muito especial para a

comunidade do Bairro Santanense e outros adjacentes, onde suas

ondas conseguem atingir, tais como: levando a boa música e

entretenimento para seus ouvintes. Irradiando também informações

de utilidade pública como perda de chaves, documentos e

desaparecimento de pessoas. A referida emissora coloca sempre a

população a par das ocorrências policiais e campanhas educativas

como a coleta seletiva e reciclagem de lixo do município. Divulga

campanhas contra a "dengue", campanha para arrecadar alimentos,

remédios e roupas para a população menos favorecida da cidade.

Campanha para arrumar doadores de sangue para pacientes

internadoseq;;;ÇJf~ete~~ e
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Rua Acácio Baeta nO 99 Bairro Santanense 35.681-143 ltaúna - MG. Telefone: 037 -

3242-6415 v}!\!J'6'.r--ªgiQ.?a,ltarl~r1..~~.(pn1 e-mail: santanensefm@gmail.co.--n - Declarada

como entidade de Utilidade Pública Municipal pelo Projeto de Lei n065/2006 de 16 de

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os

seus Pares. Legislatura 2004/2008

também para abastecer o banco de sangue do Hospital Manoel

Gonçalves, único na cidade. Divulga os encontros e cursos de

capacitação e formação de voluntários para a "APAC"- Associação de

Apoio e Proteção aos condenados pela justiça local e de outras

cidades vizinhas. Campanha para arrecadação de alimentos,

remédios e roupas para a "Comunidade Magníficat", Entidade de

Recuperação principalmente de jovens, que se perderam pelo

caminho das drogas e bebidas alcoólicas. Divulga os eventos sociais e

culturais da comunidade tais como: da Sociedade de São Vicente de

Paulo e Creche Maria Madalena Penitente. Apoia todos os movimentos

de alfabetização de crianças e adultos. Noticia os eventos culturais e

sociais das Escolas Municipais do Bairro Santanense, "Escola Sousa

Moreira" e da "Escola Estadual Dona Judith Gonçalves". D ivulga os

trabalhos de artesanato, costura e bordados do Clube de Mães

"Amélia Ribeiro" entidade da comunidade que ensina e ampara as

mães, principalmente as mais carentes da comunidade. Anuncia

vagas a emprego para as empresas locais. Divulga os programas

sociais do Governo Federal.

Concluindo, podemos afirmar que a programação e os trabalhos

realizados pela Rádio Santanense FM atende os anseios de nossa

comunidade, nos aspectos, culturais, sociais, utilidade pública e

informação.

Itaúna, 23 de abril de 2013.

Carta  (0794570)         SEI 53000.007683/2014-04 / pg. 44



3242-6415 vY\!'l~.[a~i_Q~;a.DtjlDt;Jl~G---.c.91J:l Email: s2ntanensefm@ ~Jm2;l.cO in - Declarada

como entidade de U tilidade púb lica Munic ipa l pe lo P ro je to de Le i n065/2006 de 16 de

maio de 2006 de autoria do Vereador Donize te Gera ldo de L im a apo iado por todos os

seus Pares. Leg is la tura 2004/2008

Rua Acácia Baeta nO 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG . Te le fone: 037 -

re Gonçalves Ribeiro

strativo da Paróquia do SCJS

I ',) I1
A @1..0U,? • '2YJ CC '- (/ ~c- •

Sra. Lí ia Morais Souza Vilela

Associação de Proteção e Apoio aos Condenados

Sr: Paulo Roberto Siqueira

Conselho Particular kentino SCJ

~~'c"", ~

Sra. Silvânia Bernardes Braga

Clube de Mães

h.., ~ ,-p~ .~ cJ.PAcJ-.,

Sra. Elizabeth 2;UJnho

Comunidade Magnificat
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Laudo de Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) (Dados da Norma 01-2011 RADCOM)

1- Interessado
a- Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense CNP J:

02050294/0001-91
b- Endereço Completo: Rua Acácio Baeta, 99 - Santanense.

35681-143 - l13ÚDa- MG

2 - Ensaio

a- Motivo: Para renovação da outorga.
b- Endereço completo onde foi realizado: Rua Acácio Baeta, 99 - Santanense

35681-143 - ltaÚDa- MG

c- Data em que foi realizado: 17-04-2013
3 _ Fabricante: a- Nome: TECLAR EQUIPAMANENTOS ELETRONICOS LTDA b- Endereço:

Santa Rita do Sapucaí - MG.

4- Função do Transm issor: Principal (X ) Reserva ( )

5 - Medições:
6 _ Freqüência: Nom inal: 98,7 Mhz. M edida em ambiente normal: 98,7 Mhz

Variação máxima em 60 m inutos: 35,0 Hz, em ambiente normal.

Instrumentos U tilizados: Frequêncímetro Linear - Mod.: SL-0600 , no de Série AZ-15, Precisão de

99,5% . Termômetro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98% .

d fr .7- Resposta e audio equêncla (Valoresem dB)

Freqüência 25% 50% 100%

E D Mono E D Mono E D Mono

50 -3,0 -3,0 -3,2 -3,0 -3,0 -3,2 -3.0 -3,0 -3,0

100 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,6

400 -2.2 -2,2 -2,4 -2,2 -2,3 -2,3 -2,2 -2.2 -2,4

1000 -1.2 -1,2 -1,0 -1,2 -1,2 -1,2 -1,2 -1,2 -1,0

5000 +{l.2 +6,5 +6,5 +{l,5 +{l,4 +{l,5 +6,5 +{l,5 +6,5

7500 +10,0 +10,2 +10,2 +10.0 +10.0 +10,0 +10,0 +10,0 +10,3

10000 +12,3 +12,4 +12,4 +12,5 + 12,4 +12,4 +12,4 +12,4 +12,4

15000 +14,0 +14,0 +14,0 +14,5 +14,0 +14,0 +14,2 +14,2 +14,2

Pré ênfuse de 75 J.1S Valoresx-I

8 - DistorcãoHannônica(Valoresem %)

25% 50% 100%

Freqüência
E D Mono E D Mono E D Mono

50 0,8 0,8 0,8 0.8 0.8 0.8 0.9 0.9 0.9

100 0,7 0.8 0,7 0,8 0,8 0,8 0,9 0,8 0,9

400 0,7 0,7 0,6 0,7 0,8 0,7 0,9 0,9 0,9

1000 0,7 0,7 0,6 0,7 0,8 0,7 0,9 0,9 0,9

5000 0,6 0,6 0,6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,8 0,9

7500 0,6 0,6 0,6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,9 1,0

10000 0.7 0,7 0,6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,9 1,0

15000 0,9 0,9 0,8 0,9 0,9 0.8 1,1 1.2 1,0

Instrumentos utilizados:

Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 N: 511546272 - Precisão 99,8%

Medidor de Modulação Marcani TP 2300 B - Precisão 99o/(rN : IME 349872

Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,8%

Osciloscópio TRIO - Mod. CO 1303 - Precisão 99% -N: 11100085

Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8%

Monitor de Modulação Apel - FM
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Sonda de Rádio Freqüência

Analisador de Espectro AVCOM - O a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99% .

-2-

9 _ N ível de ruído da portadora (FM ) em relação a 100% de modulação com 400 Hz: = MONO -65

dB Estéreo D = -65 dB E = -65 dB

10 _ N ível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com

1000 Hz. -57 dE
10 _ N ível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com

1000 Hz. -57 dE

11 - Em issões afastadas de: 120 a 240 KHz = abaixo de 45 dB

Em issões afastadas de: 240 a 600 KHz = abaixo de 60 dB

Atenuação de harmônicos e espúrios maior que 600 KHz = Todos abaixo de 73 dB .

12 - Potência de Saída: 25 W atts RF

13= Informação para estereofonia:

14- Gerador de estéreo: a) Fabricante: B iquad b) Modelo: APG Radcom

15 = Medições:

16 _ Freqüência da subportadora piloto: a)M edida: 19 Khz b) Variação máxima em 60 m inutos, em

ambiente normal: O Hz.

17- L im ite das variações de porcentagens de modulação da Portadora Principal pela subportadora

piloto: 7,6% .

18 - Separação estereofõnica (Quadro abaixo)

19 - D iafonia para audiofrequencias (Quadro abaixo)

de CIID81 E + OsO lm : E-O E-OsobrcE+O

F Oência E D E D

50 -45 -45 -45 -45

100 -45 -45 -45 -45

400 -45 -46 -46 -45

1000 -45 -45 -46 -46

5000 -44 -45 -46 -46

7500 -45 -45 -46 -46

10000 -45 -45 -46 -46

15000. -45 -45 -46 -45

Valores estão em dB

Carta  (0794570)         SEI 53000.007683/2014-04 / pg. 47



-3-

20- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR.

21 - Placa de identificação
Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.

Modelo: TEC-ll3

Data de fabricação: 09-02-07
Número de Série: SN 200700058

Potência Nominal: 25 Watts

Freqüência Nominal: 98,7 Mhz.

Homologação: 0717-03-0345.

22 - Medidores do estágio [mal de RF:

Corrente Continua: 1,04 A

Tensão Contínua: 25,3 Volts

Potência de Saida: 25 Watts

Incidente: 25,0 Watts RF

Refletida: 0,01 Watt
23 _ Equipamento pré sintonizado e lacrado para potencia máxima de 25 Watts: Sim(X) Não ( )

24- Dispositivos externos para ajustes de Freqüência e potencia do transmissor: Sim ( ) Não(X)

25- Existência de tomadas de amostras de RF, para: Modulação (X) Freqüência (X)

26 - Existência de Dispositivos de segurança pessoal:
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos

operadores, interligadas e conectadas ao aterramento: Sim (X) Não: ( )

Observações: Não há tensões maiores que 110 V

Transmissor homologado para serviço de RADCOM
......................................................................................................................................................................

27 - Declarações
27.1 - Declaração dos profissionais responsáv .s pelo laudo:
Declaramos serem verdadeiras todas as info ões deste laudo, obtidas mediante ensaio por nós

realizado, pessoalmente, no transmissor a qu ~. O resente laudo consta de 4 folhas, todas

numeradas e rubric s com as rubricas e . quais fazemos uso.

Data: 17 de abril d 13

Carlos Alberto

......................................................................................................................

27.2 - Parecer clusivo:
"Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora NORMA MC 1-

2011 (RADCOM), DECLARAMOS que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere

este laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as normas vigentes e a ele

aplicáveis.

Local: ItaÚDa- MG.

Data: 17 de abril de 201

Carlos Alberto Araújo
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V ia d a O b ra /S e rv iç o

P ág in a 1 /1

ART de Obra ou serviço
14201300000001100963EAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 19n

caríSelho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

1. Responsável Técnico

CA R LO S A LB ER TO A RA U JO PEC A N H A

Titulo profissiora/:
EN G EN H E IR O E L E TR IC IS TA - E L E TR O N IC A ;

RNP: 1403724865

Registro: 04. 0.0000027364

CEP: 35681143

CNPJ: 02.050.294/0001- 91

N": 000099

Bairro: SA N TA N EN SE

UF:MG

Celebrado em: 18/04/2013

Tipo de contratante: PE S SO A JU R ÍD IC A D E D IR E IT O PR IV A D O

CO N V ÊN IO D O C R EA

Cidade: IT A Ú N A

Contrato:

Valor: 350,00

Açao inslitUcioral:

2. Dados do Contrato

Contratante: A SSO C . C OM U N IT . C U LT . S C JE SU S B A IR R O SA N TA N N EN SE

Logradouro: RU A A CÁ C IO B A E TA

3. Dados da Qbra/Serviço

Logradouro: RU A A CÁ C IO B A E TA
N": 000099

CEP: 35681143

CNPJ:02.050.294/0001-91

w

Unidade:Quantidade :

25.00

Bairro: SA N TA N EN SE

Cidade: IT A Ú N A UF:MG

Data de inicio: 18/04/2013 Prevísao de término: 22/08/2013

Finalidade: O U TRO

ProprietariO: A SSO C . C OM U N IT . C U L T S C JE SU S B A IR R O SA N TA N EN SE

4. AtivjQadeTécnica
1 - C O N D U ÇA O

LA U D O , C OM U N IC A ÇÃ O E T E L EC OM U N IC A ÇÃ O , R A D IO D IFU SA O

Após a conclus3o das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observa~sLAUDO ENSAIO DO TRANSMISSOR RADCOM PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA .

........... - _ - _ _ ..
6. Declaraçoes

9. Informações

• A ART é váUda somente quando quitada. mediante apnosontação do

comprovante do p ag a llM ln to ou conferência no .lte do CAta.

_A auterdk:ldade dlKte documflnto pode Ç8r vertf1cada no Gire

www.crea-mg..org.br ou www.eonfea.org.br

• A guarda da via assinada da ART será de n:sponsabUldade do profIs_ e do

co n tra ta n te : com o objetivo de documentar o vinculo contratual

V A LO R D A O B RA : R $ R $ l.O O O ,uO . Á R EA D E A TU A ÇÃ O :

ELETRONICO.

c JE 5 l CNPJ: 02.050.2~4/0001.-~1. www.crea.mg.org.brI0800.0312732 .C ~ .! : .! 'G
RegistrÍldúm:18/0.4 /2013 Valor Pago:4S, 00 No6S0 Número: 0000000001059923

CA R LO S

7. Entidade de Classe

SEM IN D IC A Ç Ã O D E EN T ID A D E D E C LA SSE

S . A = in a tu ra s
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, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CR EA - ~1G
.(~::' Lei n O 6.496, de 7 de dezembro de 1977

eonse&ho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

V ia d o C o n tra ta n t&

Página 1/1

ART de Obra O U serviço
14201300000001100963

1. ResponsávelTécnico

C A R L O S A L B E R T O A R A U JO P E C A N H A

Titulo profISSional:
ENGENHEIRO ELETRICISTA - E LETRONICA i

RNP: 1403724865

Registro: 04. 0.0000027364

CEP: 35681143

CNPJ: 02.050.294/0001-91

N°: 000099

Bairro: SANTANENSE

UF:1'G

Geleb"adoem: 18/04/2013

Tipo de contratante: E'ESSOA JURÍDICA DE DIREITO E'RIVADO

CONVÊNIO DO CREA

Cidade: ITAÚNA

Contrato:

Valor: 350,00

Açao institucional:

2. Dados do COntrato

COrtratante: ASSOC. COMUNIT. CULT. S C JESUS BAIRRO SANTANNENSE

Logradouro: RUA ACÁCIO BAETA

3. Dados da Cba/Serviço

Logradouro: RUA ACÁCIO BAETA
NO: 000099

CEP: 35681143

CNPJ:02.050.294/0001-91

w

Unidade:Quantidade:

25.00

Bairro: SANTANENSE

Cidade: ITAÚNA UF:1 'G

Data de inicio: 18/04/2013 Previsao de término: 22/08/2013

Finalidade: OUTRO

Proprietario: ASSOC. COMUNIT. CULT S C JESUS BAIRRO SANTANENSE

4. AtiviQadeTéCnica
1 - CONDUÇAO

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAD

Após a conclusao das atividades técnicas o profl55ionaldeverá proceder a baixa desta ART

5. Observa~s -LADDO ENSAIO DO TRANSMISSOR RADCOM PARA RENOVAÇAO DE OUTORGA , .

.............. - .

6 . DeclaraçOes

9. Informaçoes

_ A A R T é v áU d a som e n te q u a n d o q u ita d a . m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d o

c om p ro v a n te d o p a g am e n to o u c o n fe rê n c ia n o s l le d o C re a .

_ A a u h ln t lc ld a d e d e s te d o c um e n to p o d e s e r v e r if ic a d a n o s le

_ .c _ g .o rg .b r o u w w w .c o n te a .o rg .b r

_ A g u a rd a e la v ia a s s in a d a d a A R T se rá d e re s p o n s a b i l id a d e d o p ro lI s s lo n 8 I e d o

c o n lra ta n te c om o o b je t iv o d e d o c um e n ta r o v ín c u lo c o n tra tu a l

V A L O R D A O B R A : R S R S l.O O O ,O O . Á R E A D E A T U A Ç Ã O :

ELETRONICO,

p :1 4 0 3 7 2 4 8 6 5

7. Entidadede Classe

ENTIDADE DE CLASSESEM

~ so c . COHDNIT. CULT. S C JESt CNPJ: 0 2 .0 5 0 .2 9 4 /0 0 0 1 -9 1 .C ~ ~ ~www.crea-mg.org.brl080Il0312732 •---

Valor da ART:45 ,00 Registrada em:18/04/2013 ValQ(Pago:45, 00 Nosso Número: 0000000001059923
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CREA-MG
CONSELHO REG IONAL DE ENGENHAR IA E AGRONOM IA DE M INAS GERAIS

Av. A lvares Cabra l.1 .600.CEP 3017lH lO1 Fone PABX (31)3299-8700 - FAX (31) 3299-8nO Belo Horizonte - MG

(X l V alor

Recibo

do
Sacado

2810412013

(= ) Va lor cobrado

Nosso número

00000000001059923

(-) Dedução

Vencim ento

3.394-4/00005780-0

Número do documento

00001059923

(=) Va lor do documento

45,00

(+) Outros va lores

AgênciaJCódigo cedente

R$ (Real)

Cedente

CONSELHO REG IONAL DE ENGENHAR IA E

AGRONOM IA DE M INAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63

Sacado

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA

Moeda Quantidade

Dem onslra tivo

ART NAC IONAL: PROFISS IONAL: MG -27364ID

TIPO : OBRA lSERV lCO - NOVA ART - NUMERO : 14201300000001100963

ATENCAO : NAO RECEBER APOS A DATA DE VENC IMENTO .

1AV IA

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Autenticação Mecân ica Ficha de Compensação

111111111111111111111111111111111111111111

'fi BANCO DO BRASIL I 001-9 00194.58652 90000.000001 01059.923217 6 00000000004500

L=al de Pagamento :
Ver.émenlO 28/0412013

P~VEL EM QtmLQDER BANCO DO SIST .EM A DE ~

cedente
Agência / Cód igo CedenlJ

CREA -M G - CONS. REG . DE E!M ••;HHARTA E AGRONOM IA DE H ;
3.394-4 /00005780-0

Dala do DocumenlD Número do Oocznnefllo EspéCe DocumenlD I Ar:éáJ IDala Pnxessamerno Nosso Número

18I04I2013 00001059923 RC N 18/0412013
00000000001059923

N" Conla f Respo. ~ 'I~ (R=>
Quantidade *,V2Ju

1 ( - ) Va lor DccumenlD
45,00

Instruções

2 ( - ) Desconto f Abatim ento

ART NAC IONAL: PROFISS IONAL: MG -27364/D 3 ( - ) Outras Deduções

TIPO : OBRA lSERV lCO - NOVA ART - NUMERO : 14201300000001100963 4 ( + ) NIOt3 f ~.u l1a

ATENCAO : NAO RECEBER APOS A DATA DE VENC IMENTO .
5 ( + ) Outros Ac"éC :itI=

1A V IA

6 ( - ) Va lor Cobrado

Sacado: CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA

RUA MUR IAE , 1370 - SAO JUDAS TADEU - 35501250 - DMNOPOUS I MG

Sacador f Avalis ta :
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAçOeS
Secretaria de Serviços de Comunicaçio Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Rádio Comunitária

PoItariade Autorização MC n° 805 DE 28/1212000, Publicada no DOU de 25/01/2001.

Decreto Legislativo n° 407 de 05/0812003. Publicado no DOU de 06/0812003.

1 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

LOGRADOURO

R U A

BAIRRO

S A N T A N E

CIDADE (CONTINUAÇÃO)

A sede da entidade encontra-se a menos de 1,0 Km do Sistema Irradiante: Não ( ) Sim (X)

2 _ LOCAUZAÇÃO 00 TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE

LOGRADOURO

R U A

BAIRRO

UF

~

-São as mesmas coordenadas que constam na ultima licença expedida: Não ( ) Sim (X )

-É o mesmo endereço que consta na ultima licença expedida: Não ( ) Sim (X)

3 _ LOCALIZAÇÃO 00 EsTúDIO (Caso o estúdio não s<:encontre no local do sistema irradiante especifique como é feita a ligação entre o estúdio e o

sistema irradiante no campo 8. "outras informações de interesse")

4- TRANSMISSOR PRINCIPAL

FABRICANTE

T E C L A R

MODELO

~

POTENCIA DE OPERAÇÃO

~ Watts

FREQUENClA DE OPERAÇÃO

~MHz

Watts

FREQUENCIA MEDIDA

~ MHz
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5 . TRANSM ISSOR AUX IL IAR (Se houver)

M ODELO

LLLLLLW

POTENC IA DE OPERAÇÃO

W -l-JJ W atts

FREQUENC IA DE OPERAÇÃO

W-LJJ MHz

POTÊNC IA DE FÁBR ICA

LLL lJ-J W atts

POTENC IA M ED IDA

LLlJJ-J W atts

FREQUENC IA M ED IDA

~ MHz

-O s dados dos transm isso res são os m esm os dados que constam na u ltim a licença exp .:d ida? N ão ( ) S im (X l

6 - S ISTEMA IRRAD IANTE - ANTENA iTORRE

Perdas na linha (PL)=LAI.
100

COM PR IM ENTO (L )

~

ATENUAÇÃO EM dB /IOO m (AL )

~dB

PERDAS NA LINHA (PL )

~dB

~
E fic iência da linha (EF ) = 10 10

EF lC IENC IA DA LINHA (1'])

~

8 - OUTRAS INFORMACÕES DE INTERESSE

Nom e com pleto da en tidade: A SSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 00 BA IRRO SANT ANENSE

Itaúna- M G

9- IN STRUM ENTOS EM PREGADOS NA V ISTOR IA :

W attim ctro L INEAR m odelo W L-23OO com sensor 50B

GPS GARM IN m odelo ETREX

Analisador de E spectro A VCOM - M odelo PSA 65 A

Frequencím etro M IN IPA até 1 GHZ , m odelo M F-7130

G erador Sele tivo S iem ens M od . C 2008

M edidor de M odulação M arco lÚ TP 2300 B

M edidor de d isto rção m-M odelo m CAN

Voltím etro Sele tivo H P 5591 A
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CIDADE

Em anexo ART CREA- MG quitada. (14201300000oo1100990)

UF

lMkJ
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
-'.•.

~~' Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

cOriSelho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

V ia d a O b ra /S e rv iç o

p ág in a 1 /1

ART de Obra ou serviço
14201300000001100990

1. Responsável Técnico

C A R LO S A LB E R TO A R A U JO PE C A N H A

TItulo profissional:

EN G eN H E IR O E L E T R IC IS T A - E L E T R O N IC A ;

RNP: 1403724865

Registro: 04. O • 0000027364

Celebrado em:

Tipo de contratante: P E S SO A JU R ÍD IC A D E D IR E IT O PR IV A D O

C O N V ÊN IO D O C R EA

2. Dados do Contrato

Contratante: A SSO C . C O M U N IT . C U L T .

Logradouro: R U A A C Á C IO B A E TA

Cidade: IT A Ú N A

Corirato:

Valor: 350,00

Açao institUcional:

S C JE SU S B A IR R O SA N TA N N EN SE

Bairro: SA N TA N EN SE

UF:M3

CNPJ: 02.050.294/0001-91

N": 000099

CEP: 35681143

w

Unidade:Quartidade :

25.00

CNPJ:02.050.294/0001-91

CEP: 35681143

N": 000099

Bairro: $A N TA N EN SE

UF:M3

3 . DadoS da QbraIServiço

Logradouro: R U A A C Á C IO B A E TA

Cidade: IT A Ú N A

Data de inicio: 18/04/2013 Previsao de término: 22/08/2013

Rnalidade: O U TR O

Proprietário: A SSO C . C O M U N IT . C U L T S C JE SU S B A IR R O SA N TA N EN SE

4. Atividade Técnica
1 - C O N D U Ç Ã O

V IS T O R IA , C O M U N IC A Ç Ã O E T E L E C OM U N IC A Ç Ã O , R A D IO D IFU SA O

Após a conclusao das atividades técnicas o profISSIonaldeverá proceder a baixa desta ART

5. Ob5ervacoes -
LA U D O ~ sT O R IA PA R A R EN O V A Ç A O D E O U TO R G A .... . . . . . . .• . . .• • ..• • .• • • ..• • .. . . . . . . . . . . . . .• • .. . . . . . . . .• . . .

..................................................................................................... .

6. DeclaraçOes

9. InformaçOes

_ A ART é válld2 somente quando quitada, mediante apresentação do

comprovante do pagamento ou conferência no sle do Crea.

_A autenticidade des1e documento pode ser vetlflcada no slte

www.crea-mg..org.br ou www.confea.org.br

_ A guard2 da vIa as81nada da ART será de responsabilidade do proftsslonal e do

contratante com o objettvo de documentar o vinculo contratuaL

V A LO R D A O B R A : R S R S l.O O O ,O O . Á R EA D E A TU A Ç Ã O :

T~L~COMUNICACAO,

d e ] ll i l

7. Entidade de Classe

S EM IN D IC A Ç Ã O D E EN T ID A D E D E C LA S SE

a Assinaturas

Declaro ,re:rdadeiraS as informações acima

_\~<- , l! ld e

C A R LO S A LB E R TO 1> JU IJ J iJO

A S so e . C O lo lO N IT ~ S c JE S ( C N P J : 0 2 .0 5 0 .2 1 1 4 /0 0 0 1 -1 1 1 .~ ~ ~www.crea-mg.org.brl0800.0312732 ._---

V a lc ltd aA itr :4 S ,O O Re~daeit\:1~I.04/2013 V!llor~go:45,00 NossoNÚffiero: 0000000001059946
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. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C R E
"fi' Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Q;ri'Selho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

G

Via do Contratante

P á g in a 1 /1

ART de Obra O U serviço
14201300000001100990

1. ResponsávelTécnico

C A R L O S A L B E R T O A R A U JO P E C A N H A

Titulo profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA;

RNP: 1403724865

Registro: 04. O • 0000027364

2 . Dados 00 Contrato

Contratante: ASsoe. ea-roNIT. CULT. S C JESUS BAIRRO SANTANNENSE

Logradouro: RUA ACÁCIO BAETA

CNPJ: 02.050.294/0001-91

N": 000099

Cidade: ITAÚNA

Contrato:

Valor: 350,00

AÇ30institucional:

Bairro: SANTANENSE

UF:M:;

celebrado em:

Tiçe de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

CONVÊNIO DO CREA

CEP: 35681143

3. Dados da Obra/Serviço

Logradouro: RUA ACÁCIO BAETA
N": 000099

CEP: 35681143

CNPJ:02.050.294/0001-91

w

Unidade:Quantidade:

25.00

Bairro: SANTANENSE

Cidade: ITAÚNA UF: MG

Data de inicio: 18/04/2013 Previsaode término: 22/08/2013

Finalidade: OUTRO

Proprietário: ASsoe. ea-roNIT. CULT S C JESUS BAIRRO SANTANENSE

4. AtiviQadeTécnica
1 - CONDUÇAO

VISTORIA, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIlroSAO

ApOs a conclusao das atividades técnicas o profISSionaldeverá proceder a baixa desta ART

5 .O b s e ~ -LAUDO VISTO PARA RENOVAÇAO DE OUTORGA .

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 0 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - • • • • • • • • • • • • • • • • •

6. DeciaraçOeS

7. Ertidade de Classe

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturz

~OS~

r i f::»n )
ASSOC. c o ~ r¥ .

Valor da ART:45, 00

9. InformaçOes

_ A A R T é v áU d a s om e n te q u a n d o q u i ta d a , m e d ia n te a p .- em a ç ã o d o

e om p nw a n le d o p a g am e n lo o u e o n fe rê n e la n o a le d o C re a .

_ A a u te n l le ld a d e d e s te d o c um e n to p o d e • • • •r y e t t f lc a c la n o a le

_ .e r e a -m g .o rg .b r o u _ .e o n fe a .o ~ b r

_ A g u a rd a d a y la a s s in a d a d a A R T se rá d e '' 'p o n a b l l ld a d e d o p n > I I s s lo n a l e d o

e o n lr a ta n te e om o o b je tIY o d e d o e um e n ta r o y ín e u lo e o n tr a tu a l

V A L O R D A O B R A : R $ R $ l .O O O ,O O . Á R E A L 'E A T U A Ç Ã O :

TELECOMUNICACAO,

CULT. S C JESt CNPJ: 0 2 .o s õ .- i9 4 !O O O l.-9 1 . .CREA-MG
www.crea-rng.org.or I 0 8 0 0 .0 3 1 2 7 3 2 ~ .. :~

Registrada em:18/04 /2013 Valor Pago:45, 00 Nosso Número: 0000000001059946
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CREA-MG
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS

Av. Alvares Cabral,1.600,CEP 30170-001 Fone PABX (31}3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG

(X) Valor

Recibo
do

Sacado

28/0412013

c0000000001059946

(-) Deduçao

Vencimento

Nosso número

(=) Valor cobrado

3.394-4100005780-0

Agência/Código cedente

Número do documento

00001059946

(=) Valor do documento

45,00

(+) Outros valores

R$ (Real)

Cedente

CONSELJ-lO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 1 7 . 2 5 4 . 5 0 9 / 0 0 0 1 - 6 3

Sacado

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA

?~oeda Quantidade

Dem onstralivo

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-273641O

TIPO: OBRAlSERVlCO - NOVA ART - NUMERO: 14201300000001100990

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

1AVIA

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Autenticação Mecãnica Ficha de Compensação

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

"fi, BANCO DO BRASIL I 001-9 0 0 1 9 4 . 5 8 6 5 2 9 0 0 0 0 . 0 0 0 0 0 1 0 1 0 5 9 . 9 4 6 2 1 8 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 5 0 0

Local de PagamenlD. Vencimenlc
28/04/2013

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO s:tS~ DE COMPENSAÇÃO

CederJe Agência J Código CedentJ

C R E A - M G - C O N S . REG. DE E N G E I i I l D \ 1 U A E A G R O N O M I A DE MG 3.394-4/0000578Q-Q

Dm do Documenlc Ní=.etO do Doaunento Espécie DocwnenlD I~ IData Pnx:essamenln Nosso Numero

181D412013 00001059946 RC N 18lO412D13 00000000001059946

N" Conla f Respo. Carleita IEspécie Moeda QuarJidade .1)/'aJor 1 ( - ) Valor Doaanen!o

18 RS(ReaI) 'f. 45,00

Instruções
2 ( - ) Desconto J Abatimento

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-273641O 3 ( - ) Outms Deduções

TIPO: OBRAlSERVlCO - NOVA ART - NUMERO: 14201300000001100990 4(-+)MarafMulla

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.
S ( -+ ) Outros A c t é c i n =

11A VIA
6 ( = ) Va'or CcbJado

Sacado: CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA

RUA MURIAE • 1370 - SAO JUDAS TADEU - 35501250 - DNlNOPOLlS I MG

Sacador f Avalista:
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18/04/2013

332903329

BANCO DO BRASIL 18:29:14

0003

~.'

COMPROVANTE DE PAGA~ffiNTODE TITULOS

CLIENTE: CARLOS ALBERTO A PECANHA*

AGENCIA: 3329-4 CONTA: 18.606-6

3394/00005780

18/04/2013

45,00

45,00

BANCO DO BRASIL

00194586529000000000101059946218600000000004500

NR. DOCUMENTO 41.802

NOSSO NUMERO l059946

CONVENIO 00458659

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI

AGENCIA/COD. CEDENTE

DATA DO PAGM~ENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

NR.AUTENTICACAO 9.BOO.E9D.IA8.52:.2FA

Transação efetivada com sucesso!

Ev~e a ftTllressAo dos seus COlIllfOVanle$ utilizando a opção

SAL V AR cor. ANTE. O meio lII1'Dlenteagradece.

lltps:J!'MwJ2.bancobrasil.combrlaaptlpagamentol867-00.jsp 1/1
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N ° : 00004212004-MG

FLS:

REPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL

M IN IS T é R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A ç A O E L E T R Ô N IC A

L 1 C E N A P À R A F U N C IO N A M E N T O D E E S T A Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA
~ O M E {R A Z Ã O S O C IA L

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SAGRADO CORAçAo DE JESUS DO BAIRRO SANTANENSE - CNPJ: 02.050.294/0001-111

° D A E S T A O S E R V IÇ O A T . S E R V o T lT U D E

631413146 Radiodifusão Comunitária 20S041300

001/001

° D A E N T ID A D E

60011399961
O N G IT U D E _

44W362600
E N D E R E Ç O D A E S T A Ç Ã O O U L O C A L D E O P E R A Ç Ã O

D IS T R IT O
RUA ACACIO BAETA 1111 .....
B A IR R O

M U N IC lp lO
IU F

SANTANENSE
ITAUNA MG

537100007441998

254

1 .0 0 K M
•••••••• W

N6mero Procesao :

CANAL:

RAIO DA AREA DE SERVICO :
PERP MAXIMA :

CIDADE DA OUTORGA: Ua6na/MG

NOME FANTASIA : RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANENSE FM
FREQOtNCIA : 98,7 MHz

HORÁRIO FUNCIONAMENTO :00:00 a 24:00 - Dom . a S6b.
INDICATIVO DA ESTAÇAo: ZYL515
ESTÚDIO

ENDEREÇO: RUA ACACIO BAETA 911 SANTANENSE LOCAUDADE: ••••••••
MUNICíPIO : Ita6na UF: MG

TRANSM ISSOR PRINCIPAL Teclar Equipamentos Eletrllnicos Ltda. MODELO: TEC113

CÓDIGO: 0717030345 POTtNCIA : 25,000 W
TRANSM ISSOR AUXIUAR •••••••• _. " ',. MODELO: ••••••••

CÓDIGO: •••••••• £J.;j;.~}'.~ "~~'7J...:J:~.~Ú~POT~NCIA: •••••••• W

ANF~B~~CANTE : IDEAL IN DUSTRIA 1It COMERCIO DE/~iímA~'LT~;'T~~p.i':MODELO : PLANO TERRA DE 1/4

GANHO: 0.00 dBd 1":, •• , , ••. POLARIZAÇÃO: Vertical

DESCRIÇÃO: PLANO DE TERRA DE 1/4 DE OND" , ..'" ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 26.0 m

CO~A:;:;;~~~Ebo ~~.~~~mOPERARÁ SE,.l~j~EIT()0Á PR9~¥tÃO CONTRA EVENTUAIS ~NTERFERENCIAS

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS.JQ~;TELECOMU~JtAÇÕES E DE RADIODIFUSAO

REGULARMENTE INSTALADAS. ' . ) . :~ ; , i ! ' ' ; '~ : '" : r -
'Oi :~~:~~~~, .. ~~ •.» ~ ~ > .~. .
. -:~~~"~. :.~ .p

IM P R E S S A E M 26/03/2008

O B S E R V A Ç O E S

02 .050.294{000 1-91

Ucenciada E m V Á L ID A A T ~

14/05/2004 06/08/2013 Helio Costa

M inistro d •• Comunlcaç6es

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Carta  (0794570)         SEI 53000.007683/2014-04 / pg. 59



Destinatário:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

D e p a r ta m e n to d e A c om p a n h am e n to e A v a lia ç ã o d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

C o o rd e n a ç ã o G e ra l d e A c om p a n h am e n to d e O u to rg a s

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " , A n e x o , A la O e s te , 3 º a n d a r

C ~ p n º 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s í l ia - D F

A o s c u id a d o s d o S e n h o r S am ir A m a n d o G ra n ja N o b re M a ia

,
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. - .

R e m e te n te :

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO SANTANENSE

R u a A c á c ia B a e ta , 9 9 , B a ir ro S a n ta n e n s e

C e p n º 3 5 .6 8 1 -1 4 3 - Ita ú n a - M G

I

I

I

I ,

. -

I l
I

I
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Assoe ção Cortgavitãria Cultural 
Sagrado Coração de lesos 
do Bairro Sarreanonse 

Rua Acácio Baeta no 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 - 

3242-5415 	 2.;)U1 	: 	ntanerise 	 om - Declarada 

como entidade de Utilidade Pública Municipal peio Projeto de Lei no55/2006 de 16 de 

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os 

seus Pares. Legislatura 2004/2008 

,m, ,....7.C] i' 	' ' \  . . % 

'.4  " . 7  e 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Senhor, Paulo Bernado Silva. 

DD. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do 
Bairro Santanense "ASCJ", Bairro Santanense, CNPJ sob o número 
02.050.294/0001-91, com sede a Rua Acácio Baeta no 99, Bairro 
Santanense, CEP no 35.681-143, cidade de Itaúna, Estado de Minas 
Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria no 805, datada de 28 de 
dezembro do ano de 2.000 e Decreto Legislativo no 407 publicado 
no Diário Oficial da União datado de 06 de agosto de 2.003, vem 
respeitosamente à presença de Va. Excelência requerer a renovação 
da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em atendimento ao subitem 20.2 da Norma no 1/2011, bem como, 
apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da norma no 
1/2011 aprovada pela portaria do Ministério das Comunicações no 
462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Nestes termos pedimos deferimento. 

Itaúna, MG, 23 de abril de 2013. 

Ulysses César Nogueira Alvim - Presidente 
Representante Legal 

CPF no 029.536.146-80 

Requerimento  (1120996)         SEI 53000.020909/2013-73 / pg. 1



Processo Digitalizado  (0424620)         SEI 53000.007046/2013-49 / pg. 11

Associação Cornordtãria Cultural 
Sagrado Coração de Jesus 
do Imo Santanense 

Rua Acácio Baeta n° 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 - 

3242-6415 n=-,e,J;;:p5-] 	 •jonn - Declarada 

como entidade de Utilidade Pública Municipal peio Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de 

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os 

seus Pares. Legislatura 2004/2008  

DECLARAÇÃO 

Declaro junto ao Ministério das Comunicações, que a Rádio 

Comunitária Santanense FM, da Associação Comunitária Cultural 

Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense "ASCJ" encontra - se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização deste Ministério e de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Itaúna - MG, 23 de abril de 2013 

)0Y2S 	 ,A)ndr"-i ) 

Ulysses César Nogueira Alvim - Presidente 
Representante Legal 

CPF no 029.536.146-80 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE NOTAS 
Bat. Paulo Eduardo Santdago dos Santos 

Fone: (37 3241.2371. cartonosantiage hoo.com.br 	

cp IN/ o 

Oa 
Rua Capitão Vicente, 76 - Centre - Cep 35600-056 • Reúna I MG 

Reconheço por semelhança a(a) firma(sI de 
ULYSSES CÉSAR NGUEIRA ALVIM 

,4 Dou fé. Em Te 

E 

 
"r, —abeUo 

Sel.o(s), 
E3E76630 

• 
5,■21,•;;;; 

da Verdade. Itaúna. 25/04/2013 Requerimento  (1120996)         SEI 53000.020909/2013-73 / pg. 2
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Acesso intotringra0 

Snternas 
Interativos 

BOLETO );,» Nada .Consta  internei . teia 

QE 
,e0 

O 
.4V) 

	1 
(") 

menu *O :  

ApjnCia NJC,;On..71 d Tek,COMunin.2(TõeS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASS.COMUNIT.CULT.SAGRADO CORACAO DE JESUS DO BAIRRO SANTANEN 

CNP): 	02.050.294/0001-91 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, 

Emitida às 08:41:15 do dia 23/04/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/05/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 Gemer  //e,  
ç5„, 

O Fls. 	if  	S 
"r_ 	' 	r 4 	E, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

. _ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

--,---, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.050.294/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

.%2871ZRR" 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SAGRADO CORACAO DE JESUS DO BAIRRO DE SANTANENSE - A.S.C.J. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A.S.C.J 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ACACIO BAETA 

NÚMERO 
99 

COMPLEMENTO 

CEP 
35.681-143 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTANENSE 

MUNICÍPIO 
ITAUNA 

UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24112/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

-- SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/04/2013 às 17:40:23 (data e hora de Brasília). 
Voltar  

Página: 111 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
.tuad  

 

11++,"- //wrzruir 	fa 	crevcr 1 r/1)PcanaTiiririira/CNP T/enanireva /(`rnnirpvn Cnrrynrrar 	nnin 
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ProtocOlo: .7954 
Registro: .7954  

A.7 

Foli:ia•9 	Pag:. 1 
Data.:.118/. 08/1997:  

- '(21 5 4/ 

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO DE SANTANENSE A.S.C.J 

FUNDADA EM 5 DE JULHO DE 1997 
SEDE: RUA ACÁCIO BAETA, 99 - BAIRRO SANTANENSE - CEP 35681-143 
CIDADE: ITAÚNA - MO 

1, 

crido Go es 
oASAviG 	5 

CPf 150.209 144-3.4 

REMIRO 
REGISTRO 
Rua Gadof 
se.eao - 04 

OFICIAL ; 

os E DOCUMENTOSt 
GE PESSOAS JURIDICAS 
tIçolves 254 - Centro C49 
a Mg - Tal 037 242174a 

A. SILVA 

lo de Fisitlav.....;çriP 

4,a4^. 

zrézel-o 

Certifico estar registrado neste 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 	com lir, . 4,ct 
Itaúna-MG eir  ,'zs- 	O 

 -0,i  
Anaximandro Lourenço Azevedo Feres-Oficial o a  1—  

a) 
 Ri  -a) Ror—, 	'' 'ca_,....._.)__1  __.  ..... ts) 	cp 

Livro A 	 .t. 
`'..5.-  cartório o documento abaixo, digitalizado em seu inteiro teor,A' conLinie 

número de registro e livro acima. 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E DURAÇÃO 

Art. 1" - Sob a denominação de "Associação Cultural Comunitária Sagrado Coração de 
Jesus do Bairro de Santanense - A.S.C.J'', fica constituída uma associação, que se regerá pelos 
presentes estatutos e pela legislação especifica. 

Art. 2" - A sede da associação será à rua Acácio Baeta, 99, bairro Santanense, CEP 
35.581-143, na cidade de hal:ma/MG. 

Art. 3' - A Associação é constituída com a finalidade de defender a democratização dos 
meios de comunicação em geral e, em especial, para a criação e manutenção de rádios 
omunitárias, que têm como fim, desenvolver atividades sócio-culturais, no atendimento .à 

comunidade beneficiada, com vistas a: 
- dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
Il - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessivel possível. 
Art. 4°  - São prorrogativas da Associação": 
I - promover atividades educacionais, de formação geral e informação; 
II - incentivar a participação, organização e solidariedade, criando ou estimulando para 

este fim, atividades e movimentos comunitários; 
III - divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliações; 
IV - manter convênios e/ou associar-se a entidades similares para prestação de serviços 

de assessoria; 
V - divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de órgãos 

de imprensa e de radiodifusão; 
VI - definir contribuições aos associados; 
VII - cobrar mensalidades cujos valores serão estabelecidos pela Assembléia Geral; 
VIII - prestar serviços compatíveis com suas finalidades, com o fim de arrecadar fundos 

para manutenção da Associação; 
IX - administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar os objetivos 

da Associação. 

(ÏL 
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Art. S" - A Associação não tem fins lucrativos, terá caráter beneficente, cujos membro 

dos Conselhos de Administração e Fiscal, ou de qualquer outro órgão que venha a ser criado 
desempenharão as suas funções e atribuições, sem qualquer remuneração. 

Art. 6° - A Associação poderá receber apoios e doações para sua manutenção. 
Art. 7° - É indeterminado o tempo de duração da Associação. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

sbi vrfriJ 

Art. 8° - Podem filiar-se à Associação: cooperativas, sindicatos, associações populare 
e pessoas fisicas maiores de 18 anos que têm atividades, ou queiram ter, ligadas a área d..  
cultura e da comunicação e, desejarem ter vínculos associativos com esta entidade. 

Art. 9" - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, force 
admitidos como tais. mediante o preenchimento de formulário próprio, e que sejam aprovado-
pelo Conselho de Administração, e mantenham em dia suas contribuições que vierem a sc 
estipuladas pela Assembléia Gerai e que mantenham fiel obediência a estes estatutos 
deliberações da entidade.  

Art. 10 - Ficam criadas as seguintes categorias de sócios, a saber: 
I Sócios Fundadores; 
II - Sócios Participantes; 
III - Sócios Colaboradores. 
§ 1° - São considerados Sócios Fundadores aqueles que participarem da ata d: 

constituição da Associação e que sejam pessoas físicas. 
2° - São considerados Sócios Participantes aqueles que filiarem-se após a constituiçãr 

da Associação e que sejam pessoas fisicas. 
§ 3° - São considerados Sócios Colaboradores aqueles que filiarem-se à Associação 

que não sejam pessoas fisicas. 
Art. 11 - Todas as categorias de sócios terão direito a voto na Assembléia Geral. 
Art. 12 - São direitos dos associados: 
1 - votar e ser votado em qualquer cargo da Associação; 
II - gozar dos beneficios oferecidos pela Associação na forma prevista nestes estatutos: 
1II - recorrer a Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 
Parágrafo único - Somente terão direito de ser votado os Sócios Fundadores e 

Participantes. 
Art. 13 - São deveres dos associados: 

- cumprir e fazer cumprir os presentes estatutos; 
II - comparecer és assembléias convocadas; 
III - votar por ocasião das eleições; 
IV - pagar em dia as mensalidades fixadas pela Assembléia Geral. 

cfrvii..4.- Art. 14 - Os membros da associação não respondem, nem subsidiariamente, 
obrigações sociais. 

Art. 15 - São órgãos constitutivos da 
- Assembléia Geral; 

Ii - Conselho de Administração; 
III - Conselho Fiscal. 

t/i/j cz/t 
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CAPÍTULO Hl 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 16 - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação, constituida 
pelos associados no gozo de seus direitos. 

Art. 17 - A Assembléia Geral se reunirá quando convocada pelo Presidente de 
Conselho de Administração ou pela maioria simples de seus membros, pelo Conselho Fiscal ou 
a requerimento de 50% dos associados que especificarão os motivos da convocação. 

Art. 18 - Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Conselho 
de Administração, auxiliado pelo Secretário. 

§ 1° - Na ausência do Secretário da Associação, o Presidente convidará outro associadr 
para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata. 

2° - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os 
trabalhos serão dirigidos pelo associado escolhido na ocasião e secretariados por outro. 
convidado por aquele. 

Art. 19 - A Assembléia Geral será convocada com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias para a primeira reunião, de 1/2 (meia) hora para a segunda e 1/2 (meia) hora para a terceira. 

Parágrafo único - As 3 (três) convocações poderão ser feitas num único edital, desde 
ue dele constem_ expressamente, os prazos para cada urna delas. 

..." 	Art. 20 - Dos editais de convocação das assembléias, deverão constar: 
I - a denominação da associação, seguida da expressão "Convocação da Assembléia 

Geral", ordinária ou extraordinária, conforme o caso; 
11 - o dia e hora da reunião, em cada convocação, ssim como o endereço do local de sua 

realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede social; 
III - a sequência ordinal das convocações; 
IV - a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 
V - o número de associados existentes na data da sua expedição, para efeito de cálculo 

do "quorum" de'instalação; 
VI - a  assinatura do responsável pela convocação. 
§ 1° - No caso de a convocação ser feita por associados, o edital será assinado, no 

minimo, pelos 3 (três) primeiros signatários do documento que a convocaram. 
§ 2 ° .. Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das dependências mais 

comumente frequentadas pelos associados e comunicados por circulares aos associados. 
§ 3° - Quando as Assembléias Gerais forem convocadas para deliberarem sobre 

eleições, reforma dos estatutos, fusão, incorporação ou desmembramento, mudança de 
objetivo, dissolução, nomeação e comas de liquidante, o edital de que trata o parágrafo 
anterior, será, obrigatoriamente, publicado em jornal local de reconhecida idoneidade e grande 
Circulação. 

Art. 21 - O "quorum" para instalação da Assembléia Geral é o seguinte: 
,;7 	)2 cte.„..1,0./voclç-4  2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar, em primeira 

Il - metade mais 1 (um) dos associados, em segunda convocação; 
III - qualquer número na terceira convocação. 
Parágrafo único - Para efeito de verificação do "quorum" de que trata este artigo, o 

número de associados presentes em cada convocação se fará por assinaturas, seguidas dos 
respectivos números de matrícula, postos no livro de presença. 

Art. 22 - A Assembléia Geral dos associados, ordinária ou extraordinária, é o órgão 
supremo da Associação, e dentro das limites da lei e destes estatutos, tomará toda e qualquer 

Tirézi 	 G
osAst,fG , clAarbAG ote 

C.PF 156.209 1~54  

REGISTRO CE 
	E Documentds"Ir 

REGISTRO Ci 
	ESSOAS JURÍDICAS 

Rua Codofrod 	vou 254 - Cueiro Cep 

335.6130 -047 	Mg Tel 031 242 1742 
OFICIAL: RO ANGELA A SILVA 

tet eS 

Requerimento  (1120996)         SEI 53000.020909/2013-73 / pg. 7



Processo Digitalizado  (0424620)         SEI 53000.007046/2013-49 / pg. 20

Protocoó::, .3954 
Registro; ; 7'954 

Folha: :12 Fag: 4 
Data:  1IC08/1927 

cji».4E„,':..,... 

	

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS ...., 	̀0,. 
Itaúna-MG 	

Z? .. Ç.,.._. 

	

RS 	
.,,_ .á.  

. I --,  
Anaximandro Lourenço Azevedo Feres-Oficial ..".:: 

-.9. 11'211” 	r 

"'•? Livro A 

decisão de interesse da Associação, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausente 
ou discordantes. 

Art. 23 - Não poderá votar e ser votado na Assembléia Geral o associado que: 
I - tenha sido admitido na Associação há menos de 3 (três) meses da data da reunião; 
II - esteja na infringéncia de qualquer disposição destes estatutos. 
Art. 24 - É da competência da Assembléia Geral a destituição dos membros de seu 

órgãos. 
Parágrafo único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade 

administração ou fiscalização da entidade, poderá a Assembléia Geral designar conselheiro 
provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 60 (sessenta 
dias. 

Art. 25 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outras associados, rlã 

poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram de maneira direta ou indires• 
entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte ne 
respectivos debates. 

Art. 26 - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas. 
Presidente da Associação, logo após a leitura do relatório do Conselho de Administração, 
peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que indique u; 
ssociado para coordenar os debates e a votação da matéria. 

1° - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais membros (.1( 
eo..t onselhos de Administração e Fiscal, deixarão a mesa, permanecendo, contudo, no recinto 

disposição da Assembléia para os esclarecimentos que lhes forem solicitados. 
§ 	- O coordenador indicado escolherá, entre os associados, um secretário "ad ho 

para auxiliá-lo nos trabalhos. 
Art. 27 - As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre 

assuntos constantes no edital de convocação. 
§ I° - Em regra, a votação'será por aclamação, mas a Assembléia poderá optar pel 

voto secreto, atendendo-se então as normas usuais. 
§ - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de ata circunstanciada, lavrac: 

no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos membros dos Conselhos ;: 
Administração e Fiscal presentes, por urna comissão representante dos associados presente 
designada pela Assembléia e, ainda, por quantos o queiram fazer. 

§ 	- AS deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por maioria de votos 
associados com direito de votar, tendo cada, associado direito a 1 (um) só voto, qualquer ca. 
seja o número de suas quotas-partes. 

§ 4° - Prescreve em 3 (três) anos a ação para anular as deliberações da Assernble 
Geral viciadas de erro. dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com manifesta violação da lei e 
dos estatutos. contado o prazo da data em que a Assembléia houver sido realizada. 

ovvvOonea./ CAPÍTULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 28 - A Assembléia Geral ordinária, que realizar-se-á obrigatoriamente uma vez p• 
ano, no decorrer do I°  trimestre após o término do ano social, deliberará sobre os seguinte 
assuntos, que deverão constar da ordem do dia: 

I - prestação de contas do Conselho de Administração, acompanhada do parecer d 
Conselho Fiscal, compreendendo: 

a) relatório da gestão; 
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b) balanço e contas; 
c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência do-

recursos arrecadados para cobertura das despesas da Associação; 
d) plano de atividades para o exereicio seguinte. 
II - destinação das sobras apuradas 

• § 1° - Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar d.: 

y votação de matérias referidas no inciso I, deste artigo. 
§ 2° - A aprovação do relatório. balanço e contas do órgão de administração desonera :• 

seus componentes de responsabilidades, ressalvados os casos de erro, doto, fraude , ot 
simulação da lei ou destes estatutos. 

u.Nscç\v
CA ~LILO V 

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 29 - A Assembléia Geral extraordinária realizar-se-á sempre que necessário c 
poderá deliberar sobre qualquer ssunto de interesse da Associação, desde que mencionado rm,  

 

edital de convocação. 
Art. 30 - E da competència exclusiva da Assembléia Geral extraordinária deliberai 

„... esobre os seguintes assuntos: 
1 - eleição e posse dos membros do Conselho de Administração e sua Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal; 
II - reforma de estatuto; 
III - fusão, incorporação ou desmembramento; 
IV - mudança de objetivo da Associação; 
V - dissolução voluntária da Associação e nomeação de liquidantes. 
VI - contas de líquidante. 
Parágrafo único - São necessários os _votes de 2/3 (dois terços) dos associados para 

tornar válidas as deliberações de que trata este artigo. 

CAPITULO VI 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 31 - A Associação será administrada por um Conselho de Administração. 
composto de até 7 (sete) associados em pleno gozo de seus direitos, eleitos pela Assembléia 
Geral para mandato de 2 (dois) anos, sendo obrigatório. ao  término de cada período. ;- 
renovação de. no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

§ 1° - O Conselho de Administração, com funções deliberativas, terá uma DiretoriE 
Executiva composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Secretário, formada 
pelos seus membros, cujas atribuições se definem nestes estatutos. 

OW-LeNi 	§ 2°  - Não podem compor o Conselho de Administração parentes entre si até o 2° grau 
em linha reta ou colateral, 

ts; 3° - Os administradores eleitos não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações 
que contrairem em nome da Associação, mas, responderão pessoalmente pelos prejuizos 
resultantes de seus atos, se agirem com culpa ou dolo. 

§ 4' - A Associação responderá pelos atos a que se referem o parágrafo anterior, se os 
houver ratificado ou deles logrado- proveito. 

(dom 
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Art. 32 - São inelegiveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena quc 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar, dc 
prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia, a fé pública e a propriedade 

Art. 33 - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 
I - reune-se ordinariamente uma vez por trimestre, e extraordinariamente sempre quc 

necessário, por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho ou, ainda, poi 
solicitação do Conselho fiscal, ficando estabelecido o "quorum" de 2/3 (dois terços) dos seu:. 
membros, para instalação das reuniões de que trata o presente item; 

II - delibera validamente pela maioria simples dos votos, reservado ao Presidente c 
exercício do voto de desempate;  

IIi - as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas no livro 
próprio, lidas, aprovadas por maioria simples e assinadas, ao final dos trabalhos, pelos membro:- 
do Conselho presentes. 

* 	- Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o Presidente ser: 
substituído pelo Diretor Administrativo. 

2° O Diretor Administrativo e o Secretário serão substituídos pelos demais membro:. 
do Conselho de Administração. 

3° - Se ficarem vagos, por tempo superior a 90 (noventa) dias, cargos do Conselho dc 
Administração, deverá o Presidente ou os membros restantes, se a presidência estiver vaga 
convocar a Assembléia Geral para o devido preenchimento. 

t0;' 	§ 4° - Os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus antecessores. 
5° - Perderá automaticamente- o cargo, o membro do Conselho de Administração que. 

sem justificativa, faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) durante o ano. 
Art. 34 - Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste:- 

estatutos, atendidas às decisões ou recomendações da Assembléia Geral, planejar e traça, 
normas para as operações e serviços da Associação e  controlar os resultados, 

Art. 35 No desempenho de suas funções, ao ,Conselho de Administração, cabe-lhe 
entre outras, as seguintes atribuições: 

I - programar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fixando quantidades. 
valores, prazos, taxas, encargos e demais condições necessárias à sua efetivação; 

II - avaliar e"providenciar orriontante dos- recursos financeiros e dos meios necessário:- 
ao atendimento das operações e serviços; 

111 - estabelecer. em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a serem 

aplicadas no caso de violação ou abuso cometidos contra disposições da lei, destes estatutos ou 
das regras de relacionamento com a sociedade, que venham a ser expedidas de suas reuniões;  

IV - estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como sua 
viabilidade; 

V - fixar as despesas de administração, em orçamento anual que-  indique a fonte dot. 
recursos para sua cobertura;  

VI - organizar o- quadro de pessoal necessário ao desempenho operacional da 
Associação;  

VII - estabelecer as normas para- o funcionamento- da Associação;  
VIII - contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria;  
IX - indicar o banco ou bancos nos quais devam ser feitos os depósitos de numerário 

disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 
X. - deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão de associados;  
XI - deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 
XII - contrair obrigações, transigir, adquirir bens móveis ou imóveis, ceder direitos e 

constituir mandatários;  
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XIII - alienar ou onerar bens imóveis da Associação, com expressa autorização d: 
Assembléia Geral; 

XIV - zelar pelo cumprimente das leis, pelo atendimento das legislações trabalhista 
fiscal. 

Parágrafo- único - As normas estabelecidas pelo- Conselho de Administração serás 

qC\  cabem as seguintes atribuições: 
baixadas em forma de resoluções ou instruções e deverão constar no livro de atas. 

Art. 36 - Ao Presidente-  
1 - supervisionar as atividades da Associação, através de contatos assiduos com 

quadro de pessoal; 
II - verificar frequentemente os saldos de caixa e bancos; 
III - assinar os cheques bancários conjuntamente com o Diretor Administrativo; 
IV - assinar os contratos e demais documentos constitutivos de obrigações em co-njunt4 

com o Diretor Administrativo ou Secretário; 
V - convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração-, bem como da, 

Assembléias Gerais dos associados:  
VI - apresentar à Assembléia Geral ordinária os documentos relativos às contas 

Associação; 
VII - representar, ativa e passivamente, a Associação em juizo ou fora dele; 
VIII - elaborar, em conjunto com o Diretor Administrativo e Secretário, o plano anua 

• de atividades da Associação. 
Art. 37 - Ao Diretor Administrativo cabe: 
I - substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 
II - propor ao Conselho de Administração ou Assembléia Geral, medidas que julgai 

necessárias à melhor realizaçàcr dos objetivos sociais; 
III - estabelecer normas de contabilidade, nos moldes traçados pela legislaçã, 

específica, tendo sob sua responsabilidade os livros e documentos especifico-s; 
TV - arrecadar a receita, efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente e assina: 

com ele os cheques, procurações e demais documentos, verificando ainda, mensalmente, 
exatidão do saldo em caixa e bancos; 

V - redigir a correspondência de caráter operacional. 
Art. 38 - Ao Secretário cabe: 
I - lavrar as atas das Assembleias Gerais, das reuniões do. Conselho de Administração 

bem como redigir toda a correspondência de caráter social, tendo sob sua guarda os livros e 
documentos referentes; 

II - receber propostas para admissão de novos sócios, encaminhando-as ao Presidente; 
III - lavrar os termos de admissão, demissão e exclusão no Livro de Matriculas; 
IV - executar e dirigir os serviços internos que lhes forem cometidos pelo Conselho de 

Administração. 

CAPÍTULO vir 

0 	

DO CONSELHO FISCAL 

/er'' 
Art, 39 - A Associação será fiscaiizada, assidua e minuciosamente, por um Conselhe 

COeçie0Vvs  

Fiscal, constituido de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos associados, elehor 
pela Assembléia Geral para mandato de 2 (dois) anos, sendo obrigatório, ao término de cada. 
período, a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

NEGISTPO YlTuLOS DOCUMENTOS IS 
REGISTRO 	E PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Dadorr 	a h/ 09 254 Centro CCP• 
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§ 1° - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis, legal e 
estatutariarnente, os parentes dos membros do Conselho de Administração até o 2° grau, em 
linha reta ou colateral, bem corno os parentes entre si até esse grau. 

§ 2° - O associado não pode exercer cumulativamente cargos nos Conselhos de 
Administração e Fiscal. 

aq`" • 	
Art. 40 - O Conselho- Fiscal retine-se ordinariamente urna vez por semestre e 

 extraordinariamente sempre que necessário, com a participação de 3 (três) de seus membros. 
§ 1° - Em sua primeira reunião escolherá, dentre os seus membros efetivos, um 

Presidente, incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos, e um Secretário. 
§ 20  - As reuniões podem ser convocadas, ainda, por qualquer dos seus membros, por 

solicitação do Conselho de Administração ou Assembléia Geral. 
* 3°  - Na ausência clOPresiclente, os trabalhos serão dirigidos por substituto escolhido 

na ocasião. 
§ 4° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de ata. 

lavrada no livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos, em cada reunião. 
pelos 3 (três) fiscais presentes 

Art. 41 - Ocorrendo 3 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho dc 
dministração ou o restante dos seus membros convocará a Assembléia Geral para o devido 

preenchimento. 
Art. 42 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações. 

atividades e serviços da Associação, cabendo-lhe. entre outras, as seguintes atribuições: 
I - conferir o saldo do numerário existente em caixa, verificando também se o mesmo 

está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração; 
- verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da 

Associação; 
III - examinar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão de 

conformidade com os planos e decisões do Conselho de Administração; 
IV - verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem em 

volume, qualidade e-  valor às previsões feitas e às conveniências econômico-financeiras da 
Associação. 

V - certificar se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente e se 
existem cargos vagos na sua composição:- 

VI - verificar se existem reclamações quanto aos serviços prestados, 
VII - inteirar-se se o recelsimento dos créditos é feito com regularidade e se os 

compromissos sociais são atendidos com pontualidade:. 
VIII - averiguar se há problemas com empregados; 
IX - certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, 

trabalhistas ou administrativas, bem como junto aos órgãos cooperativistas, sindicais e 
associativos; 

X - averiguar se os materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem corno se os 
inventários periódicos ou anuais são feitos com observância de regras próprias; 

XI - estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório 
anual do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes para a Assembléia Geral; 

C of-vi b,1-70,1,s2s .." 	XII - dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos seus 
trabalhos, denunciando a este, à Assembléia Gerai ou às autoridades competentes, as 
irregularidades constatadas e convocar a Assembléia Geral, se ocorrerem- motivos graves e 
urgentes.  

Parágrafo único - Para os exames e verificações dos livros, contas e documentos 
necessários ao cumprimento das suas atribuições, poderá o Conselho Fiscal contratar o 

:Js cvz- 	çz,o 

rézi a42-0 G• es 
~G 45.015 
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assessoramento de técnicos especializados e valer-se dos relatórios e informações dos serviços 
de auditoria externa, correndo as despesas por conta da Associação. 

CAPITULO VIII 
DO PROCESSO ELEITORAL 

RE6ISTrin 

Re:355TR0 el 
Gonotro':O 

90.950 - 247 II 

U os E DOCUMENTOS 
ESSOAS JURLDICAS 
ON 254 - Contra Cp 
- r.t 037 2421792 

GELA A. SaLLTA, 

Art. 43 - As eleições para os Conselhos de Administração e Fiscal realizar-se-ão de 2 

(dois) em 2 (dois.) anos, por chapa completa de candidatos, pela Assembléia Gerai. 
Art. 44 - As eleições serão convocadas por edital com antecedencia mínimo de 20 

(vinte) dias do término do mandato dós Conselhos de Administração e Fiscal. Nos primeiros ÉS 
(quinze) dias deverão ser registradas na secretaria da Associação as chapas concorrentes, 

 Parágrafo único - Candidatos de uma chapa não podem participar de outra. 
Art. 45 - Pode ser eleito para qualquer cargo o associado quites com as obrigaçõe:- 

sociais e com pelo menos 6(seis) meses de filiação. 
Parágrafo único - A votação se fará no local indicado no edital de convocação. 
Art. 46 - O processo eleitoral poderá ser acompanhado e fiscalizado por um 

presentante de cada chapa, indicado pelos encabeçadores das mesmas.  

Art. 47 - A apuração será feita imediatamente após a eleição. A mesa apuradora seva 

Jv 

 

i,/ constituída por associados indicados pelos encabeçadores de cada chapa. 
Art. 48 - Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de votos válidos. 

CAPITULO IX 
DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 49 - O patrimônio da Associação será constituído: 
I - das contribuições dos associados; 
II - da arrecadação feita pela Associação: 
III - das doações e legados; 
IV - dos bens e valores adquiridos.e suas possíveis rendas; 
V - dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 
VI - dos-patrocínios sob a forma de apoio cultural. 
Parágrafo 	- A Assembléia Geral poderá impor aos associados somente a 

contribuição relativa ás mensalidades. 
Art. 50 - Os bens imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização da 

Assembléia Geral especialmente convocada .  

CAPITULO X 
DA PERDA DO MANDATO 

Art. 51 - Perderão o mandato os membros dos Conselhos que incorrerem em: 
I - malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II - grave violação destes estatutos; 
III - abandono de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da 

Associação. 
Parágrafo único - A perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral. 

assegurando-se ao acusado amplo direito de defesa. 

Á/3 Gt./7 (go 

zrézi 'aedo .mes 
~mo .0145 
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Art. 52 - Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro dos Conselhos, 
cargo será preenchido pelos suplentes ou vogais. 

Art, 53 - Ocorrendo renúncia coletiva dos membros efetivos e suplentes dos Conselho 
o Secretário renunciante convocará a Assembléia Geral que elegerá uma comissão eleitoral de 
(cinco) membros, que administrará a Associação, e fará realizar novas eleições no prazo de o 
(sessenta) dias. Os membros dos Conselhos eleitos nestas condições completarão o restante ti 
mandato dos renunciantes. 

CAPÍTULO XI 
DAS PENALIDADES 

Art. 54 - Estará sujeito às penalidades aqui previstas, o associado que incorrer na 
seguintes faltas: 

I - grave violação dos estatutos; 
IE - atitudes que contrariem decisões de assembléias; 
III - difamar a Associação ou seus Conselhos; 
Art. 55 - As penas serão aplicadas pelo Conselho de Administração e pode-rã 

onstituir-se em: 
I - advertencia por escrito; 
II - suspensão até 1 (um) ano; 
III - eliminação do quadro social. 
Parágrafo único - Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa, cabendo-lh 

recurso em última instância para a Assembléia Geral no prazo de 20 (vinte) dias, contados 
partir do primeiro dia útil imediato ao recebimento da comunicação da pena. 

CAPÍTULO XII 
DOS LIVROS 

Art. 56 - A Associação deverá possuir os seguintes livros: 
I - Atas das Assembléias Gerais; 
II - Atas do Conselho de Administração; 
III - Atas do Conselho Fiscal; 
IV - Matricula; 
VI - .Presença; 
VII - Fiscais e contábeis obrigatórios. 
Parágrafo único - Os livros terão termos de abertura e encerramento, com folhz 

numeradas, devendo ser rubricadas pelo Presidente do Conselho de Administração. 
Art. 57 - No livro de Matricula, os associados serão inscritos por ordem cronológica 

CAC dmissão, cujos critérios ficam a cargo do Conselho de Administração. 

CC2-/ -1(̀^ CL 

CAPITULO XIII 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA LIQUIDAÇÃO 

Art. 58 - O exercício social terá a duração de I (um) ano, terminando em 31 d, 
dezembro de cada ano. 

c 
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Art. 59 - A Associação poderá ser extinta ou dissolvida por deliberação da Assembleia 
Geral, em qualquer tempo. 

Parágrafo único - A extinção ou dissolução também poderão ser por determinaçã,  
legal. 

Art. 60 - No caso de extinção ou dissolução, competirá à Assembléia Geral estabelece; 
o modo de liquidação. 

Parágrafo único - Qualquer que seja a forma de extinção ou dissolução, os bens d: 
U. Associação serão destinados às Obras Sociais da Paróquia Sagrado Coração de Jesus , inserir 

no CGC/ MF sob o n° 64.488,1741/0001-28. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSICÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 61 - A Assembléia Geral deverá instituir um Conselho Comunitário d, 
Comunicação Social, composto por no mínimo 5 (cinco) pessoas representantes de entidade. 
da comunidade local, tais como associaçóes de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores. 
desde que legalmente instituídas, com o objeto de acompanhar a programação da emissora 
com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecido-
em lei. 

„„..:1---> 	Parágrafo único - A Assembléia Geral poderá delegar poderes ao Conselho de 
Administração para instituir o Conselho Comunitário de que trata o "capui" deste artigo. 

Art. 62 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral esp.ecialment,  
convocada. 

Art. 63 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itaúna/MG para qualquer ação fundaci;+ 
nestes estatutos. 

Aprovado na Assembléia Geral realizada no dia 5 dejulho de 1997. 

Sócios Fundadores: 

Dou fé. Itaúna, 24 de abril de 2013. 
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...delãútoria do, 	DoniZete GeraldO de..LiMa apOiada.:pOrtódós:Os,.: . 	. 	.   
seuS.Pares:. Legisiatura 2004/200:8 

Ata da Assembleia Geral da Associação Çomunitária e Cultural Sagra 

Coração de Jesus dó Bairro Santanense. "ASO". 

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, às dezenove 

horas e trinta minutos, em primeira convocação no salão de feStas 

Grêmio Paroquial Dom Cristiana, localizado na Praça Juvenal Pereira 

200, no Bairro Santanense, na cidade de Itaúna, CEP 0 35.681-143 

Estado de Minas Gerais, reuniram - se em Assembleia Geral, 

fundadores e os sócios participantes da Associação Comunitária e Cultura1' 

Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense "ASCJ" convocada pelo .  

Conselho de administração, através do Edital,. datado .de, vinte e. sete.. de 

março de dois e treze. A referida convocação desta Assembléia, .alérn:dO 

edital, foi feita pelo Diretor Administrativo, José de Assis Braga, que 

entregou a cada sócio, pessoalmente a convocação por escrito, :e pecNi a. 

cada .um, para assinar a lista de protocolo. Em seguida :leu e.  

referente aos assuntos a serem tratados na assembleia 10..abertura 

cumprimento e boas vindas a todos os participantes, 20 fOrmaçãO ,da 

mesa diretora dos trabalhos, 39 oração invocando as luzes do Divino 

Espírito Santo, seguida da oração.ecumêniCa do ."Pai Nosso", para: o 00M:: 

êxito -da .reunião, 40 apresentação do livro de atas .pelo Secretário, com o 

devido registro em cartório, 50 apresentação do livro caixa, discriminandô 

as receitas e comprovante das despesas referente ao ano de 2:012,: ,:6 

apresentação feita pelo Tesoureiro sobre os investimentos feito 

reforma da rádio Santan se FM, 70 Eleição da Diretoria para o biênio 

2013/2015. Após desejar todos as boas vindas o Senhor José de Assis'  
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Brag.a convidou ao PadreUlysses para fazer parte da 

assembleia. ConVidou também para a formação .da mesa o Senhor Marcílio 

Magalhaes Lopes 10  secretário e o Senhor Rinaldo Antônio Alves 

Tesoureiro. Dando prosseguimento Padre Ulysses César Nogueira: Alvim, 

convidou a todos para ficarem de pé e fazerem a oração. 

seguida o Secretário Senhor Marcílio Magalhães Lopes apresentou o livro 

de atas registrado em cartório. O Tesoureiro Senhor Rinalcio Antônio,Alyes 

apresentou o relatório constando demonstrativo das receitas e de• 

do ano de 2012. Apresentou também, o demonstrativo dos inyestiment 

feito na reforma da rádio Santanense FM. Em Seguida Padre Ulysses abriu 

espaço para possíveis questionarnentos sobre as apresentações. Como 

ninguérn se manifestou prosseguiu .a reunião. Dando continuidade 

convidou a todos para iniciar a eleição da nova. Diretoria para :o Biénio de.  
2013/2915. Como foi apresentada apenas uma chapa a assembleia. 

decidiu por aclamação declarar eleita a referida Chapa que é composta dos 

seguintes membros: Presidente - Padre Ulysses César Nogueira Alvim 

Diretor Administrativo - Sr. José de.Assis Braga, 1a Secretária 

Maria da Conceição Santos, 2a Secretária - Sra. Mirian Conceição 

Rodrigues e Magalhães Lopes, 1° 'Tesoureiro - Sr. Rinaldo Antônio Alves, 

2° Tesoureiro - Sr. João Marcos Rodrigues e Magalhaes Lopes EfetiVIP 
do Conselho Fiscal - Sr. Marcílio Magalhães Lopes, José RodrigUes e 

Geraldo Parreiras Nicácio,. Suplentes do Conselho Fiscal -. Sr. Paulo.  

Henrique Candea, Srta, Naiara Erica Silva Lopes , e Sr. Sancles Alisson. da .  
Cruz, Membros do Conselho Comunitário de Comunicação ocia 

Associação de. Proteção e Apoio aos Condenados - Sra. Lídia Morais Souza 

vilela, Conselho Administrativo da Paróquia Sagrado Coração de Jesus de 

Santanense - Sr. Alexandre Gonçalves Ribeiro, Conselho 

Vicente Sagrado Coração d.e Jesus - Paulo Roberto Siqueira, 

Mães - Sra. Silvânia Bernardes Braga, Comunidade Magnifacat Elizabet 

Coutinho. Padre Ulysses agradeceu a confiança de todos, e manifestou a 

sua satisfação em ter os novos ¡membros dispostos aos novos desafios da 

associação. Não havendo mais r da a se tratar, a reunião foi, interrompida 
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pelo prazo necessário para o término e escritàação da ata. Depois 

algum tempo os trabalhos foram retomados. E para constar, eu Marcilio 

Magalhães Lopes, 10  secretário, lavrel, a presente ata que vai por mim 

assinada e depois de lida, colocada em discussão, foi aprovada e assinada 

por todos os presentes. 

tz  
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OFICIO DE REGISTRO DE 
E DOCUMENTOS E PESSOAS J 

° 
L'V fizr 119~is.-.2, 

6megedoà01:41* 	s  

Seio de Fatlitzaçaa 

C1_0 32116 

GJEl'FRAL DE riTulos E DOCUMENTOS 
AS PESSOAS JURiOICAS DE ITACINA- MG 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente cópia, conforme 

original arquivado neste cartono 

ITULOS 
RISCAS 

MG 

OFICIO 
E CIVIL 

CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
CNPJ: 17.318.592/0001-97 

RUA ANTÔNIO DE MATOS, 156 - LOJA 10 - 
CENTRO 

Fone: (37)3242-1889 
Anaximandro Lotirencokevedo Feres - Oficial 

PROTOCOLO N° 21628 
REG N° 21265 - LIV A-15 - PÃO 203 

Itaúna, MG, 16 de abri! de 2013. 

Luciana Resende Pereira Criscolo - 6bstitL ta 

Emolu 	TFJ 

98,74 	32,98 

Total 

131,721  
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"4,  
-41,` • t.  ----\: Associação Cormaniedria Cuitairal 

r Sagrado Coração de Jesus 
-,,, do METO Sarstarierise 

Rua Acácia Baeta no 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 - 

3242-6415 	 e nse UE,  E: - : 	fs. ntar,ensw=--.--; 	com - Declarada 

corna entidade de Utilidade Pública Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de 

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os 

seus Pares. Legislatura 2004/2008 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ulysses César Nogueira Alvim, na qualidade de Representante 

Legal da Rádio Santanense FM entidade da Associação Comunitária 

Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, declaro 

para os devidos fins que: 

- A emissora não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando 

ressalvados os casos de apoio cultural; 

- A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 

de tempo de sua programação para transmissão de conteúdos 

noticiosos, de acordo com que o que estabelece o artigo 67,3, do 

decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1.963; 

- A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a 

cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 

produção independente em relação ao conteúdo veiculado nos moldes 

do art. 221, II, da Constituição federal. 

Itaúna, MG, 23 de abril de 2011 

 

7,11/4) 	A  j 	 u12/1 , 

  

Ulysses César Nogueira Alvim - Presidente 
Representante Legal 

CPF no 029.536.146-80 

Requerimento  (1120996)         SEI 53000.020909/2013-73 / pg. 21



Processo Digitalizado  (0424620)         SEI 53000.007046/2013-49 / pg. 45

0. 	Coroundtárla Colizurall 
Sagrado Coração de Jesus 

o Bairro Santanense 

Rua Acácio Baeta no  99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna — MG. Telefone: 037 - 

3242-6415 	 E 	s>R-,ntaneu:-.- 	 - Declarada 

como entidade de Utilidade Pública Municipal pelo Projeto de Lei no65/2006 de 16 de 

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os 

seus Pares. Legislatura 2004/2008 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que, como Presidente e Representante 
Legal da Associação Comunitária Sagrado Coração de Jesus do Bairro 
Santanense, "ASCJ", entidade mantenedora da Rádio Comunitária 
Santanense FM, indiquei o Senhor Fernando Cezar Teixeira de Paiva, 
brasileiro, CPF no 285.693.936-87 expedido pela Secretaria da 
Receita Federal, Carteira de Identidade no M-1.310.808 expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
como Gestor das atividades e pela área editorial da referida emissora 
comunitária. Indiquei também para direção da programação o Senhor 
Róbson Geraldo da Silva, brasileiro, CPF no 011.914.166-31, 
expedido pela Secretaria da Receita Federal, Carteira de identidade 
no MG-100.41.211, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado de Minas Gerais. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Itaúna, MG, 23 de abril de 2013 

/-; 

 

  

Ulyssés César Nogueira Alvim - Presidente 
Representante Legal 

CPF no 029.536.146-80 
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cornLIIln  

Associação Conioraitãrla Cultural 
Sagrado Coração de-ienes 
do Bairro Santareense 

Rua Acácio Baeta no 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 - 

3242-6415 	 Declarada 

como entidade de Utilidade Pública Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de 

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os 

seus Pares. Legislatura 2004/2008 

RELATÓRIO ANUAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO 
SANTANENSE "ACSJ" 

Nós abaixo assinados relatamos junto ao Ministério das 

Comunicações que como membros do Conselho Comunitário de 

Comunicação Social da Associação Comunitária e Cultural Sagrado 

Coração de Jesus do Bairro Santanense que a Rádio Santanense FM, 

desenvolve a seguinte grade de programação (sujeita a alteração): 

segunda-feira de terça a 
sexta-feira 

sábado domingo 

De 00:00 as 
06:00 horas - 

Madrugada 
Santanense 

De 00:00 as 
06:00 horas - 

Madrugada 
Santanense 

De 00:00 as 
06:00 horas - 

Madrugada 
Santanense 

De 00:00 as 
06:00 horas - 

Madrugada 
Santanense 

De 06:00 as 
08:00 horas - 

Santanense 
Sertanejo 

De 06:00 as 
08:00 horas - 

Santanense 
Sertanejo 

De 06:00 as 
08:00 horas - 

Santanense 
Sertanejo 

De 06:00 as 
07:00 horas - 

Santanense 
Sertanejo 

De 08:00 as 
10:00 horas - 

Bom Dia Alegria 

De 08:00 as 
10:00 horas - 

Bom Dia Alegria 

De 08:00 as 
10:00 horas - 

Bom Dia Alegria 

De 07:00 as 
08:00 horas - 
Celebração da 

Palavra 
De 10:00 as 

11:00 horas - 
Experiência de 

Deus 

De 10:00 as 
11:00 horas - 
Experiência de 

Deus 

De 10:00 as 
12:00 horas - 
Fé em Debate 

De 08:00 as 
11:00 horas - 

Bom Dia Alegria 

De 11:00 as 
12:00 horas - 

Sucessos 
Santanense 

De 11:00 as 
12:00 horas - 

Sucessos 
Santanense 

De 12:00 as 
15:00 horas - 
Programa do 
Fernandinho 

De 11:00 as 
15:00 horas - 
Balança Brasil 

De 12:00 as 
15:00 horas - 
Expresso 98 

De 12:00 as 
15:00 horas - 
Expresso 98 

Â 

De 15:00 as 
18:00 horas - 
Expresso 98 

De 15:00 as 
18:00 horas - 
Show da Tarde 
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Associação CornanUria Cultural! 
Sagrado Coração de Jesus 
do Erro Sardanense 

Rua Acácio Baeta no 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna — MG. Telefone: 037 - 

3242-6415 	 - Declarada 

como entidade de Utilidade Pública Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de 

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os 

seus Pares. Legislatura 2004/2008  

De 15:00 as 
17:00 horas - 
Rádio Show 

De 15:00 as 
17:00 horas - 
Rádio Show 

De 18:00 as 
19:30 horas - 
Comunidade 

em Ação 

De 18:00 as 
19:30 horas - 

Paradão De 
Sucessos 

De 17:00 as 
19:00 horas - 

Comando 
Sertanejo 

De 17:00 as 
19:00 horas - 
Luar do Sertão 

De 19:30 as 
20:30 horas - 
Celebração da 

Palavra 

De 19:30 as 
20:30 horas - 
Celebração da 

Palavra 
De 19:00 as 

20:00 horas - 
Voz do Brasil 

De 19:00 as 
20:00 horas - 
Voz do Brasil 

De 20:30 as 
22:00 horas - 
Boa Noite com 

Rei 

De 20:30 as 
22:00 horas - 
Domingão da 
Santanene 

De 20:00 as 
22:00 horas - 

Love Hits 

De 20:00 as 
22:00 horas - 

Love Hits 

De 22:00 as 
24:00 horas - 

Love Hits 

De 22:00 as 
24:00 horas - 

Acústico 
De 22:00 as 

24:00 horas - 
Song By Nigth 

De 22:00 as 
24:00 horas - 
Song By Nigth 

Que a Rádio Comunitária Santanense FM, da referida Associação, 

através de sua programação tem prestado relevantes serviços a 

Comunidade Itaunense e de uma maneira muito especial para a 

comunidade do Bairro Santanense e outros adjacentes, onde suas 

ondas conseguem atingir, tais como: levando a boa música e 

entretenimento para seus ouvintes. Irradiando também informações 

de utilidade pública como perda de chaves, documentos e 

desaparecimento de pessoas. A referida emissora coloca sempre a 

população a par das ocorrências policiais e campanhas educativas 

como a coleta seletiva e reciclagem de lixo do município. Divulga 

campanhas contra a "dengue", campanha para arrecadar alimentos, 

remédios e roupas para a população menos favorecida da cidade. 

Campanha para arrumar doadores de sangue para pacientes 

internados e que vão ser submetidos à determinadas cirurgias e 

V;427 	"r/ïi 	 bk3, 
Requerimento  (1120996)         SEI 53000.020909/2013-73 / pg. 26



Processo Digitalizado  (0424620)         SEI 53000.007046/2013-49 / pg. 52

Associação Coonasiitãria Cultural 
arado Coração de Jesus 

de Bali= Santenense 

Rua Acácio Baeta no 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 - 

3242-6415 	 ra; : 	 - Declarada 

corno entidade de Utilidade Pública Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de 

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os 

seus Pares. Legislatura 2004/2008 

também para abastecer o banco de sangue do Hospital Manoel 

Gonçalves, único na cidade. Divulga os encontros e cursos de 

capacitação e formação de voluntários para a "APAC"- Associação de 

Apoio e Proteção aos condenados pela justiça local e de outras 

cidades vizinhas. Campanha para arrecadação de alimentos, 

remédios e roupas para a "Comunidade Magnificar, Entidade de 

Recuperação principalmente de jovens, que se perderam pelo 

caminho das drogas e bebidas alcoólicas. Divulga os eventos sociais e 

culturais da comunidade tais como: da Sociedade de São Vicente de 

Paulo e Creche Maria Madalena Penitente. Apoia todos os movimentos 

de alfabetização de crianças e adultos. Noticia os eventos culturais e 

sociais das Escolas Municipais do Bairro Santanense, "Escola Sousa 

Moreira" e da "Escola Estadual Dona Judith Gonçalves". Divulga os 

trabalhos de artesanato, costura e bordados do Clube de Mães 

"Amélia Ribeiro" entidade da comunidade que ensina e ampara as 

mães, principalmente as mais carentes da comunidade. Anuncia 

vagas a emprego para as empresas locais. Divulga os programas 

sociais do Governo Federal. 

Concluindo, podemos afirmar que a programação e os trabalhos 

realizados pela Rádio Santanense FM atende os anseios de nossa 

comunidade, nos aspectos, culturais, sociais, utilidade pública e 

informação. 

Itaúna, 23 de abril de 2013. 

CTOM  - 
c2 	/0 

UiicaL 	 we. 

cf) 
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Sr. 
Conselho 

dre Gonçalves Ribeiro 
nistrativo da Paróquia do SC3S 

Sr. Paulo Roberto 'queira 
Conselho Particular Vicentino SCJ 

Sra. Silvânia Bernardes Bra 
Clube de Mães 

(1.0
Associação Cormanitãria Cultural 
Sagrado Coração dle Jesus 
do Bairro Saritanerise 

Rua Acácio Baeta no 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna — MG. Telefone: 037 - 

3242-6415 	 ........................................ 	Declarada 

como entidade de Utilidade Pública Municipal pelo Projeto de Lei no65/2006 de 16 de 

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os 

seus Pares. Legislatura 2004/2008 

of-É SO  
Sra. Lídia Morais Souza Vilela 

Associação de Proteção e Apoio aos Condenados 

Sra. Elizabeth Coutínho 
Comunidade Magnificat 

0--rvr,yrd24-  
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1.5  Alsodação Cornunitária Cultural 	 Subilm 	 
Sagrai = Coração de Jesus 
do aalrro Sardartense 	 " c:54, 

 

Rua Acácio Baeta n° 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna — MG. Telefone: 037 -3242-6415 

- Declarada como entidade de Utilidade Pública 

Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de 

Lima apoiado por todos os seus Pares. Legislatura 2004/2008 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS FÍSICAS 

1) Ulysses César Nogueira Alvim 
CPF n° 029.536.146-80 
Carteira de identidade n° MG - 5.757.954, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Avenida Governador Magalhães Pinto, n° 184, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-183, 
Itaúna-MG. Telefone (37) 9494-1420 

2) Geraldo Parreiras Nicácio 
CPF n° 285.551.126-72 
Carteira de Identidade n° M - 7.663.756, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Avenida Governador Magalhães Pinto, no 455, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-133, 
Itaúna-MG. Telefone (37) 8808-8480 

3) Márcio Helênio de Faria 
CPF n° 296.474.956-68 
Carteira de identidade n° MG 2.317.924, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Avenida Governador Magalhães Pinto, n° 854, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-144, 
Itaúna-MG. 

..04) Maria Aparecida Bernardes Gomes 
PF n° 909.285.206-49 

Carteira de Identidade n° M — 9.124.401, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Firminio Cota, n° 102, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-189, Itaúna-MG. 
Telefone (37) 3243-1105 

5) José Rodrigues 
CPF n° 024.249246-00 
Carteira de identidade n° M 2.357.703, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua José Franco, n° 140, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-190, Itaúna-MG. Telefone 
(37) 9963-4487 

6) José de Assis Braga 
CPF N° 357.880.386-34 
Carteira de Identidade n° M-2.231.710, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Tarcísio Ribeiro, n° 127, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-144, Itaúna-MG. 
Telefone (37)9982-4264 

Requerimento  (1120996)         SEI 53000.020909/2013-73 / pg. 29



Processo Digitalizado  (0424620)         SEI 53000.007046/2013-49 / pg. 55

Ass r  ação Coraunitdrita C 	rai 
Sagr o Coração de Jesus 
do Bairro Sardanense 

Rua Acácio Baeta no 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna — MG. Telefone: 037 -3242-6415 

- Declarada como entidade de Utilidade Pública 

Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de 

Lima apoiado por todos os seus Pares. Legislatura 2004/2008 

7) Silvânia Bernardes Braga 
CPF n° 865.790.706-25 
Carteira de Identidade n° M-5.084.224, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Tarcísio Ribeiro, n° 127, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-144, Itaúna-MG. 
Telefone (37) 3243-1530 

8) Maria da Conceição Santos 
("cf n° 749.977.506-20 
x.ctrteira de Identidade n° MG- 5.494.324, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua José Franco, no 154, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-190, Itaúna-MG. Telefone 
(37) 9902-6077 

9) Rinaldo Antônio Alves 
CPF n° 930.753.326-15 
Carteira de Identidade n° M-7.419.869, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Lizandro Santos, n° 290, Bairro Residencial Santanense, CEP n° 35.681-117, 
Itaúna-MG. Telefone (37) 8402-3200 

10) Marcilio Magalhães Lopes 
CPF n° 228.434.006-78 
Carteira de Identidade n° 1.274.373, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua José Amâncio de Oliveira, n° 60, Apto. 301, Bairro Santanense, CEP n° 35.681- 

37, Itaúna-MG. Telefone (37) 9121-2865 

11) Naiara Érica Silva Lopes 
CPF n° 100.499.136-38 
Carteira de Identidade n° MG-16.646.592, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Antônio Fernandes, n° 130, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-190, Itaúna-MG. 
Telefone (37) 9993-6657 

12) Sandes Alisson da Cruz 
CPF n° 201.116.556-68 
Carteira de Identidade n° M-5.268.743, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Augusto Chaves, n° 27, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-145, Itaúna-MG. (37) 
3243-1761 
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--) Associaçãomuni Cotária Cultural 	 2berz,  
"2,' Barrado Coração de Jesus 	 tri 

=- sio Bairro Santanense 	 G /4, 

Rua Acácio Baeta no 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna — MG. Telefone: 037 -3242-6415 

: . 	- Declarada como entidade de Utilidade Pública 

Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de mato de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de 

Lima apoiado por todos os seus Pares. Legislatura 2004/2008 

,G"u57,7 

13) Denise Alves Fonseca da Cruz 
CPF n° 201.116.556-68 
Carteira de identidade n° M-5268.743, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Augusto Chaves, n° 27, Bairro Santanense, CEP no 35.681-145, Itaúna-MG. 
Telefone (37) 3243-1761 

14) Lídia Morais Souza Vilela 
n° 567.241.796-53 

+.-drteira de Identidade n° 4.338.656, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua João Moreira de Carvalho, n° 000, Bairro Residencial Santanense, CEP n° 
35.681-100, Itaúna-MG. Telefone (37) 8813-3645 

15) Paulo Roberto Siqueira 
CPF n° 702.392.668-20 
Carteira de Identidade n° M-9.912,847, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Lizandro Santos, n° 210, Bairro Residencial Santanense, CEP n° 35.681-117, 
Itaúna-MG. Telefone (37) 9964-4515 

16) Elisabeth Coutinho Magalhães 
CPF n° 492.930.286-20 
Carteira de Identidade n° M- 804.487, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua João Pessoa, n° 16, Centro, CEP n° 35.680-041, Itaúna-MG. Telefone (37) 8414- 

345 

17) Vanda Lopes Neponuceno Marra 
CPF n° 363.199.706-00 
Carteira de Identidade n° M-3.875.079, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Raul Soares, no 773, Bairro Residencial Santanense, CEP n° 35.681-125, Itaúna- 
MG. Telefone (37) 8835-7125 

18) Luiz Fernando Marra da Silva 
CPF n° 316.090.746-53 
Carteira de identidade n° M- 1.578.941, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Raul Soares, n° 773, Bairro Residencial Santanense, CEP n° 35.681-125, ltaúna- 
MG. Telefone (37) 3243-1701 
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Associação Coreunitãrla Cultural 
Sagrado Coração de Jesus 
do Bairro Saneasse 

Rua Acácia Baeta ric' 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 -3242-6415 

— Declarada como entidade de Utilidade Pública 
Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo. de 

Lima apoiado por todo‘os seus Pares. Legislatura 2004/2008 

19) Raquel Rosa Bernardes Diniz 
CPF n° 132.015.186-89 
Carteira de Identidade n° 19.489.336 
Endereço: Rua Deputado João Moreira Gomes, n° 273, Bairro São Bento, CEP n° 35.681-100, 
Itaúna-MG. Telefone (37) 9938-6225 

20) Adilson Lopes Camargos 
OF n° 741.788.226-91 

udrteira de Identidade n° M-5.595190, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua 23 de Outubro, n° 238, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-140, Itaúna-MG. 
Telefone (37) 8836-3410 

21) Alessandra de Oliveira Andrade 
CPF n° 908.655.296-04 
Carteira de Identidade n° M-7.208.896, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Avenida Platina, n° 515, Bairro Padre Eustáquio, CEP n° 35.680-156, Itaúna-MG. 
Telefone (37) 9140-7477 

22) Ederson de Amorim Morais 
CPF n° 753.170.016-68 
Carteira de Identidade no M-3.620.857, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Raul Soares, n° 737, Bairro Residencial Santanense, CEP no 35.681-125, ltaúna- 

G. Telefone (37) 3241-7790 

23) Alexandre Gonçalves Ribeiro 
CPF n° 059.485.346-00 
Carteira de identidade n° MG-8.247.583, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Avenida Magalhães Pinto, n° 223, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-133, Itaúna-MG. 
Telefone (37) 8805-5391 

24) André Luiz Ferreira de Sousa 
CPF n° 073.548.666-28 
Carteira de Identidade n° MG-14.658.720, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Turfa, n° 189, Bairro Padre Eustáquio, CEP n° 35.680-151, Itaúna-MG. Telefone 
(37) 9133-7777 
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F!  

Assodação Comunitária Cultural 
Sagrado Coração de Jesus 
do Bairro Sartarlense 

Rua Acácio Baeta no 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna — MG. Telefone: 037 -3242-6415 

- Declarada corno entidade de Utilidade Pública 

Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de 

Lima apoiado por todos os seus Pares. Legislatura 2004/2008 

25) Carla da Consolação Silva 
Carteira de Identidade n° M-6.781.940, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Avenida Dr. Miguel Augusto, n° 3253, Conjunto Habitacional Victor Gonçalves, CEP n° 
35.681-147, Itaúna-MG. Telefone (37) 9112-43876 

26) Lucas Barbosa de Oliveira  
°F n° 071.934.776-92 

k..,arteira de Identidade n° MG-13.617.620, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Wilson Nogueira Souza, n° 67, Bairro Novo Horizonte, CEP n° 35.680-408, Itaúna- 
MG. Telefone (37) 9123-5079 

27) Priscila Grazieia Almeida Melo 
CPF n° 052.279.246-43 
Carteira de Identidade n° MG-12.593.113, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Mateus Leme, n° 295, Bairro Parque Jardim Santanense, CEP n° 35.681-107, 
Itaúna-MG. Telefone (37) 9925-2111 

28) Paulo Henrique Borges 
CPF n° 072.428.456-70 
Carteira de Identidade no MG-13.423.917, Expedida pela SSPMG 
,Endereço: Avenida Castro Alves, n° 1.603, Bairro Irmãos Auler, CEP n° 35.680-095, Itaúna-MG. 

.lefone (37) 9150-7777 

29) Mirlene da Cruz Rodrigues 
CPF n° 029.206.8863-77 
Carteira de Identidade n° MG-10.437.604, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua José Franco, n° 140, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-190, Itaúna-MG. Telefone 
(37) 9137-6094 

30) Mirian Conceição Rodrigues e Magalhães Lopes 
CPF n° 448.613.896-15 
Carteira de Identidade n° 2.311.202, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Leopoldina Corrêa, n° 509, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-135, Itaúna-MG. 
Telefone (37) 9947-6603 
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Rua Acácio Baeta n° 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 -3242-6415 

- Declarada como entidade de Utilidade Pública 

Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de 

Lima apoiado por todos os seus Pares. Legislatura 2004/2008 

Associação Coram' a Cultgond 
Sagrado Coração de Jesus 
do Bairro Saratanerne 

Gy 

)̀)9  

tb Fls. 

31) João Marcos Rodrigues e Magalhães Lopes 
CPF n° 088.454.516-40 
Carteira de Identidade n° MG-10.520.798, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Leopoldina Corrêa, n° 509, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-135, Itaúna-MG. 
Telefone (37) 8417-1401 

32) Maria José Nogueira de Sousa Silva 
c-1n n° 635.830.976-53 
....arteira de Identidade n° M-5.788.084, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Mateus Leme, n° 681, Bairro Parque Jardim Santanense, CEP n° 35.681-107, 
Itaúna-MG. Telefone (37) 3073-1853 

33) Luciano de Resende Melo 
CPF n° 004.470.966-80 
Carteira de Identidade n° 7.881.935, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Mateus Leme, no 295, Bairro Parque Jardim Santanense, CEP n° 35.681-107, 
Itaúna-MG. Telefone (37) 8846-5456 

34) Hélio Marques da Silva 
CPF n° 316.130.206-00 
Carteira de Identidade n° M - 1.272.486, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Santa Rita, n° 537, Bairro Parque Jardim Santanense, CEP n° 35.681-110, Itaúna- 
- G. Telefone (37) 9116-1664 

35) Vera Lúcia Gonçalves Santos Marques 
CPF n° 418.598.716-15 
Carteira de Identidade n° MG — 2.745.934, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Santa Rita, n° 537, Bairro Parque Jardim Santanense, CEP n° 35.681-110, Itaúna- 
MG. Telefone (37) 9998-2453 

36) Taísa Nogueira Maia de Sena 
CPF n° 901.150.406-25 
Carteira de Identidade n° M 8.114.037, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Leopoldina Corrêa, n° 747, Apto. n° 01, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-135, 
Itaúna-MG. Telefone (37) 9937-0199 
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Assoelação Coorearaltdda Cultural 
Sagrado Coração de Jesus 

3a Santanertse 

cs 	FL. 	 

'n/ 

Rua Acácio Baeta no 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 -3242-6415 

:-•:: 	 - Declarada como entidade de Utilidade Pública 

Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de 

Lima apoiado por todos os seus Pares. Legislatura 2004/2008 

37) Ramon Marra 
CPF n° 433.457.946-91 
Carteira de Identidade n° MG - 2.803.007, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Francisco de Morais, n° 120, Bairro Residencial Santanense, CEP n° 35.681-119, 
ltaúna-MG. Telefone (37) 8803-6560 

38) Robson José da Silva 
r--PF n° 929.925.606-34 
Carteira de Identidade n° M - 6.670.420, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Luzia Gonçalves Nogueira, n° 449, Apto. n° 201, Bairro Universitário, CEP n° 
35.680-000, ltaúna-MG. Telefone (37) 9103-1865 

39) Jonathan Kennedy Borges 
CPF n° 101.343.266-23 
Carteira de Identidade n° MG — 6.670.114, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Mozart Machado, n° 375, Bairro de Lourdes, CEP n° 35.680-216, ltaúna-MG. 
Telefone (37) 9984-4280 

40) Marcos Antônio de Oliveira 
CPF n° 838.119.296-91 
Carteira de Identidade n° MG — 6.670.114, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Comunidade de Vista Alegre, sin°, Zona Rural, CEP n° 35.680-000, ltaúna-MG. 

alefone (37) 9833-9211 

41) Inês Rocha 
CPF n° 718.314.796-72 
Carteira de Trabalho n° 82.973/69a, Expedida pelo MTE 
Endereço: Rua Augusto Chaves, n° 34, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-145, Itaúna-MG. 
Telefone (37) 3243-1075 

42) Valéria Abadia Oliveira Morais 
CPF n° 997.679.456-87 
Carteira de Identidade n° M-5.051.305, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Raul Soares, n° 737, Bairro Residencial Santanense, CEP n° 35.681-125, ltaúna- 
MG. Telefone (37) 9841-0380 
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410 Associação Comunitária Cultural 
Sagrado Coração de Jesus 
do Bairro San nesse 

Rua Acácio Baeta n° 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna — MG. Telefone: 037 -3242-6415 

- Declarada como entidade de Utilidade Pública 

Municipal pelo Projeto de Lei no65/2006 de 16 de maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de 

Lima apoiado por todos os seus Pares. Legislatura 2004/2008 

f"". jr; È • 

43) Tobias Bernardes Faria 
CPF n° 118.744.126-00 
Carteira de Identidade n° MG-18.548.399, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Joaquim Soares Nogueira, no 304, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-260, ltaúna- 
MG. Telefone (37)9840-5113 

44) Paulo Henrique Candeias 
apF n° 265.152.906-49 

Árteira de Identidade no M-2.845.975, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Maria Aparecida Lisboa, n° 80, Bairro Jadir Marinho, CEP n° 35.680-238, ltaúna- 
MG. Telefone (37) 3241-9484 

45) Maria Ester Silva 
CPF n° 012.848,206-02 
Carteira de Identidade n° MG-11.853.634, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Maurilio Fonseca, no 321, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-139, ltaúna-MG. 
Telefone (37) 9964-3770 

46) Antônia Lazara Carvalho de Souza 
CPF n° 296.474.956-68 
Carteira de Identidade n° MG- 10.009.766, Expedida pela SSPMG 
Endereço: Rua Leopoldina Correia, n° 261, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-135, Itaúna-MG. 
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Laudo de Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) (Dados da Norma 01-2011 RADCOM) 
1- Interessado 
a- Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense CNPJ: 
02050294/0001-91 
b- Endereço Completo: Rua Acácio Baeta, 99 - Santanense. 
35681-143 - Itaúna - MG 
2 - Ensaio 
a- Motivo: Para renovação da outorga. 
b- Endereço completo onde foi realizado: Rua Acácio Baeta, 99 - Santanense 
35681-143 - Itanna - MG 
c- Data em que foi realizado: 17-04-2013 
3 - Fabricante: a- Nome: TECLAR EQUIPAMANENTOS ELETRONICOS LTDA b- Endereço: 
Santa Rita do Sapucai - MG. 
4- Função do Transmissor: Principal ( X ) Reserva ( ) 
5 - Medições: 
6 - Freqüência: Nominal: 98,7 Mhz. Medida em ambiente normal: 98,7 Mhz 
Variação máxima em 60 minutos: 35,0 Hz, em ambiente normal. 
Instrumentos Utilizados: Frequêncímetro Linear - Mod.: SL-0600 , no de Série AZ-15, Precisão de 
99,5%. Termômetro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 
7- Resposta de audiofre uência (Valores em dB) 
Freqüência 25% 50% 100% 

E D Mono E D Mono E D Mono 
50 -3,0 -3,0 -3,2 -3,0 -3,0 -3,2 -3.0 -3,0 -3.0 
100 -2,5 -2,5 -2.5 -2.5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,6 
400 -22 -2,2 -2,4 -2,2 -2,3 -2,3 -2,2 -2,2 -2,4 
1000 -1,2 -1,2 -1,0 -1.2 -1,2 -1,2 -1,2 -1,2 -1,0 
5000 +62 +6,5 +6,5 +6,5 +6,4 +6,5 +6,5 +6,5 +6,5 
7500 +10,0 +10,2 +10,2 +10.0 +10.0 +10,0 +10.0 +10,0 +10,3 
10000 +12,3 +12,4 +12.4 +12.5 +12.4 +12,4 +12,4 +12,4 +12,4 
15000 +14,0 +14,0 +14,0 +14,5 +14,0 +14.0 i +14,2 +14,2 +14,2 

Pré ênfase de 75 iti.S 
	

Valores x -I 

8 - Distorção Harmônica (Valores em % 

Freqüência 
25% 50% 100% 

E D Mono E D Mono E D Mono 
50 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 0,9 0.9 0.9 
100 0.7 0,8 0,7 0,8 0,8 0,8 0,9 0,8 0,9 
400 0,7 0,7 0,6 0,7 0,8 0,7 0,9 0,9 0,9 
1000 0,7 0,7 0,6 0,7 0,8 0.7 0,9 0,9 0,9 
5000 0,6 0,6 0,6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,8 0,9 
7500 0,6 0,6 0.6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,9 1,0 
10000 0,7 0,7 0,6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,9 1.0 
15000 0,9 0,9 0,8 0,9 0,9 0,8 1.1 12 1.0 

Instrumentos utilizados: 
Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 N: 511546272 - Precisão 99,8% 
Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: IME 349872 
Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,8% 
Osciloscópio TRIO - Mod. CO 1303 - Precisão 99% -N: 11100085 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8% 
Monitor de Modulação Apel - FM 
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Sonda de Rádio Freqüência 
Analisador de Espectro AVCOM - 0 a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99%. 

-2- 

9 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz: = MONO -65 
dB Estéreo D = -65 dB E = -65 dB 
10 - Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com 
1000 Hz_ -57 dB 
10 - Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com 
1000 Hz. -57 dB 
11 — Emissões afastadas de: 120 a 240 KHz = abaixo de 45 dB 

Emissões afastadas de: 240 a 600 KHz = abaixo de 60 dB 
Atenuação de harmônicos e espúrios maior que 600 KHz = Todos abaixo de 73 dB. 

12 - Potência de Saída: 25 Watts RF 
13= Informação para estereofonia: 
14- Gerador de estéreo: a) Fabricante: Biquad b) Modelo: APG Radcom 
15 = Medições: 
16 - Freqüência da subportadora piloto: a)Medida: 19 Khz b) Variação máxima em 60 minutos, em 
ambiente normal: 0 Hz. 
17- Limite das variações de porcentagens de modulação da Portadora Principal pela subportadora 
piloto: 7,6%. 
18 - Separação estereofônica (Quadro abaixo) 
19 — Diafonia para audiofrequencias (Quadro abaixo) 

Di 

. 

I: Separação:de  .canal 	D SobreE-D: 

FÉO a 

-45 -45 	-45 -45 

-45 -45 	-45 -45 

400 .. -45 -46 	-46 -45 

1000; -45 	-46 46 -45 

500:  -44 -45 	-46 -46 

-45 -46 -45 	-46 

10000.  46 -45 -45 	-46 

-45 -45 	-46 -45 

Valores estão em dB 
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-3- 

20- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 
21 - Placa de identificação 
Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
Modelo: TEC-113 
Data de fabricação: 09-02-07 
Número de Série: SN 200700058 
Potência Nominal: 25 Watts 
Freqüência Nominal: 98,7 Mhz. 
Homologação: 0717-03-0345. 
22 - Medidores do estágio final de RF: 
Corrente Continua: 1,04 A 
Tensão Continua: 25,3 Volts 
Potência de Saída: 25 Watts 
Incidente: 25,0 Watts RF 
Refletida: 0,01 Watt 
23 - Equipamento pré sintonizado e lacrado para potencia máxima de 25 Watts: Sim(X) Não ( ) 
24- Dispositivos exteiuos para ajustes de Freqüência e potencia do transmissor: Sim ( ) Não(X) 
25- Existência de tomadas de amostras de RF, para: Modulação (X) Freqüência (X) 
26 - Existência de Dispositivos de segurança pessoal: 
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 
operadores, interligadas e conectadas ao aterramento: Sim (X) Não: ( ) 
Observações: Não há tensões maiores que 110 V 
Transmissor homologado para serviço de RADCOM 

27 - Declarações 
27.1 - Declaração dos profissionais responsáv 
Declaramos serem verdadeiras todas as info 
realizado, pessoalmente, no transmissor a qu 
numeradas e rubricp s com as rubricas 
Data: 17 de abril d 	13 

s pelo laudo: 
ões deste laudo, obtidas mediante ensaio por nós 

e. O resente laudo consta de 4 folhas, todas 
quais fazemos uso. 

Carlos Alberto eçanha. CREA: 027364'— 4a R 

Antonio Gonçalv 	CREA: 2321 4' R 

27.2 - Parecer C clusivo: 
"Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora NORMA MC 1-
2011 (RADCOM), DECLARAMOS que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere 
este laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as normas vigentes e a ele 
aplicáveis. 
Local: Itaúna — MG. 
Data: 17 de abril de 201 

Carlos Alberto Araújo 
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RNP: 1403724855 CARIAS 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	 A. Assinaturas 
❑eiplaro serem verdadeira as informações acima 

1 1-)u1A,-. 	IL de 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

	 1. Responsável Técnico 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECA= 

Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA; 

rvonn u, 
47 -  

etè,  
b 	 4-5 

Via da Obra77aVr ---  ¢g 

Cry 

ART de Obra ou SeriGiço 
14201300000001100963 

RNP: 1403724865 

Registro: 04.0.0000027364 

	 2. Dados do Contrato 
Contratante: ASSOC. COMUNIT. CULT. S C JESUS BAIRRO SANT.ANNENSE 
Logradouro: RUA ACÁCIO BAETA 

Bairro: SANTANENSE 
Cidade: ITAÚNA 
	

LEP:MG 

Contrato: 	 Celebrado em: 18/04/2013 

Valor. 350,00 
	

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação institucional: CONVÊNIO DO CREA 

	 3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA ACÁCIO BAETA 

Bairro: SANTANENSE 
Cidade: ITAÚNA 	 UF: MG 

Data de inicio: 18/04/2013 Previsão de término: 22/08/2013 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOO. COMO-131T CULT S C JESUS BAIRRO SANTANENSE 

	 4. Atividade Técnica 
1 - CONDUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOD.L.buSA0 

CNPJ: 02.050.294/0001-91 

N°: 000099 

CEP: 35681143 

Na:  000099 

CEP: 35681143 

CNPJ: 02.050.294/0001-91 

Quantidade: 	Unidade: 

25.00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá preceder a baixa desta ART 
	 5. Observações 	  
LAUDO ENSAIO DO TRANSMISSOR RADCOM PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 	  

6. Declarações 

9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no Cite do Crea. 
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
ww.crea-mg.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual 

VALOR DA OBRA: R$ R$] - 000, DO . 	 DE ATUAÇÃO: 
ELETRCNICO, 

ASSOC. CONUNIT. CULT. S C JESE CNPJ: P2.00.24/0001-93. wwyr.crea-mg.org.brj 0800.0312732 
Váldr dà ART:45, 00 	 Registrada érn:18/04/2013 	Valor Pago:45,00 	 NosSo Número: 00000000-010-8992-3 
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	 7. Entidade de Classe 	 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	 8. Assinaturas  

Declaro arem verdadeir 	informacões acima 

de de 

CARLOS ALE ,ERT.  O 	30 	 .1403724865 

i Ar Ti9t»ii 
ASSOC. COMUNIT. CULT. 9 C JESI cNpj. 02.050.294/0001-91 

c, o n1 

Via do 
-4) 	 - 

rriPagina 1/1 

ART de Obra ou rviço 
14201300000001100963 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1, Responsava] Técnico 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECAREM. 

Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELE TRONICA.; 

RNP: 14 037248 65 

Registro: 04 . O . 0000027364 

	 2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOC. COMUNIT. GMT. 5 C JESUS BAIRRO SANT.ANNENSE 

Logradouro: RUA ACÁCIO BAETA 

Bairro: SANTANENSE 
Cidade: ITAÚNA 	 UF:MG 

Contrato: 	 Celebrado em: 18/04/2013 

Valor: 350, 00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

Ação institucional: CONVÊNIO DO CREA 

	 3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA ACÁCIO BAETA 

Bairro: SANT,ANENSE 

Cidade: ITAÚNA 
	

UF: MG 

Data de inicio: 18/04 /2013 Previsão de término: 22/08/2013 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOC. COMUNIT. CULT S C JESUS BAIRRO SANTANENSE 

	 4, Atividade Técnica 	 
1 — CONDUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO 

CNPJ: 02 . 050 - 294 /0001-91 

N°: 000099 

CEP: 35681143 

N°: 000099 

CEP; 35681143 

CNPJ: 02.050.294/0001-91 

Quantidade: 	Unidade: 

25 . 00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

	 5. Observacões 	 
LAUDO ENSAIO' DO TRANSMISSOR RADCOM PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 	  

6. Declarações 

9. Informações 
- A ART é vãlida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea 
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no sito 

wvivccrea-mg.org.br  ou www.confeaorg.br  
A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$ 1 0 , 0 . ÁR:-A, 	DE ATUAÇÃO: 
ELETRONICO, 

• 
womorea-mg.org.br  1 0800.0312732 	  

Valor da ART:45,00 	 Registrada em:18/04/2013 	Vetar Pago:45 , 00 	 Nosso NCmero: 0000000001059923 
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; 
o rn u =. i? , , 

(,É C;.41d. 
Com, __` _..,1— ZD 

I 	 CREA-MG 	 R-  e 

	

--y 	 .6 

	

,, 	CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 	 Sacado 

	

---",--- 	Av. Alvares Cabral 1.600,DEP 30170-001 Fone PABX (31)3299-8700 -FAX (31) 3299-8720 Bebo Horizonte - MG 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Agêntia/Codw cedente 

3.394-4/00005780-0 

Ven Cirn ente 

28/04/2013 

Sacado 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 
Número do documento 

00001059923 

Nosso número 

00000000001059923 
Moeda 	I 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor er-) Valor do documento 

45,00 

(-) Dedo 01) 

(-.) Outros valores 	 , 

Demonstrativo 

(=) Valor cobrado 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-2736410 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201300000001100963 

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

BANCO DO BRASIL 001-9 00194.58652 90000.000001 01059.923217 6 00000000004500 

Local de Pagamento: 
PAG= EM 'QUALQUER BANCO DO SISTEMA. DE OMPE2ZSAÇÃO 

Vencimento 
28/04/2013 

Cedente 
CESA—MG — COES_ REG_ DE ENGENEMIA E AC4:ReagainA DE 1dG 

"Ag êncla 1 Código Dedent 
a394-4/00005780-0 

Data do Documento 
18/04/2013 

Niimero .do Documento 
D0001059923 

Espede Documento Acerte 
Re 	1 	N 	, 

Data Processamento 
18/0412013 

Nosso NUmero 
0009BD0ti0fl1059923' 

IV" Conta / Raspo_ 
i 
.Carteira 

is 
Espécie Moeda 

R$ (Real) 
Quanfidade 	 ' 

X. 
Valor 1 (=) Valor Documento 

45,00 

Instruçães 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-27364/D 

TIPO: OBRAISERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201300000001100963 

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

lA VIA 

2 ( - ) Desconto / Abatimento 

"a (,-) Outras Deduções 

4 ( 4.) Mora/ Multa 

5 ( -I- ) Outros Acrédirnot 

5 ( = ) valor Cobrado 

Sacado: CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 
RUA MURIAE , 1370 - SAO JUDAS TADEU - 35501250 - DIVINOPOLIS / MG 

Sacador / Avalista: 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

        

1 

    

1 

     

11 111 

 

iw 1 NI 

 

1 1 ie 

 

 

1 

   

1 

     

NI 
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18/04/2013 
	

BANCO DO BRASIL - 18:30:37 

332903329 
	

0003 

COMPROVAI= DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: CARLOS ALBERTO A PECANHA' 

AGENCIA: 3329-4 	CONTA: 
	

18.606-6 

BANCO DO BRASIL 

00194586529000000000101059923217600000000004500 

NR. DOCUMENTO 	 41.'803 

NOSSO NUMERO 	 1059923 

CONVENTO 	 00458659 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHART 

AGENCIA/COD. CEDENTE 	.3394/00005780 

DATA DO PAGAMENTO 	13/04/2013 

VALOR DO DOCUMENTO 	 45,00 

VALOR COBRADO 	 45,00 

NR.AUTENTICACAO 
	

B OEC E45.3C4 646 8EP 

Transação efetivada com sucesso! 

Irmressão co$ seus comprovantes uttreanto pecão 
SALVA Ft. CONIFROVANT5_ O rtnio amb'ente agradece. 

hItps://wwd2.bancobrasi I _c orn briaapf/pag arnento/867-00.jsp 	 1/1 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENIMADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 
1A1815101C1 1C1011141U1N T.1 1C1U1L1M 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CNP/ 
inS1  1B 1

1 5 1 A I N l T I A I N 1 1 I N 1 5 E 1 1 1 1 1 
 10i21015101219141010101119111  

DENOMINAÇÃO 
l 'PAI \ Al°1Dã 

FANTASIA 
	IA IN S IA I NTIAINEN I SIE 	!FIM1_ 	 1 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Portaria de Autorização MC n°  805 DE 2811212000, Publicada no DOU de 25/01/2001. 

Decreto Legislativo n°  407 de 05/08/2001 Publicado no DOU de 06/08/2003. 

—1 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
.0G-RADOURO 

1R1U1A1 	1A1C1A1C1I101 	1B1A1E1T1A1 	1 9 1 911111 	11111 	111111 
BAIRRO 

A sede da entidade encontra-se a menos de 1,0 Km do Sistema Irradiante: Não ( ) Sim (X) 

2- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

R1U1A1 	1A1C1A1C1I101 	1BIAIEITIA1 	19191 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
BAIRRO 

SIAINITIAINIEINISIEI 1 1 1 1 1 1 1 1 	riLIDADTEAl..INIA 1 1 1 1 1 1  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 ■rrli::E,NAoDr.S4?10GRI .A3.FjCAS 

S 1[. .4 4.° 1313'1216"1W1  

-São as mesmas coordenadas que constam na ultima licença expedida: Não ( ) Sim (X )

Ë o mesmo endereço que consta na ultima licença expedida: Não ( ) Sim (X) 

3- LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como é feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo S. "outras informações de interesse') 

LOGRADOURO 
IRU1A1 1A1C1A1C1I 01 1B1A1E1T AI 19191 1 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

]r ASIIIR:.INITIA1N1EINIS 1E1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11D 1'DTE I A I Ú 1 N I A 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDA1 DE (CONTINUAÇÃO) 	 e  A0) 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	12 100  0.41113"1S11414° 131312161W1 

4- TRANSMISSOR PRNCIPAL 
FABRICANTE 
TIE1C LIA1RI 1E1Q1U1I1P1A MIEINITIO1S 

MODELO 

1T1E1C1-111113  

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

2151,10 101  Watts  

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

9  1 8  1 1 7  1 O 1 	MHz 

CIDADE 

1 	1 	1 	111111 	1 	1 I 1 T 1 	H 	111 	1 	1 S1A1N1T1A1N1E1N1SE 	A,Ú,N,A  

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 M  M L G 	12 1el°10 4111 3" IS 114140 1313'12 	6" 1  10.7] 

1E11,1EITIROINII1C0181 1L1T1 
POTÊNCIA DE FÁBRICA HOMOLOGAÇÃO 

1012151,101Watt  0 0 1 7 1 

POTENCIA MEDIDA 

	

12151,10101 	Watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

	

19 81,1 7 0 1 	MHz 
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COMPREMENTO(L) 

1 2 	5i,10  
ATENUAÇÃO EM dl3/100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 

1 0 1 6 	1 0 1d2 
	

k 111 , 15 01d8  

5- TRANSMISSOR AUXILIAR (Se houver) 

FABRICANTE 

1 1 	I111111 	111 	I1iI 	1 	I 	1 	1 	I 	 1 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FÁBRICA 	 HOMOLOGAÇÃO 

11 1111111 	I1 1 	1 	I 	1 	Watts 	1 141111111 1 111  

POTENCIA DE OPERAÇÃO 	 POTENCIA MEDIDA 

1 	Watts 	 I  1 I 1 I 1 Watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

' III 	MHZ 	 1 1 1 I 1 
	

MHz 

-Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na ultima licença expedida? Não ( ) Sim (X) 

6 - SISTEMA IRRADIANTE ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

IIDIE1kIL1 IA NIT E 1 N [ A I S I ILITIDIAI I  IPILIAINIo1 	EIRIRIA 11/141 
GANHO max (Gt) 	 ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

	
ALTITUDE DO LOCAL 

o x 1 , 
10  1,113d 
	

12161,101m 	 t0/01251,10m 
	

101813161,101m 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

RIFIB 1 - 	1MLP 

Perdas na linha (PL)=LAL, 
100 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

MODELO 

RIGI-1211131 	1 	I 	1 

EFICIÊNCIA DA LINHA (ri) 

1°IJ 7 1 0 1 

-(PL) 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

1 11 	1111 	111 	1 	1 

Nome completo da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO SANTANENSE 

Itaíi a  - Me 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 
\Voltímetro LINEAR modelo WL-2300 com censor 50B 
GPS GARMIN modelo ETREX 
Analisador de Espectro AVCOM - Modelo PSA 65 A 
Frequencimetro MINIPA até I GHZ, modelo MF-7130 
Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 
Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B 
Medidor de distorção ITT - Modelo ITT CAN 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A 
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MUR I AE 
CAMPO 

10 - DADOS DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA VISTORIA: 

NOMES COMPLETOS  

REG 
0 

0 

CREA 
0 
0 

2 
0 

7 
2 

3 
3 

6 
2 

4 
1 R 

ENDEREÇO 
RUA 

U A 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

D 	IlV I N1(51P 	01L11 S 

J O P E Ç A N H AI 
P N T O 

1 3 7 0 
D O M E I O 14 8 0 

BAIRRO 

	

1 ÃI O 	1 	.i 1 O s É1  
CF 	t  

I 	1 1 	1 	Hl 	mGI 

CARLOS ALBERT 01 AR A 
ANTONIO GONÇ ATIVE S 

1 
CEP 

	11-1210 

61 TELEFONA 
	

FAX 

-131211121- 1 5 2171 13171-13 211121-11151217 

Ea lgi P l i i n H ° 1 2 1 5 1@i 11 1 ° 1011 1 a l i l l iN C N3 I MIIMMIIM

-MAIL 

`OCA. 

ASSINATURAS 

  

DATA 

	1 	1 1 1 7 1 1 1 0 1 4 1 1 1 2 1 0 1 1 1 3 1 

  

   

tiV.'dori)  

     

Em anexo ART CREA MG quitada (14201300000001100990) 
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de  73,à  de 

CARLOS ALBERTO ARAUTO 

	 7. Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	 S. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Ct'M  

C F6, 	)  
Via da 0§rvi .  

	

3.. Página 1/1 	cr  

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 ART de Obra ou Serviço' 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 14201300000001100990 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

----- 1. Responsável Técnico 	 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECARIA 

Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA; 

. 	. 

2. Dados do Contrato 
Contratante: ASSOO. COMUNIT. CULT. S C JESUS BAIRRO SANTANNENSE 

Logradouro: RUA ACÁCIO META 

Bairro: SANTANENSE 
Cidade: I TAÚNA. 	 LIF:MG 

Contrato: 	 Celebrado em: 

Valor: 350,00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação institucional: CONVÊNIO DO CREA 

------ 3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA ACÁCIO BAETA 

Bairro: SANTANENSE 

Cidade: ITAÚNA 	 UF:14G 

Data de inicio: 18/04 /2013 Previsão de término: 22/08/2013 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOC. COMUNIT. CULT S C JESUS BAIRRO SANTANENSE 

------- 4. Atividade Técnica 
1 - CONDUÇAO 

VISTORIA, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, R.ADIOD 'FUSA.° 

RNP: 1403724865 

Registro: 04 . 0 . 00 00 0273 64 

CNPJ: 02.050.294/0001-91 

N°: 000099 

CEP: 35681143 

N°: 000099 

CEP: 35681143 

CNPJ: 02.050.294/0001-91 

Quantidade: 	Unidade: 

25 . 00 

 

a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

   

     

	 5. Obsenracões 
LAUDO VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 	  

6. Declarações 

a informações 
, A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 

comprovante do pagamento ou confere-nela no cite do Crea. 
-A autenticidade deste documento pode ser verificaria no cite 

wvnv.crea-mg.org.br  ou www.confea.org.br  
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual, 

VALOR DA OBRA: R$ R$1. COO, 00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 
TELECOMMICACAO 

Yhj  

ASSOO. commx T 	T , S C JESC CNPJ: 02.050.294/0001-91 www.crea-mg.org.br  0800.0312732  
Vaiai* de Al 	á73 	 Re&trátit 	 Vaior Pago:45 , 00 	 Nosso Número: 00000 	0 94 6 
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De Iara serem verdadeira a..k informações acima 

de de  2fe, 

corclui, 

Q.̀  
Via do Con-Ltà. "-  GCR 

4041 s- 2  

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 ART de Obra ou Sefkriço ?P  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 14201300000001100990 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

	 1. Responsável Técnico 	 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECARA 
Título profissional: 
ENGENEE IRO ELETRICISTA - ELE TR.ONICA; 

RNP: 1403724865 

Registro: 04.0.0000027364 

	 2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOC. COMUNIT. CULT _ 5 C JESUS BAIRRO SANTANNUISE 	 CNPJ; 02 . 050 .294/0001-91 

Logradouro: RUA ACÁCIO BAETA 
	

Na: 000099 

Bairro: SANTANENSE 
Cidade: ITAÚN.A. 	 UF:MG 

	
CEP: 35681143 

Contrato: 
	

Celebrado em: 

Valor. 350, 00 	 Tipo de contratante: PESSOA utadDICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação institucional: CONVÊNIO DO CIMA 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA ACÁCIO BAETA 

Bairro: SANTANENSE 

Cidade: ITAÚNA 	 UF: MG 

Data de inicio: 18/04/2013 Previsão de término: 22/08/2013 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOC COMUNIT. CULT S C JESUS BAIRRO SANTANENSE 

4. Atividade Técnica 	 
1 - CONDUÇÃO 

VISTORIA, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODirUSA0 

Na: 000099 

DEP: 35683.143 

CNPJ: 02.050 - 294/0001-91 

Quantidade: 	Unidade: 

25.00 

Apás a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

	 5. Observecões 	 
LAUDO VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 	  

6. Declarações 

	 7. Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

9. informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea. 
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no cite 
www.erea-mg.org.br  ou Www.conf eaorg.br 

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

VALOR DA DERA: RS P..$1. DO o, o . AREA DE ATUAÇÃO: 
TELECOMUNICACAO, 

www.crea-mg.org.br10800.0312732 
Valor da ART:45 , 00 	 Registrada em:18/04 /2013 	Valor Pago:45 , 00 	 Nosso Número: 0000000001059946 

CARLOSI+LB 	ARA9 	 1403724865 

ASSOC. COMUNTr _ GMT. 5 C JESt CNPJ:  02.050.294/00ot-91 • ,••■•••••-•,..•,••••■••-•••• 
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Z) 
o N.  -2-)  	o 

CREA-MG 
.. 	CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 

---zg W, 	Av. Alvares Cabra1,1.600,CEP 30170-001 Fone PABX (31)3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte - 

..,... 

É 	p 

Sacado 
MG 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Agéncia/Cbdig a cedente 

3.394-4100005780-0 

Vencimento 

28/04/2013 

Sacado 
CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 

Número do documento 

00001059946 

Nosso número ero 

00000000001059946 
Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento 

45,00 

H Dedução 

Demonstrativo 

.(-1) Outras valores (=) Valor cobrado 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-273641D 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART- NUMERO: 14201300000001100990 

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

lA VIA 

„IX, ....„, 	BANCO DO BRASIL 001-9 00194.58652 90000.000001 01059.946218 6 00000000004500 

Local de Pagamento: 
PAGÁVEL EM ~QUER BANCO DO SISTEMA DE CO=NSAÇÃO 

Vencimento 
28/04/2013 

Cedeme 
CP:EA-2±IG — CONS. REG_ DE ZNGENZARIA E AGRONOMIA DE Eln. 

Agência 1 Cõctigo Cedenti 
3.3944/00005780-0 

Data do Documento 
18/04/2013 

Número do Docusnento 
00001059946 

Espécie Documento Aceite 
Re 	N 

Data Processamento 
18/04/2013 

Nosso Numero 
00000000001059946 

N" Conta ./ Reses): Carteira  
1.8 

Espécie Moeda 
R$ (Real) 

Quantidade 
X 

Valor 1 (=.) Valor Documento 
45,00  

Instruções 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-27364/D 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201300000001100990 

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

2 ( - ) Desconto! Abatimento 

a (-) Outras Deduções 

4 (4V) 	
/moio 

5 ( "4" ) Outros Acrécimod 

6 = ) Valor Coixado 

Sacado:  CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 

RUA MURIAE , 1370 - SAO JUDAS TADEU - 35501250 - DIVINOPOLIS 1 MG 
Sacador / Avalista: 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

11 11 1 1 1 1 1 1 1 
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BANCO 30 BRASIL — 16:29:14 

0003 

18/04/2013 

332903329 

COMPROVANTE DE rAGAMENIC DE TIru7w 

CLIENTE: CARLOS ALBERTO A PECANHA' 

AGENCIA: 3329-4 	CONTA: 18.606-6 

 

= 

  

   

BANCO CO BRASIL 

  

00194586529000000000101059946218600000000004500 

NR. DOCUMENTO 	 41.802 
NOSSO NUMERO 	 1059945 

CONVENTO. 	 00458655 

CONSELBO REGIONAL DE "'NGENHART 

AGENCIA/COD. CEDENTE 	3394/00005780 

LATA DO "PAGAMP= 	18/04/2013 

VALOR DO DOCUMENTO 	 45,00 

VALOR COBRADO 	 45,00 

NR.AUTENTICACAO 
	

9.B00,E9r, .'1 A8.B9  

Transação efetivada ccm sucesso! 

E.,Ete irrss&c das seus comprovantes ullfzendo.s opgào 
SALVAR CCI4 -'- 0t./Ar \ta O rreie arrilar.r.e. agradece. 

https://wwv,2.bancobraslr.corn.briaapf/pagarnentd867-00jsp 	 1/1 
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Associação Comunitária Cuinual 
Sagrado Coração de Jesus 
do Bairro Santanense 

Rua Acácio Baeta no 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. Telefone: 037 - 

3242-6415 rna - Declarada 

como entidade de Utilidade Pública Municipal pelo Projeto de Lei n°65/2006 de 16 de 

maio de 2006 de autoria do Vereador Donizete Geraldo de Lima apoiado por todos os 

seus Pares. Legislatura 2004/2008 

DECLARAÇÃO 

Declaro junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 

como Representante Legal da Associação Comunitária Cultural 

Sagrado Coração de Jesus "ASCJ", e para o fim específico de 

instrução do processo de renovação de outorga para execução do 

serviço Radiodifusão Comunitária, Junto a este Ministério que toda 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada, no 

original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 

20.3 da norma No 1/2011, aprovada pela Portaria MC no 462, DE 14 

de outubro de 2011. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Itaúna, MG, 23 de abril de 2013. 

Ulyss s Cesar Nogueira Alvim — Presidente 
Representante Legal 

CPF no 029.536.146-80 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

DESPACHO

Processo nº: 53000.007683/2014-04
Referência: 53000.020909/2013-73
 
Interessada: Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do
Bairro Santanense
Assunto: Anexação do requerimento de renovação de outorga tempestivo
(de acordo com a Portaria n.º 197, publicada no DOU de 02/07/2013).

 

                             Certifico que o processo em referência, que traz o requerimento
de renovação de outorga da interessada - evento SEI 1120996, apresentado nesse
Ministério tempestivamente de acordo com a Portaria n.º 197, publicada no DOU
de 02/07/2013*, foi anexado ao processo de renovação de outorga da respectiva
entidade n.º 53000.007683/2014-04 em 09/05/2016. Diante disso, foi dado início à
análise deste pedido de renovação de outorga nessa unidade.

                                  O documento, evento SEI  1120996, equivocadamente havia
sido anexado no processo de renovação de outorga de outra entidade licenciada
no mesmo município.

 

Florianópolis, 13 de julho de 2016.

* consulta de protocolo junto ao CPROD: evento SEI 1234109

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 13/07/2016, às 15:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1233974 e o código CRC 825AED2D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 11354/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.007683/2014-04

Processo de Outorga nº: 53710.000744/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro
Santanense, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaúna/MG..

 

ANÁLISE

2.               Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
relativas à documentação que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar 
o envio dos itens dispostos abaixo, na forma da  Lei nº 9.612 de 19 de
fevereiro de 1998 e da Portaria nº 4334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015.

I.         Declaração, atualizada,  firmada pelo representante legal da entidade,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

II.        Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel  e
cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual, de acordo com o que
dispõe o art. 131, §2º, da Portaria nº 4334/2015.

III.        Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de janeiro de
2016, sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os
cinco (5) membros do referido Conselho e acompanhado da grade de
programação.

I V.       Cópia da Ata da eleição do atual  Conselho de Administração,
composto de sete (7) membros, bem como, da Ata que elegeu/designou
a Diretoria Executiva, composta de três (3) membros, ambos com seus
respectivos cargos e atribuições, devidamente registrada no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, lembrando que nenhum membro eleito poderá
fazer/ou ter cargo junto a Diretório de Partido Político e que a entidade
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não pode ter  nenhum tipo víncvulo, seja religioso, político, familiar,
financeiro, conforme dispõe a Lei nº 9.612/98.

V.        Cópia LEGÍVEL do CPF e da Carteira de Identidade (RG), de todos
os membros eleitos. NÃO SERÁ ACEITA CÓPIA DA CARTEIRA DE
MOTORISTA(CNH) conforme reza o § 4º do art. 21 da Portaria nº 4334/2015.

V.     ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE NOS SEGUINTES
DISPOSITIVOS ABAIXO EXPLICITADO, sendo que as alterações  serão
devidamente  registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131,
II, combinado com o §1º do mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015).

          - o art. 5º  para: " A Associação não tem fim lucrativos, terá caráter
beneficente, cujos membros, independentemente das funções/ atribuições que
vierem exercer, desempenharão sem qualquer remuneração, ficando determinado
que não será feita distribuição de bônus, gratificações ou eventuais sobras de
receitas, ou qualquer outro tipo de remuneração entre os associados".     
    

         - incluir no art. 8º:
        
        " assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado na área de execução do serviço"

        "assegurar o ingresso gratuito, como associado, de pessoas jurídicas, sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço,conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes"

         - o art.17 para: " A Assembleia Geral se reunirá quando convocada pelo
Presidente do Conselho de Administração, pelo Presidente da Diretoria Executiva,
pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/5 (um quinto)
dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de requerimento
ou abaixo-assinado, em ambos os casos, especificando os motivos da convocação " 
art. 60 da Lei nº 10.406/2002 -Código Civil.

         - o art.31 para: " A Associação será administrada por um Conselho de
Administração, composto de sete (7) associados, eleitos pela Assembleia Geral, por
uma Diretoria Executiva, composta de três (3) associados, eleitos ou designados 
entre aqueles eleitos para o Conselho de Administração, cujos os membros deverão
estar em pleno gozo de seus direitos, para um mandato de dois (2) anos , ficando
limitado  o número de reeleição, ao máximo de uma (1), recondução". 

        -  o inciso VI do art. 35 para: " organizar o quadro de pessoal necessário ao
desempenho operacional da Associação, inclusive indicando ou contratando, se
assim for necessário, um gestor para área editorial e de programação".
         

CONCLUSÃO

3 .                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
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para apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento
do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

                     À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/05/2016, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 20/05/2016, às 10:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1126319 e o código CRC FC622564.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 16334/2016/SEI-MC

Ao Senhor
JOSÉ ASSIS BRAGA
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus
do Bairro Santanense
Rua Acácio Baeta, nº 99 - Bairro Santanense
CEP: 35.681-143 - Itaúna/MG.
 

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007683/2014-04.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11354/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o
acompanha, sob pena de, em não havendo o cumprimento do prazo, ter
seu pedido de renovação de outorga indeferido e a consequente extinção
da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
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Delegada Substituta

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 20/05/2016, às 10:54,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1126736 e o código CRC F414801C.
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Para o senhor 
José Assis Braga 

Representante Legal da Associação comunitária 
cultural Sagrado Coração de Jesus do bairro Santanense 

Rua : Acácio Baeta, n2 99 bairro : Santanense 
CEP : 35681-143 — ltaúna - MG 

AR 
'ATAIRE 
'TAIRE 

UF 	I PAIS/PAYS 

ONTD _ 

~~`~~ 	

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

~~~~~ G~ 	 n PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

~L~/~~- 	 EMS 

C . 	1 G3J '112 QLJ - _ ! ! '.~ _ JI 	SEGURADO / UALEUR DÉCLARÉ 

ASS! ATURADO RECEBEDOR Í SIGNATUREDU F CEYiEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	C~  M8(Q.dlEENTREGA 
DE 	O 	 EAU E D DLCgTINO 

B~ER'U~E.¢TdP%1~r~lON 

E LEGNEL DO't~ECEBEDOR / NOM L 	E~P, TEOR 

N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO 	PRQJ_l~l 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR tQO G(J' 

Agv•_,~ d OrreiOa 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / AO'JETOUR 

13 JW'l 201& 

DANS LE VERS 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO 

Correios L
AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

JO 18841433 9 BR 

ir 	TEN ATIVAS DE ENTREGA / TENTATlVES DE LIVRAISON 

 

hl 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDTEUR 

1T NTSTFRIO DAS COMIJNICAÇOES  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESS 

praça XV çs evo en br 	42 - 1,0 andar , 

8PO Ü- 70 - F! Q IAN PO 	- SC 
CIDADE / LOCALITÉ 	 . UF BRASIL 

BRÉSIL JI_'IJ_ir ; L CT~ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO DE 

SANTANENSE — A.S.C.J. 

Itaúna, MG 05 de julho de 2016 

AO  

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.  

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

A/C da Dra. Argélia Diniz Schramm - 

Assunto: Envio de Documentação para Renovação de Outorga, em Atendimento ao Processo n2 

53000.007683/2014-04, Ofício n2  16.334/2016/SEI-MC e Nota Técnica n2  11.354/2016/SEI-MC 

Prezada Senhora, 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO DE SANTANENSE, vem 

respeitosamente, encaminhar a Vossa Senhoria toda documentação que nos foi solicitada, visando a atender 

as exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga, conforme os itens relacionados abaixo: 

1 — Declaração atualizada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações; 

2 — Certidão negativa de débitos das receitas administrativas pela Anatel e comprovante de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do Ministério da Fazenda; 

3 —Cópia do Relatório anual do Conselho Comunitário, datado de janeiro de 2016; 

4 —Cópia da Ata da eleição do atual Conselho de Administração; 

5 —Cópia legível do CPF e Carteira de Identidade, de todos os membros eleitos; 

6 — Cópia do Estatuto da entidade com as alterações solicitadas, registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas. 

Atenciosamente, 

Antônio Carlos Pouza Barboza Presidente 

CPF n2  741.780.086-68 

Rua Acácio Baeta, no 99, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-143, Itaúna - Minas Gerais Telefone: (37) - 
3242-6415  www.radiosantanense.com  E-mail: santanensefmCcbcmail.com  

Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 02.050.294/0001-91 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO DE 

SANTANENSE — A.S.C.J. 

DECLARAÇÃO 

Declaro junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

que a Rádio Comunitária Santanense FM, da Associação Cultural Comunitária 

Sagrado Coração de Jesus do Bairro de Santanense "A.S.C.J." encontra — se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização deste Ministério e de acordo com os parâmetros técnicos previstos 

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da estação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Itaúna - MG, 27 de junho de 2016 

Â&C'ac,  	 ML 

Antônio Carlos Pouza B rboza - Pre idente 
Representante Legal 

CPF n° 741.780.086-68 

Rua Acácio Baeta, n° 99, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-143, Itaúna — Minas Gerais Telefone: (37) - 
3242-6415 www.radíosantanense.com  E-mail: santanensefm(cbamail.com  

Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n9  02.050.294/0001-91 
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BOLETO - SISTEMA. DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 2 

BOA NOITE 

ANATEL '~-~ ,'c:~ _ ._., .. - 	

JOSE DE ASSIS BRAGA 
Sistemas

1 Interativos 

Menu Principal ' 	 BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome• 	ASS.COMUNIT.CULT.SAGRADO CORACAO DE JESUS DO BAIRRO 
' 	SANTANEN 

CNPJ: 	02.050.294/0001-91 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 19:30:48 do dia 29/06/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/07/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 29/06/2016 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
02.050.294/0001-91 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/08/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SAGRADO CORACAO DE JESUS DO BAIRRO DE SANTANENSE -A.S.C.J. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A.S.C.J 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NUMERO 

99 
LOGRADOURO 

R ACACIO BAETA 
COMPLEMENTO 

UF 

MG 
CEP 

35.681-143 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTANENSE 
MUNICÍPIO 

ITAUNA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VIN-SOUZA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(37) 3242-6515 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/06/2016 às 14:51:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1 Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

pa;a Ir pT usào 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  cligu.e aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brIPessoaJuridicalCNPJ/cnpj  reva/Cnpj reva_Comprov... 27/06/2016 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO DE 

SANTANENSE — A.S.C.J. 

RELATÓRIO ANUAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO 

DE JESUS DO BAIRRO DE SANTANENSE "A.S.CJ." 

Nós abaixo assinados membros do Conselho Comunitário de Comunicação 

Social da Associação Cultural Comunitária Sagrado Coração de Jesus do Bairro 

de Santanense atendendo os interesses exclusivos da comunidade e dos 

princípios estabelecidos em lei, relatamos que a programação da Rádio 

Santanense FM, conforme abaixo, tem contribuído para o desenvolvimento das 

atividades sócio culturais do Bairro Santanense e de toda a região. 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO SANTANENSE FM 

segunda-feira de terça a sábado domingo 

sexta-feira 

De 00:00 as De 00:00 as De 00:00 as De 00:00 as 
06:30 horas - 06:30 horas - 10:00 horas - 07:00 horas - 
Programação Programação Programação Programação 
Automatizada Automatizada Automatizada Automatizada 

De 06:30 as De 06:30 as De 10:00 as De 07:00 as 
08:00 horas - 08:00 horas - 11:00 horas - 08:00 horas - 

Programa "Bom Programa "Bom Programa Celebração da 
dia com Cristo" dia com Cristo" "Experiência com Missa 

Deus" 

De 08:00 as De 08:00 as De 11:00 as De 08:00 as 
10:00 horas - 10:00 horas - 12:00 horas - 11:00 horas - 
Programação Programação Programa "Fé em Programa "Rádio 
Automatizada Automatizada Debate" Show" 

De 10:00 as De 10:00 as De 12:00 as De 11:00 as 
11:00 horas - 11:00 horas - 13:00 horas - 15:00 horas - 
Experiência de Experiência de Programação Programa 

Deus Deus Automatizada `Balança Brasil" 

Rua Acácio Baeta, no 99, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-143, Itaúna — Minas Gerais Telefone: (37) - 
3242-6415 www.radiosantanense.com  E-mail: santanensefm©cimaíl.com  

Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n2  02.050.294/0001-91 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO DE 

SANTANENSE — A.S.C.J. 

De 11:00 as De 11:00 as De 13:00 as De 15:00 as 
19:00 horas - 17:00 horas - 16:00 horas - 19:30 horas - 
Programação Programação Programa "Top Programação 
Automatizada Automatizada Music" Automatizada 

De 19:00 as De 17:00 as De 16:00 as De 19:30 as 
20:00 horas - 19:00 horas - 17:00 horas - 20:30 horas - 

Programa "A Voz Programa "Luar Celebração da Celebração da 
do Brasil do Sertão" Missa Missa 

De 20:00 as De 19:00 as De 17:00 as De 20:30 as 
00:00 horas - 20:00 horas - 00:00 horas - 00:00 horas - 
Programação Programa "A Voz Programação Programação 
Automatizada do Brasil" Automatizada Automatizada 

De 00:00 as De 20:00 as 
00:00 horas - 
Programação 
Automatizada 

Que a emissora faz o trabalho de utilidade pública informando aos s 

ouvintes perdas de chaves, perda de documentos e desparecimentos 

pessoas. Que a emissora faz o trabalho de conscientização das pess 

divulgando diariamente sobre a importância da doação de órgãos, doação 

sangue, cuidados com a saúde, controle da pressão arterial, combate 

diabetes, dependência química, etc. Divulga as campanhas contra o mosgl 

da Dengue, Zica e os cuidados com a gripe H1N1, etc. Divulga campanhas p 

doações junto às entidades beneficentes da região tais como: APAE - 

Associação de Proteção as Crianças Especiais, AVACCI - Associação dos 

Voluntários de Combate ao Câncer e SSVP - Sociedade São Vicente de Paula. 

Divulga os eventos culturais e sociais das Escolas Municipais do Bairro 

Santanense, `Escola Sousa Moreira" e da "Escola Estadual Dona Judith 

Gonçalves". Divulga os trabalhos de artesanato, costura e bordados do Clube de 

Mães "Amélia Ribeiro" entidade da comunidade que ensina e amparam as mães, 

principalmente as mais carentes da comunidade. Divulga os programas sociais 

do Governo' Federal. 

Rua Acácio Baeta, no 99, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-143, Itaúna - Minas Gerais Telefone: (37) - 
3242-6415 www.radíosantanense.com  E-mail: santanensefmPgmail.com  

Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 02.050.294/0001-91 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO DE 

SANTANENSE — A.S.C.J. 

Concluindo, podemos afirmar que a programação e os trabalhos realizados pela 

Rádio Santanense FM atende os anseios de nossa comunidade, nos aspectos, 

culturais, sociais, utilidade pública e informação. 

Itaúna, 27 de janeiro de 2016. 

Lídia Morais S uza Vilela 	 4l an-dre Gonçalves Ribeiro 

Paulo Roberto Siqu ra 	 Silvânia Bernardas Briga 

Sra. Elizabeth Coutinho 

Rua Acácio Baeta, no 99, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-143, Itaúna — Minas Gerais Telefone: (37) - 
3242-6415 www.radíosantanense.com  E-mail: santanensefm©cimail.com  

Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 02.050.294/0001-91 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 16334/2016/SEI-MC (1247760)         SEI 53900.044002/2016-07 / pg. 7



 

Rua A:cácio Baeta na 99 Bairro Santanense 35.681-143 Itaúna - MG. 

e-mail - santanensefm@gmail.com  

Ata da Assembleia Geral da Associação Comunitária e Cultural 

Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense - "ASCJ". 

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze, às dezenove 

horas e trinta minutos, em primeira convocação no salão de festas do 

Grêmio Dom Cristiano, localizado na Praça Juvenal Pereira, no 200, no 

Bairro Santanense, na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais, reuniram 

- se em Assembleia Geral, os sócios fundadores e os sócios participantes 

da Associação Comunitária e Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro 

Santanense - "ASCJ", convocada pelo Conselho de Administração, através 

do Edital, datado de nove de junho de dois mil e quinze. Como as 

dezenove e trinta horas, horário definido como primeira convocação não 

'houve quórum suficiente, ficaram aguardando até ás vinte horas horário 

definido para a segunda convocação. Como também na segunda 

convocação não houve quórum suficiente, iniciaram a assembleia as vinte 

e trinta horas em terceira convocação. Iniciando os trabalhos leu-se a 

pauta dos assuntos a serem tratados na assembleia: 10 - Abertura - 

cumprimento e boas vindas a todos os participantes, 20 - Formação da 

mesa diretora dos trabalhos, 30 - Oração inicial, 40 - Apresentação do 

livro de atas com do devido registro no cartório de registro e documentos 

e 50 - Eleição da Diretoria para o biênio de 2015/2017. Após desejar a 

todos as boas vindas o Sr. José de Assis Braga, convidou os seguintes 

sócios para fazerem parte da mesa: Padre Antônio Carlos Pouza Barboza, 

Vitória Mara Machado, Márcio Helênio de Faria, José Rodrigues e Márcio 

Leal Fonseca. Convidou o Padre Antônio Carlos para presidir a assembleia. 

Dando prosseguimento Padre Antônio Carlos, convidou a todos para 

Uai; JJ~i` ± 	̀, 	c 
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ficarem de pé e fazerem a oração inicial. Em seguida o Sr. José Braga 

apresentou o livro de atas registrado em cartório. Dando continuidade  

convidou a todos para iniciar a eleição da nova Diretoria para o Biênio de  

2015/2017. Como foi apresentada apenas uma chapa a assembleia 

decidiu-se por aclamação declará-la eleita sendo composta pelos 

seguintes membros: Presidente - Padre Antônio Carlos Pouza Barboza, 

Diretor Administrativo - Sr. José de Assis Braga, ia  Secretária - Srta. 

Vitória Mara Machado, 2a Secretária - Sra. Mirian Conceição Rodrigues e 

Magalhães Lopes, 10  Tesoureiro - Sr. Márcio Helênio de Faria, 20  

Tesoureiro - Sr. Márcio Leal Fonseca, Efetivos do Conselho Fiscal - 

Sr. Marcos Magalhães Lopes, José Rodrigues e Denise Alves Fonseca da 

Cruz, Suplentes do Conselho Fiscal - Sr. Paulo Henrique Candea, 

Marcílio Magalhães Lopes e Sr. Sandes Alisson da Cruz, Membros do 

Conselho Comunitário de Comunicação Social - Associação de 

Proteção e Apoio aos Condenados - Sra. Lídia Morais Souza Vilela, 

Conselho Administrativo da Paróquia Sagrado Coração de Jesus de 

Santanense - Dr. Alexandre Gonçalves Ribeiro, Representante da 

Sociedade São Vicente de Paula - Sr. Paulo Roberto Siqueira, Clube de 

Mães - Sra. Silvânia Bernardes Braga, Comunidade Magnificat - Sra. 

Elisabeth Coutinho Magalhães. Padre Antônio Carlos agradeceu a 

confiança de todos, e manifestou a sua satisfação em ter os novos 

membros dispostos a enfrentar os grandes desafios da associação. Marcou 

uma nova reunião para o dia 07/08/2015, onde serão empossados os 

membros eleitos da associação. Não havendo mais nada a tratar, a 

assembleia foi interrompida pelo prazo necessário para o término e 

escrituração da ata, sendo em seguida retomados os trabalhos. E para 

constar, eu José de Assis Braga, lavrei, a presente ata que vai por mim 

assinada e pelos demais. 

José de Assis Brag 
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OFICIO RTDPJ - ITAÜNA - MG 

CNPJ: 17.318.5 210Ó01-97 	OFICIAL 
Av. Getúlio Vargas, 	ACentro 

Fone: (37)3 
Anaximandro Lourenço Azevedo Feres - Oficial 

PROTOCOLO N°24880 REG N°21265- LIV A -25-  PAG 380 -AV N°2 

ltaúna, MG, 17 de setembro de 2015. 
Anaximandro Lourenço Azevedo Feres - Oficial 

Despesas Emolumento Recompe TFJ Total 

99,29 5,94 35,20 140,43 

er Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 
pCUMEivTO 	1° Oficio OFICIO RTDPJ - ITAÚNA - MG 

SF 	Selo Número: AGF12138 

	

' 	Código: 6217.8826.3793.3502 

	

tal de 	5:5 / Emol: 105,23 TFJ: 35,20 Total: 140,43 
vai 	de deste Selo no site: https:l/selos.tjmg.jus.br  

Padre Antôniõo arl&s Pouza Barboza 

rírkí 
Vitória Mara Machado 

Márcio Helêni6 de Faria 

Ma`rcio Leal Fon 

L4L 
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MG20289577 	02/05/2013 

VT0RIA MARA MACHADO 

LPXANI)RE AUGUSTO MACHADO 
ELI SANARA DA CONCEI CAO MACHADO 

ITAUNA-MG 	 29/12/1996 
NAS". LV86 FL-291 

111'ÃUNA-MG 	1) 
1J4644526-54 H. 

111-1254   LETÍCIA ALESS/ACHÁDO ROGÉDO 	1 VIA r 	 AtNAI AÍtirILToI 	 L   

Í 
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MÇGALHAES LOPES 
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SETE LAGOAS-NO 	J7/05/62 
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VALIDA EM TODO 0 TERRITORIO NACIONAL. 

ru  MG-2.317.924 	12/07/2012 

MARCIO HELENIO DE FARIA 

!Lif 

BERNARDINO DE SENA 

MARIA DA CONCEICAO DE SENA 

D INSCEN) 

ITAUNA-MG 	23/12/1959 

DOO9GM
NASC'. LV-52 FL-100 

ITAUNA-MG 

298474956-6E1 cr 

LETÍCIA ALESS MACHMJO ROGÉDO 
- r ASSINATU DO}ETOA 

. 	. 	• 	LEI N°71 e,5E29IO8I83 	• 	• 

(]VOIINROI 3OVH131HV 
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- 	-- ISN 'J 
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CõDIGO DE CONTROLE 

98F3.4DE7.5DFD.4A51 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.rece~ta.fazenda.gov.br  
Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 14.:20:36 do dia 1110/12013 (hora e data de Brasfía) 

dígito verificador: 00 
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GERAL MG-1.585 . 007 	EXPEDIÇÃO 02/01/2006 
NOME 

MARCOS MAGALHAES LOPES 
FILIAÇÃO 

JOSE ZOZIMO LOPES 
DORVALINA MARIA LOPES 
NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

ITAUNA-MG 	 30/9/1958 

DOC.ORIGEM CAS . LV-44B - F'L-23V 

ITAUNA-MG 

GPF 2757097 PIS 1066164714-2 

FT7- -1 Ç R 	VETE MELO B̂RAÚNA 	 'TTA 
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 BERHARDES 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO 
	

r. _11b_ 

BAIRRO DE SANTANENSE - A.S.C.J. 

1á ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO 

CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO DE SANTANENSE - A.S.C.J. 

FUNDADA EM 05 DE JULHO DE 1997 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO 

DE SANTANENSE - A.S.C.J., representada pelos seus Sócios Fundadores e Sócios 

Participantes, reunidos em Assembleia Geral Extraordinária no dia 1° (primeiro) de 

julho do ano de dois mil e dezesseis, resolvem alterar o seu Estatuto, visando à 

adequação a Portaria n° 4.334/2015, conforme os artigos abaixo: 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E DURAÇÃO 

Artigo 1° - Sob a denominação de "Associação Cultural Comunitária Sagrado Coração 

de Jesus do Bairro de Santanense — A.S.C.J.", fica instituída uma associação, que se 

regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

Artigo 2° - A sede da associação será a Rua Acácio Baeta, 99, Bairro Santanense, CEP 

n2  35.681-143, na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais. 

Artigo 3° - A Associação é constituída com a finalidade de defender a democratização 

dos meios de comunicação em geral e, em especial, para a criação e manutenção de 

rádios comunitárias, qué têm como fim, desenvolver atividades sócios-culturais, no 

atendimento a comunidade beneficiada, com vistas a: 

1 — Dar oportunidades a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 

II — Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 

III — prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

IV — contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V — permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

Artigo 4° - são prorrogativas da Associação: 

1— promover atividades educacionais, de formação geral e informação; 

Rua Acácio Baeta, n° 99, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-143, Itaúna - Minas Gerais 
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II - incentivar a participação, organização e solidariedade, criando ou estimulando para 

este fim, atividades e movimentos comunitários; 

III - divulgar resultados de pesquisa, estudos, experiências educativas e avaliações; 

IV - manter convénios e/ou associar-se a entidades similares para prestação de 

serviços de assessoria; 

V - divulgar e promover suas atividades e finalidades através de constituição de órgãos 

de imprensa e de radiodifusão; 

VI - definir contribuições aos associados; 

VII - cobrar mensalidades cujos valores serão estabelecidos pela Assembleia Geral; 

VIII - prestar serviços compatíveis com suas finalidades, com o fim de arrecadar fundos 

para manutenção da Associação; 

IX - administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar os 

objetivos da Associação. 

Artigo 52 - A Associação não tem fins lucrativos, terá caráter beneficente, cujos 

membros, independentemente das funções/atribuições que vierem exercer, 

desempenharão sem qualquer remuneração, ficando determinado que não será feita 

distribuição de bônus, gratificações ou eventuais sobras de receitas, ou qualquer outra 

tipo de remuneração entre os associados. 

Artigo 6° - A Associação poderá receber apoios e doações para sua manutenção. 

Artigo 79 - É indeterminado o tempo de duração da Associação. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 8° - Podem filiar-se à Associação: cooperativas, sindicatos, associações 

populares e pessoas físicas maiores de 18 anos que têm atividades, ou queiram ter, 

ligadas a área de cultura e da comunicação e, desejarem ter vínculos associativos com 

esta entidade. 

§ 19 - É assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na área de execução do serviço. 

§ 29 - É assegurado o ingresso gratuito, como associado, de pessoas jurídicas, sem fins 
jf 	lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 

intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

Rua Acãcio Baeta, no 99, Bairro Santanense, CEP no 35.681-143, Itaúna — Minas Gerais 
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BAIRRO DE SANTANENSE — A.S.C.J. 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 

voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

existentes. 

Artigo 9° - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, 

forem admitidos como tais, mediante o preenchimento de formulário próprio, e que 

sejam aprovados pelo Conselho de Administração, e mantenham em dia suas 

contribuições que vierem a ser estipuladas pela Assembleia Geral e que mantenham 

fiel obediência a este estatuto e deliberações da entidade. 

Artigo 10° - Ficam criadas as seguintes categorias de sócios, a saber: 

1— Sócios Fundadores; 

II — Sócios Participantes; 

III —Sócios Colaboradores. 

§ 1° - são considerados Sócios Fundadores aqueles que participarem da ata de 

constituição da Associação e que sejam pessoas físicas. 

§ 22 - são considerados Sócios Participantes aqueles que filiarem-se após a 

constituição da Associação e que sejam pessoas físicas. 

§ 39 - são considerados Sócios Colaboradores aqueles que filiarem-se a Associação e 

que não sejam pessoas físicas. 

Artigo 11° - Todas as categorias de sócios terão direito a voto na Assembleia Geral. 

Artigo 122 - São direitos dos associados: 

1— votar e ser votado em qualquer cargo da Associação; 

II — gozar dos benefícios oferecidos pela Associação na forma prevista neste estatuto; 

III — recorrer a Assembleia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 

Parágrafo único — Somente terão direito de ser votado os Sócios Fundadores e 

Participantes. 

Artigo 132 - São deveres dos Associados: 

1 — cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

~~— 	II — comparecer as assembleias convocadas; 

III — votar por ocasião das eleições; 

Rua Acácio Baeta, no 99, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-143, Itaúna - Minas Gerais 
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IV — pagar em dia as mensalidades fixadas pela Assembleia Geral. 

Artigo 14° - Os membros da Associação não respondem, nem subdíariamente pelas 

obrigações sociais. 

Artigo 15° - São órgãos constitutivos da Associação: 

1—Assembleia Geral; 

II — Conselho de Administração; 

I — Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO 11I 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 16° - A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação, 

constituída pelos associados no gozo dos seus direitos. 

Artigo 17° - A Assembleia Geral se reunirá quando convocada pelo Presidente do 

Conselho de Administração, pelo Presidente da Diretoria Executiva, pelo Conselho 

Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados 

em dia com as suas obrigações estatutárias, através de requerimento ou abaixo 

assinado, em ambos os casos, especificando os motivos da convocação — Artigo 60 da 

Lei n2 10.406/2001— Código Civil. 

Artigo 18° - Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do 

Conselho de Administração, auxiliado pelo Secretário. 

§ 1° - Na ausência do Secretário da Associação, o Presidente convidará outro associado 

para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata. 

§ 22 - Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os 

trabalhos serão dirigidos pelo associado escolhido na ocasião e secretariado por outro 

convidado por aquele. 

Artigo 19® - A Assembleia Geral será convocada com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias para a primeira reunião, de % (meia) hora para a segunda e de % (meia) hora para 

a terceira. 

Parágrafo único — As 3 (três) convocações poderão ser feitas num único edital, desde 

que dele constem, expressamente, os prazos para cada uma delas. 

Artigo 20® - Dos editais de convocação das assembleias, deverão constar: 
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1 — a denominação da associação, seguida da expressão "Convocação da Assembleia 

Geral", ordinária ou extraordinária, conforme o caso; 

II — o dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço do local de 

sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede social; 

III — a sequencia ordinal das convocações; 

IV — a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

V — o número de associados existentes na data da sua expedição, para efeito de cálculo 

do "quórum" de instalação;  

VI — a assinatura do responsável pela convocação. 	 f~ 

§ 1° - No caso de a convocação ser feita por associados, o edital será assinado, no 

mínimo, pelos 3 (três) primeiros signatários do documento que a convocaram. 

§ 22 - Os editais de convocações serão afixados em locais visíveis das dependências 

mais comumente frequentados pelos associados e comunicados por circulares aos 

associados. 

§ 32 - Quando as Assembleias Gerais forem convocadas para deliberarem sobre 

eleições, reforma de estatuto, fusão, incorporação ou desmembramento, mudança de 	=~ 

objetivo, dissolução, nomeação e contas de liquidante, o edital de que trata o 

parágrafo anterior, será, obrigatoriamente, publicado em jornal local de reconhecida 

idoneidade e grande circulação. 

Artigo 21° - O "quórum" para instalação da Assembleia Geral é o seguinte: 	 Y~ 

-U~ 
1 — 2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar, em primeira 

convocação; 

II — metade mais 1 (um) dos associados, em segunda convocação;  

III — qualquer número na terceira convocação. 	
i1/1 

Parágrafo único — Para efeito de verificação do "quórum" de que trata este artigo, o  

número de associados presentes em cada convocação se fará por assinaturas, seguidas  

dos respectivos números de matricula, postos no livro de presença. 

Artigo 22° - A Assembleia Geral dos associados, ordinária ou extraordinária, é o órgão 

supremo da Associação, e dentro dos limites da lei e deste estatuto, tomará toda e 

qualquer decisão de interesse da Associação, e suas deliberações vinculam a todos,  

ainda que ausentes ou discordantes.  

/7
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Artigo 23° - Não poderá votar e ser votado na Assembleia Geral o associado que: 

1 — tenha sido admitido na Associação há menos de 3 (três) meses da data da reunião; 

II — esteja na infringência de qualquer disposição deste estatuto. 

Artigo 24° - É da competência da Assembleia Geral a destituição dos membros de seus 

órgãos. 
fi 

Parágrafo único — Ocorrendo a destituição que possa comprometer a regularidade da 

administração ou fiscalização da entidade, poderá a Assembleia Geral designar 

conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no prazo !/d 

máximo de 60 (sessenta) dias. 	
lllii~,,, 

Artigo 25° - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros associados, não 

poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram de maneira direta ou 

indireta entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar 

parte nos respectivos debates. 

Artigo 26° - Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o 

Presidente da Associação, logo após a leitura do relatório do Conselho de 

Administração, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao 

plenário, que indique um associado para coordenar os debates e a votação da matéria. 

§ 19 - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais membros do 

Conselho de Administração e Fiscal, deixarão a mesa, permanecendo, contudo no 

recinto a disposição da Assembleia para os esclarecimentos que lhes forem solicitados.  

§ 2° - O coordenador indicado escolherá, entre os associados, um secretário para 

auxiliá-los nos trabalhos. 	 /!I 

Artigo 27° - As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre 	a ~. 

assuntos constantes do edital de convocação.  
í 

§ 1° - Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembleia poderá optar pelo 	if ,i/,, 

voto secreto, atendendo-se então as normas usuais. 	 í/ 

§ 22 - O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de ata circunstanciada, 

lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos membros dos 

Conselhos de Administração e Fiscal presentes, por uma comissão representante dos 

associados presentes designada pela Assembleia e, ainda, por quantos quanto o 

queiram fazer. 

7 	vB 

Rua Acácio Baeta, n° 99, Bairro Santanense, CEP n° 35.681-143, Itaúna - Minas Gerais 
Telefone: (37) -3242-6415 www.radiosantanense.com  E-mail: santanensefm@gmail.com 	 4V 

Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 02.050.29 0001-91 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 16334/2016/SEI-MC (1247760)         SEI 53900.044002/2016-07 / pg. 42



05 	A  

h f  

	

.. Anaximand L. 	arc 
Oric 

O 
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§ 32 - As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos 

associados com o direito de votar, tendo cada associado direito a 1 (um) só voto, 

qualquer que seja o número de suas quotas-partes. 

§ 42  - Prescreve em 3 (três) anos a ação para anular as deliberações da Assembleia 

Geral viciadas em erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com manifesta violação 

da lei dos termos do estatuto, contado o prazo da data em que a Assembleia houver 

sido realizada. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Artigo 282  - A Assembleia Geral Ordinária, que se realizar-se-á obrigatoriamente uma 

vez por ano, no decorrer do 12 trimestre após o término do ano social, deliberará 

sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da ordem do dia: 

1 — prestação de contas do Conselho de Administração, acompanhada do parecer do 

Conselho Fiscal, compreendendo: 

a) relatório da gestão; 

b) balanço e contas; 

c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência dos 

recursos arrecadados para cobertura das despesas da Associação; 

d) plano de atividades para o exercício seguinte. 

II — destinação as sobras apuradas: 

§ 1° - Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar 

da votação de matérias referidas no inciso 1, deste artigo. 

§ 22 - A aprovação do relatório, balanço e contas do órgão de administração desonera 

seus componentes de responsabilidades, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou 

simulação da lei ou deste estatuto. 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Artigo 29 — A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e 

poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Associação, desde que 

mencionado no edital de convocação. 
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Artigo 302  - É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar 

sobre os seguintes assuntos. 

— eleição e posse dos membros do Conselho de Administração e sua Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal; 

II — reforma de estatuto; 

III — fusão, incorporação ou desmembramento; 

IV — mudança de objetivo da Associação; 

V — dissolução voluntária da Associação e nomeação de liquidantes; 

VI —constas de liquidante. 

Parágrafo único — São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados para 

tornar válidas as deliberações de que trata esse artigo. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 31® - A Associação será administrada por um Conselho de Administração, 

composto de 7 (sete) associados, eleitos pela Assembleia Geral, por uma Diretoria 

Executiva, composta de 3 (três) associados, eleitos ou designados entre aqueles eleitos 

para o Conselho de Administração, cujos membros deverão estar em pleno gozo de 

seus direitos, para um mandato de 2 (dois) anos, ficando limitado 'o número de 

reeleição, ao máximo de uma (1) recondução. 

§ 1° - O Conselho de Administração, com funções deliberativas, terá uma Diretoria 

Executiva composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Secretário, 

formada pelos seus membros, cujas atribuições se definem neste estatuto. 

§ 22  - Não podem compor o Conselho de Administração, parentes entre si até 22  grau, 

em linha reta ou colateral. 

§ 3° - Os administradores eleitos não serão pessoalmente responsáveis pelas 

obrigações que contraírem em nome da Associação, mas, responderão pessoalmente 

pelos prejuízos resultantes de seus atos, se agirem com culpa ou dolo. 

§ 4° - A Associação responderá pelos atos a que se refere o parágrafo anterior, se os 

houver ratificado ou deles logrado proveito. 

Artigo 320  - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
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falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia, a fé 

pública e a propriedade. 

Artigo 339 - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 

1 - reúne-se ordinariamente uma vez por trimestre, e extraordinariamente sempre 

que necessário, por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho ou, 

ainda por solicitação do Conselho Fiscal, ficando estabelecido o "quórum" de 2/3 (dois 

terços) dos seus membros, para instalação das reuniões de que trata o presente item; 

II — delibera validamente pela maioria simples dos votos, reservado ao Presidente o 

exercício do voto de desempate; 

III — as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas no livro 

próprio, lidas, aprovadas por maioria simples e assinadas, ao final dos trabalhos pelos 

membros do Conselho presentes; 

§ 1° - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o Presidente será 

substituído pelo Diretor Administrativo. 

§ 22 - O Diretor Administrativo e o Secretário serão substituídos pelos demais 

membros do Conselho de Administração. 

§ 32 - Se ficarem vagos, por tempo superior a 90 (noventa) dias, cargos do Conselho de 

Administração, deverá o Presidente ou os membros restantes, se a presidência estiver 

vaga convocar a Assembleia Geral para o devido preenchimento. 

§ 42 - Os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus antecessores 

§ 52 - Perderá automaticamente o cargo, o membro do Conselho de Administração 

que sem justificativa, faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou 6 (seis) 

durante o ano. 

Artigo 349 - Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste 

estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da Assembleia Geral, planejar e 

traçar normas para as operações e serviços da Associação e controlar os resultados. 

Artigo 359 - No desempenho de suas funções, ao Conselho de Administração, cabe-lhe 

entre outras, as seguintes atribuições: 

1 — Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fixando 

quantidades, valores, prazos, taxas, encargos e demais condições necessárias à sua 

efetivação. 
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II —Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessários 

ao atendimento das operações e serviços. 

III — Estabelecer, em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a serem 

aplicadas no caso de violação ou abuso cometidos, contra disposições da lei, deste 

estatuto ou das regras de relacionamento com a sociedade, que venham a ser 

expedidas de suas reuniões. 

IV — Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como sua 4 

viabilidade. 	
' / 

V — Fixar as despesas de administração, em orçamento anual que indique a fonte dos  

recursos para sua cobertura. 	 J~ 

VI — Organizar o quadro de pessoal necessário ao desempenho operacional da 

Associação, inclusive indicando ou contratando, se assim for necessário, um gestor 

para área editorial e de programação. 

VII — Estabelecer as normas para o funcionamento da Associação. 

VIII —Contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria. 

IX — Indicar o banco ou bancos nos quais devam ser feitos os depósitos de numerário 

disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa. 

X — Deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão de associados. 

XI — Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral. 

XII — Contrair obrigações, transigir, adquirir bens móveis ou imóveis, ceder direitos e 

constituir mandatários. 

XIII — Alienar ou onerar bens imóveis da Associação, com expressa autorização da 

Assembleia Geral. 

XIV — Zelar pelo cumprimento das leis, pelo atendimento das legislações trabalhista e 

fiscal. 

Parágrafo único — As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão 

baixadas em forma de resoluções ou instruções e deverão constar no livro de atas. 

Artigo 36° - Ao Presidente cabem as seguintes atribuições: 

1 — supervisionar as atividades da Associação, através de contatos assíduos com o 
(kj2'' 	quadro de pessoal; 
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II — verificar frequentemente os saldos de caixa e bancos; 

III — assinar os cheques bancários conjuntamente com o Diretor Administrativo; 

IV — assinar os contratos e demais documentos constitutivos de obrigações em 

conjunto com o Diretor Administrativo ou Secretário; 

V — convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como das 

Assembleias Gerais dos associados; 	 ,¡ 

VI — apresentar à Assembleia Geral ordinária os documentos relativos às contas de  

Associação;  

VII — representar, ativa e passivamente, a Associação em juízo ou fora dele; 

VIII — elaborar, em conjunto com o Diretor Administrativo e Secretário, o plano anual 

de atividades da Associação. 

Artigo 37° - Ao Diretor Administrativo cabe: 

1— substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 	 .~ 

II — propor ao Conselho de Administração ou Assembleia Geral, medidas que julgar 

necessárias à melhor realização dos objetivos sociais; 

III — estabelecer normas de contabilidade, nos moldes traçados pela legislação 

específica, tendo sob sua responsabilidade os livros e documentos específicos;  

IV — arrecadar a receita, efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente e assinar 

V — redigir a correspondência de caráter operacional. 	 í% 	- 

Artigo 38Q -Ao Secretário cabe: 	 . ,k4'1'

i~ 
1— lavras as atas das Assembleias Gerais, das reuniões do Conselho de Administração, 	/j ,~ 

bem como redigir toda a correspondência de caráter social, tendo sob sua guarda os 	,' 

livros e documentos referentes;  

II — receber propostas para admissão de novos sócios, encaminhando-as ao   

Presidente; 

III — lavrar os termos de admissão, demissão e exclusão do Livro de Matriculas;  

>_-( 	IV — executar e dirigir os serviços internos que lhe forem cometidos pelo Conselho de  
Administração. ' 	E 
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CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 390  - A Associação será fiscalizada, assídua e minuciosamente, por um Conselho 

Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos associados, 

eleitos pela Assembleia Geral para mandato de 2 (dois) anos, sendo obrigatório, ao 

término de cada período, a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus 

componentes. 

§ 12  - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis, legal e 

estatutariamente, os parentes dos membros do Conselho de Administração até o 2° 

grau, em linha reta ou colateral, bem como os parentes entre si até esse grau.  

§ 22  - O Associado não pode exercer cumulativamente cargos nos Conselhos de 

Administração e Fiscal. 

Artigo 409  - O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por semestre e 

extraordinariamente sempre que necessário, com a participação de 3 (três) de seus 

membros. 

§ 1° - Em sua primeira reunião escolherá, dentre os seus membros efetivos, um 

Presidente, incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos, e um Secretario. 

§ 22  - As reuniões podem ser convocadas, ainda, por qualquer dos seus membros, por 

solicitação do Conselho de Administração ou Assembleia Geral. 

§ 39 - Na ausência do Presidente, os trabalhos serão dirigidos por substituto escolhido 

na ocasião. 

§ 49 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de ata 

lavrada no livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos, em cada 

reunião pelos 3 (três) fiscais presentes. 

Artigo 412  - ocorrendo 3 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de 

Administração ou o restante dos seus membros convocará a Assembleia Geral para o 

devido preenchimento. 

Artigo 42° - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as 

operações, atividades e serviços da Associação, cabendo-lhe, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

1 — conferir o saldo do numerário existente em caixa, verificando também se o 

mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração; 
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II - verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da 

Associação; 

III - examinar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão de 

conformidade com os planos e decisões do Conselho de Administração; 

1 _4I'i' 
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IV - verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem em 

volume, qualidade e valor às previsões feitas e às conveniências econômico-financeiras 

da Associação; 

V — certificar se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente e se 

existem cargos vagos na sua composição; 

VI - verificar se existem reclamações quanto aos serviços prestados; 

VII - inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os 

compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 

VIII - averiguar se há problemas com empregados; 

IX — certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais 

trabalhistas ou administrativas, bem como junto aos órgãos cooperativistas, sindicais e 

associativos; 

X — averiguar se os materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem como os 

inventários periódicos ou anuais são feitos com observância de regras próprias; 

XI — estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório 

anual do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes para a Assembleia 

Geral; 

XII — dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos seus 

trabalhos, denunciando a este, à Assembleia Geral ou às autoridades competentes as 

irregularidades constatadas e convocar a Assembleia Geral, se ocorrerem motivos 

graves e urgentes. 
I 	/ 

~ f l1 
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Paragrafo único — Para os exames e verificações dos livros, contas e documentos 
necessários ao cumprimento das suas atribuições, poderá o Conselho Fiscal contratar o 

assessoramento de técnicos especializados e valer-se dos relatórios e informações dos 

serviços de auditoria externa, correndo as despesas por conta da Associação. 

CAPÍTULO VIII 

DO PROCESSO ELEITORAL 
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Artigo 432 - As eleições para os Conselhos de Administração e Fiscal realizar-se-ão de 2 

(dois) em 2 (dois) anos, por chapa completa de candidatos, pela Assembleia Geral. 

Artigo 449 - As eleições serão convocadas por edital com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias do termino do mandato dos Conselhos de Administração e Fiscal. Nos 

primeiros 15 (quinze) dias deverão ser registradas na secretaria da Associação as 

chapas concorrentes. 

Parágrafo único: Candidatos de uma chapa não podem participar de outra. 

Artigo 459 - Pode ser eleito para qualquer cargo o associado quites com as obrigações 

sociais e com pelo menos 6 (seis) meses de filiação. 	 7 

Paragrafo único: A votação se fará no local indicado no edital de convocação. 

Artigo 46° - O processo eleitoral poderá ser acompanhado e fiscalizado por um 

representante de cada chapa, indicado pelos encabeçadores das mesmas. 

Artigo 472 - A apuração será feita imediatamente após a eleição. A mesa aparadora 

será constituída por associados indicados pelos encabeçadores de cada chapa. 

Artigo 482 - Será considerada eleita à chapa que obtiver o maior número de votos 

válidos. 

CAPÍTULO IX 

DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO 

ii  

1 
Artigo 499 - O patrimônio da Associação será constituído: 

1— das contribuições dos associados; 

— da arrecadação feita pela Associação; 

I11- das doações e legados; 

IV - dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 

V - dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 

VI - dos patrocínios sob a forma de apoio cultural. 

Paragrafo único - A Assembleia Geral poderá impor aos associados somente a 

contribuição relativa às mensalidades. 

Artigo 5O° - Os bens imóveis poderão ser alienados, mediante previa autorização da 

Assembleia Geral especialmente convocada. 
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CAPÍTULO X 

DA PERDA DO MANDATO 

Artigo 51® - Perderão o mandato os membros dos Conselhos que incorrerem em: 

1— malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

II — grave violação deste estatuto; 

III — abandono de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da 

Associação; 

Paragrafo único: A perda do mandato será declarada pela Assembleia Geral, 

assegurando-se ao acusado amplo direito de defesa. 

Artigo 522 - Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro dos Conselhos o 

cargo será preenchido pelos suplentes ou vogais. 

Artigo 539 - Ocorrendo renúncia coletiva dos membros efetivos e suplentes dos 

Conselhos, o Secretario renunciante convocará a Assembleia Geral que elegerá uma 

comissão eleitoral de 5 (cinco) membros, que administrará a Associação, e fará realizar 

novas eleições no prazo de 60 (sessenta) dias. Os membros dos Conselhos eleitos 

nestas condições completarão o restante do mandato dos renunciantes. 

CAPÍTULO XI 

ú'Anaximendrd~. A. 	Je 

DAS PENALIDADES 

Artigo 542 - Estará sujeito às penalidades aqui previstas, o associado que incorrer nas 

seguintes faltas: 

1— grave violação do estatuto; 

II — atitudes que contrariem decisões de assembleias; 

III — difamar a Associação ou seus Conselhos. 

Artigo 552 - As penas serão aplicadas pelo Conselho de Administração e poderá 

constituir-se em: 

1— advertência por escrito; 

II — suspensão até 1 (um) ano; 

III — eliminação do quadro social. 
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Parágrafo único — Ao acusado será assegurada previa e ampla defesa, cabendo-lhe 

recurso em última instância para a Assembleia Geral no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados a partir do primeiro dia útil imediato ao recebimento da comunicação da 

pena. 

CAPÍTULO XII 

DOS LIVROS 

Artigo 56° - A Associação deverá possuir os seguintes livros: 

1— Atas das Assembleias Gerais; 

II —Atas do Conselho de Administração; 

III — Atas do Conselho Fiscal; 

IV — Matrícula; 

V — Presença; 

VI — Fiscais e contábeis obrigatórios. 

Parágrafo único — Os livros terão termos de abertura e encerramento, com folhas 

numeradas, devendo ser rubricadas pelo Presidente do Conselho de Administração. 

Artigo 572 - No livro de matrícula, os associados serão inscritos por ordem cronológica 

de admissão, cujos critérios ficam a cargo do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO XIII 

DO EXERCICIO SOCIAL E DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 5R° - O exercício social terá duração de 1 (um) ano, terminando em 31 de g 	 ç 	~ )  

dezembro de cada ano.  

Artigo 592 - A associação poderá ser extinta ou dissolvida por deliberação da 	p 1) 
Assembleia Geral, em qualquer tempo. 

Parágrafo unico - A extinção ou dissolução tambem poderão ser por determinação 
legal. 

Artigo 602 - No caso de extinção ou dissolução, competirá à Assembleia Geral  
ter' 	estabelecer o modo de liquidação. 
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Paragrafo único — Qualquer que seja a forma de extinção ou dissolução, os bens da 

Associação serão destinados às Obras Sociais da Paróquia Sagrado Coração de Jesus, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n2  64.488.174/0001-28. 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 1 
Artigo 612  - A Assembleia Geral deverá instituir um Conselho Comunitário de 

Comunicação Social, composto por no mínimo 5 (cinco) pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 

religiosas ou de moradores desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 

acompanhar a programação da emissora com vistas ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos em lei. 

Paragrafo único — A Assembleia Geral poderá delegar poderes ao Conselho de  

Administração para instituir o Conselho Comunitário que trata o "caput" deste artigo. 

Artigo 62° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral especialmente//// j/ / 

convocada. 

Artigo 63° - Fica eleito o Foro da Comarca de Itaúna/MG para qualquer ação fundada 

neste estatuto. 

Alterações aprovadas na Assembleia Geral Extraordinária de 12 de julho de 2016. 

Sócios Fundadores: 

Márcio Helênio de Faria 

f  $ 

rV 1C 

Marcílio Magalhães Lopes   

José de Assis Braga 
	

A 

Elisabeth Coutinho Magalhães` 	 Q 1 2O .c 

Rua Acácio Baeta, no 99, Bairro Santanense, CEP n6  35.681-143, Itaúna - Minas Gerais 
Telefone: (37) -3242-6415 www.radiosantanense.com  E-mail: santanensefm@gmail .com  

Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 02.050.294/0001-91 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 16334/2016/SEI-MC (1247760)         SEI 53900.044002/2016-07 / pg. 53



~y 	V 

iy 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO 	 AnazimaO 

BAIRRO DE SANTANENSE A 

 

Sócios Participantes: 

Antônio Carlos Pouza Ba 

Mirian Conceição R. M. Lopes  
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS F 

DAS PESSOAS JURÍDICAS DE ITAÚNA-I 

DADOS DO REGISTRO NO VERSO C 
Márcio Leal Fonseca  

Marcos Magalhães Lopes  

José Rodrigues 

Denise Alves Fonseca da Cruz 

Paulo Henrique Candea 

Sandes Alisson da 

Paulo Roberto Siq 
	 ~s 

Alexandre Gonçalves Ribeiro  

Rodrigo Daimiane 

Lídia Maria Souza V 

Silvânia Bernardes 

Qd 
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OFICIO RTDPJ - ITAUNA - MG 

C N P J: 17.318.592/0001-97 
Av. Getúlio Vargas, 988-A - Centro 

Fone: (37)3242-1889 
Anaximandro Lourenço Azevedo Feres - Oficial 

PROTOCOLO N° 25975 REG N°21265- LIV A -26-PÃO  29 -AV N°5 

Ilaúna, MG, 07 de/ulho de 2016.  
Anaximandro Lourenço Azevedo Feres - Oficial 

E TÍ ï ULOS 
nesp-•sa Friolun,anto Reconpe TFJ Total CI 	E 	GI T 

OC 	IEN 	E 	5 	SJURÍDICAS 

1 	179,63 10,77 62,17 252,57 
NA.X 	NDRO L U. ENÇ 	4ZEVEDO FER 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça O ICI 
1° Oficio OFICIO RTDPJ • ITAUNA - MG 1 	NA 	 MG 

Selo Número: ATK97429 
Cõdig o: 4734.2117.3723.3190 

Total de atos 21 1Emol: 190,40 TFJ 62,17 Total. 252,57 
Consulto a validade deste Selo no cite: https:flselos.tjmg.jus.br 
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Destinatário: 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - 12  andar, salas 107 a 110 - Centro 
Cep n2  88.010-970 - Florianópolis - Santa Catarina 

Aos cuidados da Dra. Argélia Diniz Schramm - Delegada Substituta 

 

J-14 RECID4 

 

Correios 

R 	MP 
PESO /WEIGHT g) 

]O 4786 3 101 4 BR 

1111NIIihI/iII111/j/jifj 
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Remetente:  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO SANTANENSE 

Rua Acácio Baeta, 99, Bairro Santanense 

Cep n° 35.681-143 - Itaúna - MG 

o 

0 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 18363/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.007683/2014-04

Processo de Outorga nº: 53710.000744/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaúna/MG.

 

ANÁLISE

2.            Realizada nova análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos
explicitados abaixo, para dar andamento ao processo de acordo com o que dispõe
a Lei nº 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, Portaria 4334/2015, publicada no DOU
de 21/09/2015 e com as demais disposições legais que tratam do assunto:
 

I .                  ATA QUE ELEGEU O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,
COMPOSTO DE SETE (7) ASSOCIADOS, CONFORME REZA O ART. 31 DO
ESTATUTO SOCIAL.

I I .                 ATA QUE ELEGEU OU DESIGNOU A DIRETORIA EXECUTIVA,
COMPOSTA DE APENAS TRÊS (3) MEMBROS, A SABER: PRESIDENTE, DIRETOR
ADMINISTRATIVO E UM SECRETÁRIO ( CONFORME DISPÕE O ART. 31 E SEU § 1º
DO ESTATUTO SOCIAL), AMBAS DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CARTÓRIO DE
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS.

A ENTIDADE NÃO PODE TER VÍNCULO POLÍTICO, FAMILIAR, ECONÔMICO  E
RELIGIOSO , DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 11 DA LEI
9.612/1998. PORTANTO. O PADRE ANTÔNIO CARLOS POUZA BARBOZA,
NÃO PODE FAZER PARTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E MUITO
MENOS DA DIRETORIA EXECUTIVA.
 

III.         NOVA, declaração, firmada pelo novo representante legal eleito, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

VII.       Cópia do  RG e CPF de todos os dirigentes. Se alguns membros foram 
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mantidos (reeleitos), conforme  citados na Ata do dia 10/07/2016, ficam estes
dispensados da apresentação, exceto o novo Presidente eleito ou designado para
a Diretoria Executiva, bem como os novos do Conselho de Administração.

 

 

CONCLUSÃO

4 .                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
26/07/2016, às 15:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 01/08/2016, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1252945 e o código CRC 88D433FF.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 27641/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Padre Antônio Carlos Pouza Barboza
Representante da Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do
Bairro Santanense
Rua Acácio Baeta, 99, Bairro Santanense.
CEP: 35.681.143 - Itaúna - MG.

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007683/2014-04.

  

Senhor Representante,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18363/2016/SEI-
MCTIC/SC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos
autos do processo de renovação de outorga.

 

2.  A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste, de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento)
que o acompanha. Salientando que a Nota Técnica nº 11354/2016,  já tinha
alertado esta entidade, sobre a proibição de qualquer espécie de vínculo, sendo
que esta, é a última oportunidade que tem a Associação para sanar as pendências
constatadas. 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 01/08/2016, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1253220 e o código CRC DAD5A429.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27641/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007683/2014-04 - Nº SEI: 1253220
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PRE EivICHEI' C.OI I LFTPA DP GO i~C? 	 AR 

000 OBJETO í DESTINATAIRE 

Oficio n° 27641/2016/SEI-MCTIC 1253220 	LE OU DESTINATA/RE 

Ao Senhor 
Padre Antônio Carlos Pouza Barboza 
Representante da Associação Comunitária Cultural 	_.- 
Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense 	

UF 	PAIS l PAYS 

Rua Acácio Baeta, 99, Bairro Santanense. 
CEP: 35.681.143 - Itaúna - MG. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

A 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARI ê E ENTREGA._ 
D~T DE IV AT Ot 	U  
1~~ 	 DE DESTINA_TjQ. 

AGO 20f6 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E 	¡ ~~, PÍ3EY3AD 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNA TUREÉ LAGE T 1 

01 	-~ 

L~ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUk DANS LE 

75240203-0 	 FC0463116 114 x 186 mm 
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AVISO DE 

RECEBIMENTO 

correios 	
AÇQZ 

DATA DE POSTAGEM / O 

UNIDADE DE POST GEM / BUREAU DEVPE?Ç 

EEHER COM LETRA 

C)  o  

LLJ 

J 0 18841498 8 BR  

TENTA 	-' 	7ENÁ7!VES !-ELIVRÃ!SON 

7 	I'1 	 lER LI 1 P III 	I/ 	1: 	 1 

1 

NOME 	 METENTE / NON OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

DAS) 	 ...J 

1 	 I'I 	j 	j 	1 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE  

1 	 I).LI 	I1J 	1 rtiI 

CIDADE / LOCALITÉ 	 -' 	 -UF BRASIL 
BRÉSII.. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO 3ACRRO DE 

SANTANENSE - A.S.C.J, 

Itaúna, MG 05 de setembro de 2016 

AO 	
;.,..,....,.~Y1.adi..j 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA  

A/C da Dra. Argélia Diniz Schramm 	 .>r' r  

Assunto: Envio de Documentação para Renovação de Outorga, em Atendimento ao Processo n® 

53000.007683/2014-04, Ofício n° 27.641/2016/SEI-MCTIC e Nota Técnica n2 18.363/2016/SEI-MCTIC/SC 

Prezada Senhora, 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO DE SANTANENSE, vem 

respeitosamente, encaminhar a Vossa Senhoria toda documentação que nos foi solicitada, visando a atender 

as exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga, conforme os itens relacionados abaixo: 

1- Cópia da ata que elegeu o Conselho de Administração, composto de 7 (sete) associados; 

2 - Cópia da ata que elegeu a Diretoria Executiva, composta de apenas 3 (três) membros; 

3 - Nova declaração, firmada pelo novo representante legal eleito; 

4-Cópia  do RG e CPF de todos os dirigentes. 

Gostaria de esclarecer que as eleições do Conselho Administrativo, da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal 

e do Conselho Comunitário de Comunicação Social, encontram-se registradas na mesma ata, referente a 

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31/08/2016, visando adequar o disposto no Artigo 11 da Lei 

9.612/1998. 

Atenciosamente, 

Marcos Ma alhães Lopes - Presidente 

Representante Legal 

Rua Acácio Baeta, no 99, Bairro Santanense, CEP no 35.681-143, Itaúna - Minas Gerais Telefone: (37) - 
3242-6415 www.radiosantanense.com  E-mail: santanense?m@gmail.com  

Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n2 02.050.294/0001-91 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BARRO DE 

SANTANENSE — A.S.C.J. 

DECLARAÇÃO 

Declaro junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

que a Rádio Comunitária Santanense FM, da Associação Cultural Comunitária 

Sagrado Coração de Jesus do Bairro de Santanense "A.S.C.J." encontra — se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização deste Ministério e de acordo com os parâmetros técnicos previstos 

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da estação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Itaúna - MG, 01 de setembro de 2016 

~ íJ 

Marcos Maga1Eíães Lo íes -Presidente 
Representante Legal 

Rua Acácio Baeta, no 99, Bairro Santanense, CEP na 35.681-143, Itaúna — Minas Gerais Teietone: (37) - 
3242-6415 www.radiosantanense.com  E-mail: santanensefm@amail.com  
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO D 

SANTANENSE — A.S.C.J. 

r 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 

SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO DE SANTANENSE — "A.S.C.J". 

No dia 31 (trinta e um) de agosto do ano de dois mil e dezesseis as 19:30 horas, no salão de festas

elo Grêmio Paroquial Dom Cristiano, situado na Praça Juvenal Pereira, n2 200, no Bairro Santanense,  

Itaúna, MG, reuniu-se a Assembleia Geral Extraordinária representada pelos Sócios Fundadores e 

Sócios Participantes da entidade. Estavam presentes na Assembleia os Senhores (as): Geraldo 

Parreiras Nicácio, Márcio Helênio de Faria, Marcílio Magalhães Lopes, José de Assis Braga e 

Elisabeth Coutinho Magalhães, -denominados Sócios Fundadores e também os Senhores (as): pia 

Antônio Carlos Pouza Barboza, Inês Rocha, Mirian Conceição Rodrigues e Magalhães Lopes, Márcio 	f ~ 

Leal Fonseca, Marcos Magalhães Lopes, José Rodrigues, Denise Alves Fonseca da Cruz, Lídia Morais 

Souza Vilela, Paulo Henrique Candea, Sandes Alisson da Cruz, Paulo Roberto Siqueira, Rodrigo ' 

Daimiane, Alexandre Gonçalves Ribeiro e Silvânia Bernardes Braga, denominados Sócios 

Participantes, para tratarem dos assuntos da pauta conforme, descrito no Edital de Convocação de 

18/08/2016, publicado no Jornal Folha do Povo em 20/08/2016. Faltou e justificou a sua ausência, a 

Senhorita Vitória Mara Machado. Dando início aos trabalhos o Senhor Antônio Carlos Pouza 	,Rl 

Barboza agradeceu a presença de todos e solicitou aos presentes para ficarem de pé e fazer uma \ :a '  

oração pelo bom êxito da Assembleia. Em seguida passou-se a formação da mesa diretora dos  
,R 	rL 

trabalhos, convidando o Senhor José de Assis Braga para coordenar a Assembleia juntamente com a 

Senhora Lídia Maria Souza Vilela para secretariá-lo. O Senhor José de Assis Braga disse que 	r, 

conforme o Edital de Convocação da Assembleia, o objetivo da mesma é de realizar novas eleições 

para o Conselho Administrativo, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário de . 

Comunicação Social da Associação, em atendimento a Nota Técnica de n2 18.363/2016/SEI-

MCTIC/SC, devido a eleição passada ter sido infringida a Lei n2 9.612 de 19/02/1998, Portaria 

4.334/2015, elegendo o Padre Antônio Carlos Pouza Barboza com membro do Conselho 
} 

Administrativo e Presidente da Diretoria Executiva. Em seguida se colocou a disposição de todos , " 

	

~ 	para esclarecimentos e comentários em geral. Dando prosseguimento a Assembleia passou a 

	

.v~ 	discutir sobre como seria constituída a nova Diretoria, decidindo eleger por aclamação os seguintes 	r 

membros: Conselho Administrativo — Marcos Magalhães Lopes (Presidente), Márcio Leal Fonseca 

(Diretor Administrativo), José Rodrigues (Diretor de Operações), Lídia Maria Souza Vilela (12 

Rua Acácio Baeta, no 99, Bairro Santanense, CEP no 35.681-143, Itaúna — Minas Gerais Telefone: (37) - 
3242-6415 www.radíosantanense.com  E-mail: santanensefm©amaí1.com 	 - 
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Sócios Participantes: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO 

SANTANENSE — A.S.C.J. 

Secretário), Sandes Alisson da Cruz (22 Secretário), Márcio Helênio de Faria (19 Tesoureiro) e Paulo 	- 

Roberto Siqueira (22 Tesoureiro). Diretoria Executiva - Marcos Magalhães Lopes (Presidente), 

Márcio Leal Fonseca (Diretor Administrativo) e Lídia Maria Souza Vilela (Secretário). Conselho Fiscal 

José de Assis Braga (12 Efetivo - Presidente), Paulo Henrique Candea (22 Efetivo), Silvânia Bernardes 

Braga (32 Efetivo), Elisabeth Coutinho Magalhães (19 Suplente), Rodrigo Daimiane (22 Suplente) e 

Alexandre Gonçalves Ribeiro (32 Suplente). Conselho Comunitário de Comunicação Social - Denise 

Alves Fonseca da Cruz (Presidente), Inês Rocha, Marcílio Magalhães Lopes, Antônio Carlos Pouza 

Barboza e Mírian Conceição Rodrigues Magalhães e Lopes. A Assembleia também declarou nesta 

data empossado todos os novos membros para gestão do biênio de 2016/2018. Concluindo o 

Senhor José de Assis Braga parabenizou a todos pela eleição, desejando a todos sucesso em seus 

trabalhos frente a Associação, que foi seguida por um calorosa salva de palmas. E sem mais nada a 

tratar encerrou-se a Assembleia Geral Extraordinária as 21:00 horas. Eu Lídia Maria Souza Vilela, 	- 

lavrei esta ata, que após lida foi assinada por mim e os demais presentes.  

Itaúna-MG, 31 de agosto de 2016 

Sócios Fundadores:  
~JV 

Márcio Helênio de Faria 

Geraldo Parreiras Nicácio 	r.0C!29 a  

,,4 / 
Marcílio Magalhães Lopes 

José de Assis Braga 

Elisabeth Coutinho Magalhães 

f' 

+ 	 f 	r 

Rui Acácio Báéta, n 9, Bairro Santanense, CEP na 35.681-143, Itaúna - Minas Gerais Tefe`one: (37) -
.3242-6415 www.radíosantanense.com  E-mail: santanensefmC©©gmail.com  
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REGISTRO DE TÍTULOS E 000UMENrOS E 

DAS PESSOAS JURIDICAS DE ií UNA-M( 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 	{ 	%NO VERS Com-  

SANTANENSE — A.S.C.J. 

Antônio Carlos Pouza Barboza  

Mirian Conceição R. M. Lopes 

Márcio Leal Fonseca 

Marcos Magalhães Lopes 

José Rodrigues 

Denise Alves Fonseca da Cruz 

Paulo Henrique Candea 

Sandes Alisson da Cruz 

Paulo Roberto Siqueira 

Silvânia Bernardes Braga 

Alexandre Gonçalves Ribeiro 

Rodrigo Daimiane 

Inês Rocha 

Lídia Morais Souza Vilela 
	 uÃI)cAcaun  
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OFICIO RTDPJ - ITAUNA - MG 

C N PJ: 17.318.592/0001-97 
Av. Getúlio Vargas, 988-A - Centro 

Fone: (37)3242-1889 
Anaximandro Lourenço Azevedo Feres - Oficial 

PROTOCOLO N° 26164 REG N°21265 - LIV A -28-  PAG 248 -AV N°7 

Itaúna, MG, 05 de setembro de 2016. 
Anaximandro Lourenço Azevedo Feres - Oficial 

Despesas Ernolumento Recompe TFJ Total 
MF 

104,48 6,27 37,12 147,87 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 	IT,, 
1° Oficio OFICIO RTDPJ - ITAÚNA - MG 

Selo Número: AVH10456 
Código: 0192.8448.9529.8213 

Total de atos: 6 I Emol: 110,75 TFJ: 37,12 Total: 147,87 
Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmg.jus.br  

^ cr 
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ta~i}.iiJÓ~A RE A FE~  

GERAL MG-1.585..007 	EXPEDIÇAO 02/0172006 /?006 

NOME 

MARCOS MAGALHAES LOPES 

FILIAÇÃO 

JUSE ZOZIMO LOPES 

DORVALINA. MARIA LOPES 
NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

ITAUNA-MG 	30/9/1958 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	~Ç e 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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NOME 

LIDIA MORAIS DE SOUZA VILELA 
FILIAÇP.O 

WAGNER DE SOUZA 
DIRCE MORAIS DE SOUZA 

DATA DE NASCIMENTO 

ITAIINA—MG 	 14/8/1963 
OOCORrDEW CAS. LV-52B FL217V 
ITAUNA—MG 
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MARCIO HELENIO DE FARIA 

FIu/ÇAO 

BERNARDINO DE. SENA 
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Destinatário: 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
Praça XV de Novembro, 242 - 19 andar, salas 107 a 110 - Centro 

Cep n2 88.010-970 - Florianópolis - Santa Catarina 

Aos cuidados da Dra. Argélia Diniz Schramm - Delegada Substituta 
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Remetente: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO DE SANTANENSE 

Rua Acácio Baeta, 99, Bairro Santanense 

Cep n2  35.681-143 - ftaúna - MG 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à  hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.007683/2014

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SAGRADO CORACAO DE JESUS DO BAIRRO DE

6 292

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITAÚNA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MARCOS MAGALHÃES LOPES 275.709.756-34 Presidente 31/08/2016
31/08/2018

MÁRCIO LEAL FONSECA 949.477.166-49 Diretor
Administrativo

31/08/2016
31/08/2018

LIDIA MORAIS DE SOUZA
VILELA

567.241.796-53 Secretário 31/08/2016
31/08/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

 VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO.

- Requerimento solicitando renovação: fl. 3 do evento SEI 0794570.
- Declaração de conformidade legal - parâmetro técnico exigido:  fl. 2 do evento SEI 1363760
  Proc. 53900.053012/2016-25.
- Certidão negativa  débito Anatel: fl. 3 do evento SEI 1247760-Proc.53900.044002/2016-07.
- CNPJ valido e atual: fl. 4 do evento SEI 1247760-Proc.53900.044002/2016-07.
- Cópia Estatuto Social registrado no CRPJ: fls. 37 a 55 do evento SEI 1247760-Proc.53900.044002/2016-07.
- Ata da eleição da atual diretoria registrada no CRPJ: fls. 3 a 6 do evento SEI 1363760
  Proc.53900.053012/2016-25.
- Relatório da Conselho Comunitário sobre a programação veiculada: fls. 5 a 7 do evento SEI 1247760
  Proc. 53900.044002/2016-07.
- RG e CPF dos dirigentes: fls. 7, 8 e 13 do evento SEI 1363760-Proc.53900.053012/2016-25 e, fls. 19, 20 do
  evento SEI 1247760-Proc. 53900.044002/2016-07.

  Conclusão da Análise -Processo Instruído
  É o relatório.

  DRMCTIC/SC.TADEU.15/9/2016.

Tadeu Rosa
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 5941/2016/SEI-MCTIC

 Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMCTIC/SC.
À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 
                                           Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Cultural Comunitária Sagrado Coração de Jesus do Bairro
Santanense, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaúna/MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se
e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,
Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 15/09/2016, às 14:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1365449 e o código CRC ADB00C8D.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Itaúna Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO 
SANTANENSE CNPJ:

02.050.294/0001-
91

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANENSE FM Bairro: SANTANENSE
Logradouro: RUA ACACIO BAETA Número: 99

Telefone: (37) 32426415 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02050294000191 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO SANTANENSE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 35681143 Logradouro: RUA ACACIO BAETA

Número: 99 Complemento: Bairro: SANTANENSE Estado: MG
Município: Itaúna Distrito: SubDistrito:

Telefone: 37 32426415 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 35681143 Logradouro: RUA ACACIO BAETA 

Número: 99 Complemento: Bairro: SANTANENSE Estado: MG
Município: Itaúna Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/08/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100007441998 Fistel: 50011399961

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

805 PortariaPortaria  MCMC  28/12/2000 25/01/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

20375 ATOATO  SCMSCM  25/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

407 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/08/2003 06/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

44060 ATOATO  SCMSCM  28/04/2004 30/04/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

608 PortariaPortaria  MCMC  05/12/2012 07/12/2012 Multa Jur.Jur. 

112 PortariaPortaria  MCMC  12/02/2015 18/02/2015 Multa Jur.Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO 
SANTANENSE - CNPJ/CPF(02.050.294/0001-91)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ITAÚNA/MG Canal: 254
Indicativo: ZYL515

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

 À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
no Estado de Santa Catarina - DRMCTIC/SC

Processo n°: 53000.007683/2014-04

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SAGRADO
CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO SANTANENSE

 

Em atenção ao Memorando n° 5941/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.011386/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1380878);

Portaria nº 608, de 05/12/2012,
publicada no Diário Oficial da União de
07/12/2012 - MULTA;

Irregularidade apurada: art.40, incisos
X, XII e XV do Decreto 2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 26 e
27/01/2011).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.059349/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1380878);

Portaria nº 112, de 12/02/2015,
publicada no Diário Oficial da União de
18/02/2015 - MULTA;

Irregularidade apurada: art.40, inciso
XV do Decreto 2.615/98

Infração: (data de ocorrência:
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02/04/2014).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/09/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1380884 e o código CRC 710BA0E5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04 SEI nº 1380884
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

NOTA TÉCNICA Nº 16415/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.007683/2014-04

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Cultural Sagrado
Coração de Jesus do Bairro Santanense, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaúna/MG, por meio da
Portaria nº 805, publicada no DOU de 25/01/2001, e Decreto Legislativo nº 407,
publicado no DOU de 06/08/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 06/07/2013. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 23/04/2013, à fl.1 do evento SEI 1120996,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 

 
 

REQUERENTE
Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro

Santanense
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Marcos Magalhães Lopes.
Diretor Administrativo: Márcio Leal Fonseca.

Secretária: Lídia Morais de Souza Vilela.
 

 

 

3.            A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação.    X  
fl.1 do evento  SEI
1120996-Proc.
53000.020909/2013-73.

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2
Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

   X  
fls. 37 a 55 do evento SEI
1247760- Proc.
53900.044002/2016-07.

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   X  
fls.3 a 6 do evento SEI
1363760 -Proc.
53900.053012/2016-25.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes

   X

 
 

fls. 7, 8, 13  do evento
SEI 1363760 - Proc.
53900.053012/2016-25 e
19, 20 do evento SEI
1247760 -
Proc.53900.044002/2016-
07.
 

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015.

   X  

fls. 5 a 7 do evento SEI
1247760 
Proc.53900.044002/2016-
07.

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da
estação.

   X  

fl.2 do evento SEI
1363760
Proc.53900.053012/2016-
25.

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel

   X  

fl.3 do evento SEI
1247760
Proc.53900.044002/2016-
07.
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8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

   X  

fl.4 do evento SEI
1247760
Proc.53900.044002/2016-
07.

9 Relatório de apuração de infrações    X  fl.1 do evento SEI
1380884.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

    X  

 

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU- evento SEI 2057871.

 

                             À consideração superior.

         

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 20/07/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/08/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 17/08/2017, às 09:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/08/2017, às 22:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2057939 e o código CRC 7FD69ACA.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.007683/2014-04, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Itaúna/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

              O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007683/2014-04 e nº
53000.007683/2014-04, resolve:

                      

                  Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de agosto de
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2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Sagrado
Coração de Jesus do Bairro Santanense, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaúna/MG..

 

              Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                  Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                    Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04 SEI nº 2057939
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.007683/2014-04

Entidade: Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do
Bairro Santanense

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.007683/2014 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 16415/2017 - 2057939), no qual a
Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro
Santanense solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaúna/MG, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
12:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2179788 e o código CRC 4C772DBC.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.007683/2014-04, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Itaúna/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

              O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000744/1998 e nº
53000.007683/2014-04, resolve:

                      

                  Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de agosto de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Sagrado
Coração de Jesus do Bairro Santanense, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaúna/MG..

 

              Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                  Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                    Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04 SEI nº 2179788
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PORTARIA Nº 5226/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007683/2014-04 e nº
53000.007683/2014-04, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de agosto de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Sagrado
Coração de Jesus do Bairro Santanense, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaúna/MG..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2194849 e o código CRC 9A1D59C5.

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04 SEI nº 2194849
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007683/2014-04, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de agosto de 2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro
Santanense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Itaúna/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2194867 e o código CRC 1303D076.

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04 SEI nº 2194867

Exposição de Motivos Renovação de Outorga (2194867)         SEI 53000.007683/2014-04 / pg. 31



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43200/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense
(CNPJ nº 02.050.294/0001-91)
Rua Acácio Baeta, 99, Bairro Santanense.
35.681.143 - Itaúna - MG.

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 5226/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2267527 e o código CRC E746CDD2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43200/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007683/2014-04 - Nº SEI: 2267527
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o
- 3.168-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000322/1998 e nº
53000.014459/2013-80, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada ao CENTRO SOCIAL NI-
CÁCIO CARVALHO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Miguel /
RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 3.171-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000272/1998 e nº
53000.058106/2011-20, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Candeias do Jamari / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.032-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.017160/2015-03 e nº
53770.002754/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ANUN-
CIAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cantagalo / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.497-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Ad-
ministrativos nº 53740.001682/1998 e nº 53000.058118/2011-54, resol-
ve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de outubro
de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE AMIGOS CAFELÂNDIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cafelân-
dia / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.501-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001153/2001 e nº
53900.048224/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE BARROS CASSAL - ASCOBAC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barros Cassal / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.223-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001198/1998 e nº
53900.001427/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e
Esportivo, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Buerarema/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.225-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000625/1999 e nº
53900.014053/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BE-
TEL DE TERRA ROXA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa
/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.226-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.007683/2014-04 e
nº 53000.007683/2014-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaúna/MG..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus re-
gulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.228-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001379/1998 e nº
53900.017062/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E SOCIAL DE MAETINGA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Maetinga / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.233-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000332/1998 e nº
53000.050850/2012-67, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Assistencial
Cultural Padre Deoclides, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Acari/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.459-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059219/2013-12 e nº
53710.000807/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
março de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.960-SEI, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto
no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº
4.287, de 21 de setembro de 2015 e considerando o que consta do
Processo nº 01250.049220/2017-17, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto
n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, à GLOBO COMUNI-
CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Belo Horizonte,
estado de Minas Gerais, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na
localidade de Caeté, estado de Minas Gerais, por meio do canal 33
(trinta três), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49033/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense
(CNPJ nº 02.050.294/0001-91)
Rua Acácio Baeta, 99, Bairro Santanense.
35.681.143 - Itaúna - MG.
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.007683/2014-04.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de
Jesus do Bairro Santanense, sediada em Itaúna - MG, foi renovada pelo prazo de
dez anos, a partir de 06 de agosto de 2013, conforme Portaria nº 5.226, de 28
de setembro de 2017, publicada no DOU de 03 de novembro de 2017. (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2385185 e o código CRC 10BAFC2E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49033/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007683/2014-04 - Nº SEI: 2385185
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53000.007683/2014-04

Entidade: Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro
Santanense

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5226/2017, de 28 de
Setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 03 de Novembro de 2017, que
renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Itaúna/MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.007683/2014-04,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às
16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2371873 e o código CRC 82086EFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04 SEI nº 2371873
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EM nº 00175/2018 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.007683/2014-04, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 
de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de 
Jesus do Bairro Santanense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Itaúna/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 14195/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 12/04/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2877974 e o código CRC 1449DCFA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14195/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007683/2014-04 - Nº SEI: 2877974
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312889)         SEI 53000.007683/2014-04 / pg. 49



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.007683/2014-04.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do
Bairro Santanense.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4331485 e o código CRC B11F68ED.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007683/2014-04,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural Sagrado
Coração de Jesus do Bairro Santanense, inscrita no CNPJ nº 02.050.294/0001-91,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de agosto de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaúna, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16415/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5226/2017 de
28 de setembro de 2017 , publicada no Diário Oficial da União de 03 de novembro
de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04 SEI nº 4331485
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EM nº 00274/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.007683/2014-04,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, inscrita no CNPJ 
nº 02.050.294/0001-91, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de agosto de 2013, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaúna, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16415/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5226/2017 de 28 de setembro de 2017 , 
publicada no Diário Oficial da União de 03 de novembro de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34336/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, nº 53000.007683/2014-
04.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654286 e o código CRC 9C899820.

Referência: Processo nº 53000.007683/2014-04 SEI nº 4654286
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